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DIREITO ADMINISTRATIVO 

STJ - Estado de desconformidade. Construção de casa de albergado. Medidas estruturantes. Imposição à 
Administração Pública. Possibilidade. Processo estrutural. Elaboração de plano dialógico para a solução do 

dano estrutural. Implementação gradual e escalonada. Necessidade de constante fiscalização e 
acompanhamento pelo Poder Judiciário. 

 
A questão em discussão consiste em saber se é possível impor a Estado-membro da federação a obrigação de 

construir uma casa de albergado, considerando a possibilidade de alternativas menos onerosas e mais eficazes para a 
Administração Pública. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 592.581/RS, Tema de Repercussão Geral n. 220, fixou a 
seguinte tese: "É lícito ao Judiciário impor à Administração Pública obrigação de fazer, consistente na promoção de 

medidas ou na execução de obras emergenciais em estabelecimentos prisionais para dar efetividade ao postulado da 
dignidade da pessoa humana e assegurar aos detentos o respeito à sua integridade física e moral, nos termos do que 

preceitua o art. 5º, XLIX, da Constituição Federal, não sendo oponível à decisão o argumento da reserva do possível 

nem o princípio da separação dos poderes". 
Sob esse prisma, é possível que o Poder Judiciário imponha a realização de medidas concretas a fim de dar eficácia 

aos direitos fundamentais, que não são meras recomendações de caráter moral ou ético, mas consubstanciam regras 
jurídicas de caráter prescritivo. 

Dessa forma, não se trata da implementação direta, pelo Judiciário, de políticas públicas, amparadas em normas 
programáticas, em alegada ofensa ao princípio da reserva do possível, mas sim do cumprimento de obrigação elementar 

do Poder Judiciário, qual seja, o de dar concreção aos direitos fundamentais, abrigados em normas constitucionais, 
ordinárias, regulamentares e internacionais. 

Diante dessas considerações, vê-se que o entendimento adotado pelo pelo Tribunal de origem foi correto ao 
reconhecer a necessidade de o Estado construir a Casa do Albergado. 

Entretanto, importante destacar que aquele entendimento vinculante firmado pelo Supremo Tribunal Federal deve 
ser concretizado mediante prudente análise do caso concreto, até mesmo porque o julgado expressamente consignou 

não ser lícito ao Poder Judiciário implementar políticas públicas de forma ampla ou impor sua própria convicção política, 
quando há várias possíveis e a maioria escolheu uma determinada. 

Imprescindível deixar claro que se busca elucidar a interpretação da legislação infraconstitucional (arts. 20, 22 e 

23 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB) em conformidade com a aplicação da Constituição da 
República já estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no Tema de Repercussão Geral n. 220. 

Desse modo, tratando-se de uma lei de interpretação, a LINDB estabelece balizas para a atuação do agente público, 
tanto na esfera administrativa como na controladora e na judicial, relatando as posições dos interessados e 

fundamentando tecnicamente a conclusão, assim como levando em consideração as alternativas passíveis de serem 
implementadas e a motivação pela escolha da que entende como a melhor solução. 

Verifica-se que os dispositivos da legislação federal podem, ou devem, auxiliar as autoridades públicas 
administrativas, controladoras e judiciais na solução de problemas jurídicos estruturais, interpretando as normas sobre 

gestão pública, ponderando os obstáculos, as dificuldades reais do agente público e as exigências das políticas públicas 
a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados, conforme prevê o art. 8º do Decreto n. 9.830/2019, que 

regulamentou os arts. 20 a 30 da LINDB. 
Nesse ponto, oportuno enfatizar que o problema estrutural pode ser definido como uma situação contínua e 

estruturada de desconformidade e de não adequação a um estado de coisa ideal (não necessariamente ilícito), 
geralmente podendo ser decomposto em uma multiplicidade de problemas jurídicos específicos, mas que precisam, para 

sua solução, de uma reestruturação. 

Assim sendo, deve-se ter em mente que esse estado de desconformidade é definido não somente pela ausência de 
lei, mas também pela inexistência de estrutura apta a tornar realidade os comandos legais, acarretando a insuficiência 

da atuação da norma de direitos fundamentais e cuja concretização se impõe. 
Essa situação de inexistência de norma e de estrutura adequadas para a concretização de direitos constitucionais 

é verificada de forma reiterada no ordenamento pátrio, na qual os poderes representativos não demonstram capacidade 
institucional nem vontade política para revertê-la, configurando um quadro de falhas estruturais, exatamente como nos 

casos que debatem melhorias no sistema carcerário. 
Após o reconhecimento da violação ao direito, a segunda etapa do procedimento estrutural poderá ser iniciada com 

o diálogo entre os atores que devam estar envolvidos a fim de definir, por exemplo, o prazo para implementação das 
medidas, até mesmo porque, em regra, a reestruturação desse estado de desconformidade demanda um tempo 

considerável, nada impedindo que tutelas de urgência possam ser concedidas para o atendimento de necessidades mais 
prementes. 

Por fim, reafirme-se a necessidade de ser estabelecido um regime de transição, conforme prevê o art. 23 da LINDB, 
a fim de evitar uma ruptura repentina de uma situação até então consolidada ou estabilizada (ainda que inconstitucional 

ou ilegal) e suavizar a adaptação a uma nova realidade, abrindo o processo à participação de terceiros, até mesmo 

como forma de assegurar sua legitimidade democrática. 
Estabelecidas tais premissas, passa-se à sua aplicação ao caso. 

De acordo com os arts. 93 a 95 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execução Penal - LEP), a casa de albergado é a base 
física destinada ao cumprimento de pena privativa de liberdade no regime aberto e da pena de limitação de final de 

semana, situada em centro urbano e separada dos demais estabelecimentos. 
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Ela exerce papel fundamental para o alcance das finalidades da pena, que não é somente a de punir (prevenção 
geral), mas também a de prevenir o crime (prevenção especial negativa) e de promover a reintegração social do 

condenado (prevenção especial positiva). 
Por conseguinte, não há dúvidas de que a norma jurídica de conteúdo aberto a ser fixada no caso é no sentido de 

condenar o Estado à promoção de políticas públicas capazes de cumprir as funções da pena, sobretudo quanto à 
ressocialização dos presos. 

Contudo, deve-se primeiro perquirir se a construção da Casa do Albergado é a única solução para o caso ou se há 
outras alternativas capazes de resolver o dano estrutural que sejam mais vantajosas para a Administração Pública e se 

alcance resultado semelhante para os condenados, da mesma forma que seria o cumprimento da pena privativa de 
liberdade em regime aberto. 

De outro lado, é assente na jurisprudência pátria que, em caso de inexistir casa de albergado, pode ser permitido 

o cumprimento da pena mediante o monitoramento eletrônico e o estabelecimento de medidas como o recolhimento 
noturno, proibição de frequentar determinados locais e comparecimento periódico em juízo. 

Desse modo, caberá ao Juízo a quo, no cumprimento de sentença, estabelecer provimentos em cascata, mediante 
a elaboração de um plano pelo Estado, em diálogo com as autoridades públicas e atores da sociedade que tenham 

interesse na resolução do dano estrutural, com a indicação dos problemas a serem enfrentados; os recursos necessários 
e disponíveis para sua execução (físicos, financeiros, humanos); e as atividades diretas e indiretas necessárias para a 

execução da política. 
Todavia, caso a implementação de outras alternativas à construção da casa do albergado não seja possível ou 

insuficiente, deverá ser determinada a elaboração de um plano para sua construção, dado que não haverá outra 
alternativa capaz de suprir a falha estrutural já reconhecida. 

Diante dessas considerações, mostra-se oportuna a fixação de prazo para que as partes e os demais atores sociais 
promovam a elaboração e implementação do aludido plano para que haja uma solução mais concreta do dano, 

eliminando-se qualquer alegação de que o comando seria demasiadamente abstrato, de maneira que parece razoável 
estabelecer o prazo de até 12 (doze) meses, partir da publicação deste acórdão. 

REsp 2.148.895-PR 

 
STJ - Servidor público. Adicionais de insalubridade e de periculosidade. Alteração da base de cálculo. 

Redução comprovada da remuneração. Princípio da irredutibilidade de vencimentos. Violação. 
 

Cinge-se a controvérsia em saber se, quando há mudança da forma de calcular os adicionais de insalubridade e de 
periculosidade dos servidores, reduzindo-se o valor total que eles recebem, haveria violação à garantia constitucional 

de que a remuneração do servidor público não pode ser diminuída. 
Inicialmente, ressalta-se que há distinção fundamental entre duas situações envolvendo verbas de natureza propter 

laborem, quais sejam, nas quais ocorram: extinção da causa determinante versus redução artificial do quantum 
remuneratório. 

A primeira situação refere-se aos casos em que as condições fático-jurídicas que fundamentam a percepção da 
verba propter laborem efetivamente cessam. Nesta primeira hipótese, a extinção da rubrica constitui verdadeira 

imposição do princípio da legalidade, pois, em caráter exemplificativo, seria logicamente contraditório exigir o 
pagamento de adicional de insalubridade quando não há mais insalubridade, ou de adicional de periculosidade quando 

cessou a situação de perigo. 

A extinção da causa determina, necessariamente, a extinção do efeito, sem que tal circunstância configure violação 
ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, precisamente porque não há redução propriamente dita, mas, sim, 

adequação da remuneração à nova realidade fática do exercício funcional. 
Efetivamente, "esta Corte orienta-se no sentido de que 'as vantagens pecuniárias de natureza propter laborem 

remuneram o servidor público em caráter precário e transitório e por isso não se incorporam a seus vencimentos nem 
geram direito subjetivo à continuidade de sua percepção na aposentadoria, podendo ser reduzidas ou até mesmo 

suprimidas sem que se tenha violação ao princípio da irredutibilidade dos vencimentos' (RMS n. 37.941/SP, 1ª Turma, 
Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 4/2/2013)" (AgInt no RMS n. 47.128/PR, rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 

Turma, julgado em 21/3/2017, DJe de 3/4/2017). 
Contudo, situação diversa se configura quando o servidor mantém inalteradas todas as condições que justificam a 

percepção da verba propter laborem - permanecendo exposto aos mesmos riscos, exercendo idênticas atribuições e 
submetido às mesmas circunstâncias extraordinárias de trabalho etc. -, mas passa a receber valor monetário inferior 

em razão de alteração legislativa na forma de cálculo da vantagem. 
Nesta segunda hipótese, não se constata nenhuma modificação no elemento causal que fundamenta a percepção 

da verba, mas apenas uma redução artificial do quantum  remuneratório fundado no emprego de manipulação dos 

critérios de cálculo. 
Consequentemente, a primeira situação não configura redução de vencimentos, mas, sim, adequação lógica entre 

causa e efeito, ao passo que a segunda caracteriza inequívoca diminuição do patrimônio remuneratório do servidor 
quando a modificação do cálculo da rubrica (adicional, gratificação, parcela etc) implica redução nominal da remuneração 

do agente público. 
 O próprio Superior Tribunal de Justiça há muito reconheceu esta distinção fundamental, ao decidir: "desde que 

não implique redução de vencimentos, a mudança da base de cálculo do adicional de insalubridade não representa 
ofensa a direito adquirido", mas, "na espécie, todavia, a alteração acarretou decesso remuneratório aos recorrentes, 

pelo que é devido pagamento da diferença salarial resultante" (REsp n. 379.517/PR, rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 
Quinta Turma, julgado em 6/6/2006, DJ de 26/6/2006, p. 185) 

Essa decisão paradigmática evidencia que o critério determinante não é a natureza propter laborem da verba em 
si considerada, porém a ocorrência ou não de efetiva redução remuneratória. 

No mesmo sentido, o STJ já assentou: "a mudança da base de cálculo do adicional de insalubridade não representa 
ofensa a direito adquirido, sendo legítima, desde que não implique redução de vencimentos do servidor público" (RMS 

n.36.117/RO, relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 26/4/2013, DJe de 16/4/2013), ratificando, 

portanto, que a legitimidade da alteração condiciona-se à preservação do valor nominal da remuneração. 
Dessa forma, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não apresenta contradição alguma, e, sim, coerente 
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diferenciação entre situações juridicamente distintas: quando há extinção da causa que justifica a percepção da verba 
propter laborem, sua supressão é legítima porque desaparece o próprio fundamento para sua existência. Todavia, 

quando persiste a causa, mas reduz-se artificialmente o valor por meio de alteração dos critérios de cálculo, reduzindo 
a remuneração, configura-se violação indireta ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, exigindo-se a 

compensação da diferença para preservar a integralidade remuneratória. 
RMS 72.765-RO 

 
STJ - Ação coletiva. Direito individual homogêneo de servidores públicos. Titular do direito falecido antes 

da propositura. Efeitos da coisa julgada em relação aos sucessores. Tema 1.309. 
 

Cinge-se a questão em saber se os sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação coletiva podem 

executar a sentença condenatória. 
O pano de fundo do tema controvertido são as ações coletivas em que se pede o reconhecimento de diferenças 

remuneratórias em favor de servidores públicos. Portanto, o objeto é o reconhecimento de direito individual homogêneo, 
em um processo judicial coletivo, de um grupo determinado ou determinável de servidores. 

A solução independe do tipo de ação coletiva em questão. Há ações coletivas em que a coisa julgada favorece 
apenas os membros de associações e há outras em que toda a categoria é favorecida. Em ambos os casos, um legitimado 

(associação ou sindicato), em nome próprio, busca direitos individuais homogêneos de uma coletividade. 
Ademais, em ambos os casos, a ação coletiva não favorece os sucessores do falecido antes de sua propositura. 

Os direitos em discussão são titularizados por pessoas naturais. Conforme a doutrina, a pessoa é o "titular do 
direito, o sujeito de direito", e a personalidade "é a capacidade de ser titular de direitos, pretensões, ações e exceções 

e também de ser sujeito (passivo) de deveres, obrigações, ações e exceções". Ou seja, a pessoa é o ente que titulariza 
os direitos e os deveres (art. 1º do CC). 

A morte extingue a pessoa natural, e, portanto, sua aptidão para titularizar direitos e obrigações (art. 6º do CC). 
Com efeito, segundo a doutrina, "Morto não tem direitos nem deveres. Para o direito, com a morte, tudo, que se refere 

à pessoa, acaba". Portanto, o morto não mais tem relações com a associação ou sindicato nem com a administração 

pública. 
Na ação coletiva ordinária, o legitimado é uma associação. As associações são formadas pela "união de pessoas 

que se organizam para fins não econômicos", sem "direitos e obrigações recíprocos" entre seus membros, na forma do 
art. 53 do Código Civil. 

A qualidade de associado não se transmite aos sucessores, nos termos do art. 56 do Código Civil. Nas associações, 
o ensinamento doutrinário mostra que o "ser membro é intransmissível, inter vivos e mortis causa; o que é criável, 

pelos estatutos, é o direito do herdeiro, ou do sucessor entre vivos, a ser membro". Mas, em nenhuma hipótese, a 
membridade é transmissível de pleno direito. Assim, o vínculo associativo é rompido pelo óbito e não é diretamente 

transmitido aos sucessores. 
Como a ação coletiva ordinária favorece apenas os associados, os herdeiros do falecido antes da propositura da 

ação não têm seu direito reconhecido no título judicial. 
Na ação coletiva substitutiva, a pessoa jurídica - geralmente, associação ou sindicato - tem a legitimidade para 

postular interesse de toda a categoria. Pertencem a uma categoria profissional os que exercem determinada profissão 
e os aposentados. Sobre os aposentados, é a própria Constituição Federal que assegura sua prerrogativa de participação 

sindical, deixando claro que a jubilação não os exclui daquela coletividade (art. 8º, VII). 

Os sucessores, pelo contrário, não integram a categoria profissional. 
O ponto mais importante é que o vínculo do membro da categoria com a administração pública é rompido pelo 

falecimento. Na legislação federal, há expressa previsão nesse sentido constante no art. 33, IX, da Lei n. 8.112/1990. 
Ou seja, falecido o servidor, não há mais beneficiário ligado à categoria profissional. 

De forma semelhante, eventual vínculo com a entidade sindical é rompido com o óbito, na forma do mencionado 
art. 56 do Código Civil. 

Em consequência, o perecimento extingue a pessoa natural (art. 6º) e rompe o vínculo com a associação (art. 56 
do CC) e com a administração pública (art. 33, IX, da Lei n. 8.112/1990). Os sucessores, portanto, não são beneficiados 

pelo título executivo judicial. 
Assim, fixa-se a seguinte tese do Tema Repetitivo 1309/STJ: Os sucessores do servidor falecido antes da 

propositura da ação coletiva não são beneficiados pela decisão transitada em julgado que condena ao pagamento de 
diferenças, salvo se expressamente contemplados. 

REsp 2.144.140-CE 
REsp 2.147.137-CE 

 

STJ - Concurso Público. Candidata aprovada fora do número de vagas. Contratação temporária dentro do 
prazo de validade do concurso. Interesse inequívoco da administração. Preterição configurada. Direito à 

nomeação. Tema n. 784/STF. 
 

Na origem, trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante objetiva que seja nomeada para o cargo de 
Professora de Geografia em rede estadual de ensino, em razão de sua aprovação em concurso público. Alegou, em 

síntese, que novas vagas surgiram ao longo do certame e que a demanda administrativa foi suprida por contratações 
temporárias ilícitas, caracterizando vacância dos cargos e preterição na nomeação ao cargo. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n. 837.311/PI, sob o rito da repercussão geral (Tema n. 
784), entendeu que os candidatos aprovados além do número de vagas previstas no edital de concurso público possuem 

mera expectativa de direito à nomeação, ressalvadas as situações excepcionais em que for demonstrada inequívoca 
necessidade de provimento dos cargos. 

Esclareceu ainda que o surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante 
o prazo de validade do certame anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados 

fora das vagas previstas no edital, excetuadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da 

administração. 
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No caso, a impetrante, embora não classificada dentro do número de vagas, preencheu os requisitos exigidos pelo 
referido julgado, pois, por meio dos documentos coligidos aos autos, comprovou a preterição, uma vez que demonstrou 

a existência de vaga em quantidade suficiente para atingir sua posição na lista de classificação e a contratação de forma 
precária para essa vaga, durante a validade do certame, o que indica a necessidade inequívoca da administração pública 

em preenchê-la. 
Cumpre destacar que não se desconhece a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há 

falar em direito líquido e certo à nomeação se ainda houver tempo de validade do concurso (mesmo que o candidato 
esteja aprovado dentro do número de vagas, como no caso da recorrente), pois, em tais situações, subsiste 

discricionariedade à Administração Pública para efetivar a nomeação (RMS n. 61.240/RN, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20/8/2019, DJe de 11/10/2019). 

Todavia, tal situação se convola em direito à imediata nomeação caso haja comprovação de que a administração 

realizou contratação de pessoal de forma precária para o preenchimento de vagas de provimento efetivo, com preterição 
daqueles que, aprovados, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função (RMS n. 51.321/ES, relator Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16/8/2016, DJe de 10/10/2016). 
Na hipótese, restou comprovado que, mesmo havendo candidatos aprovados em concurso público vigente à época 

da impetração, o Estado realizou dois processos seletivos simplificados para contratação de professores temporários e 
formação de cadastro de reserva: um em 2015 e outro em 2017; contratando pelo menos 12 (doze) docentes na área 

de Geografia, alguns inclusive com carga horária de 40 horas/aula e para a localidade em que a impetrante concorria, 
em número suficiente para alcançar a sua colocação. 

Desse modo, existindo prova pré-constituída de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, fica 
caracterizada a ofensa ao direito líquido e certo à nomeação do impetrante. 

AgInt no RMS 65.871-PI 
 

STJ - Improbidade administrativa. Fase executória. Prescrição intercorrente. Inexistência. Aplicação da 
Súmula n. 150/STF. 

 

O novo regime prescricional das ações de improbidade não tem lugar na fase executiva, limitando-se à de 
conhecimento. A previsão normativa é textual, expressa, quanto aos marcos de propositura da ação e julgados 

condenatórios que lhe sucederem (art. 23, § 4º, da Lei 8.429/1992). 
Nesse sentido, a doutrina aponta que o art. 23, § 8°, da redação atual da LIA, fala que "o juiz ou o tribunal, depois 

de ouvido o Ministério Público, deverá, de oficio ou a requerimento da parte interessada, reconhecer a prescrição 
intercorrente da pretensão sancionadora e decretá-la de imediato, caso, entre os marcos interruptivos referidos no § 

4°, transcorra o prazo previsto no § 5° deste artigo", de modo que o prazo de prescrição intercorrente - que equivale a 
metade do prazo do caput, ou seja, 4 (quatro) anos - correria apenas entre os marcos do § 4°, sendo o último marco a 

publicação de decisão do STF que confirma acórdão condenatório ou que reforma acórdão de improcedência. 
Assim, conforme o entendimento doutrinário, na fase de cumprimento já não cabe falar de prescrição intercorrente, 

mas sim de prescrição da pretensão executiva, a qual, segundo o enunciado n. 150 da Súmula STF, se dá pelo mesmo 
prazo da ação de conhecimento, isto é, 8 (oito) anos. 

Nesse diapasão, é o Enunciado n. 745 do FPPC, segundo o qual "para o início da fase de cumprimento da sentença 
condenatória proferida na ação de improbidade administrativa, aplica-se o prazo prescricional de 8 (oito) anos, conforme 

o enunciado n. 150 da Súmula do STF, ressalvada a imprescritibilidade de pretensão de ressarcimento ao erário fundada 

na prática de ato doloso (tema 897/STF)". 
De fato, a norma faz referência direta aos marcos interruptivos da fase de conhecimento em seu art. 23. A própria 

estrutura topológica das regras incidentes no cumprimento de sentença, agrupadas no art. 18, sinaliza o afastamento 
entre os institutos. O legislador dispôs de forma clara a incidência de cada espécie prescricional, sem qualquer indício 

de haver atração da prescrição intercorrente para a fase executória. 
Desse modo, não há que se falar em prescrição intercorrente na fase de cumprimento da sentença em ação de 

improbidade. 
REsp 1.931.489-DF 

 
 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF - Concursos e exames vestibulares no âmbito estadual: adequação aos dias de guarda de determinadas 

religiões. 
 

É constitucional — e não viola o regime de repartição de competências, a iniciativa privativa do chefe do Poder 
Executivo e autonomia universitária — lei estadual, de iniciativa parlamentar, que, para respeitar os adeptos de 

determinados segmentos religiosos, prevê a realização de provas de concursos e exames vestibulares no período 
compreendido entre às 18h de sábado e às 18h da sexta-feira seguinte. 

A definição do período para a realização de concurso público não está inclusa nas atribuições do chefe do Executivo 
(CF/1988, art. 61, § 1º, c), pois não se relaciona diretamente ao provimento de cargos públicos (1). Nesse contexto, o 

abono de faltas de alunos e a reposição da carga horária dos estudantes que, por motivo religioso comprovado, não 
possam frequentar aulas e atividades acadêmicas em determinado período, não são consideradas competências 

privativas do governador. 
Também não há usurpação da competência federal, pois a lei impugnada trata de questão específica, não abrangida 

pela competência exclusiva da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação. 

Por outro lado, com o advento da Lei nº 13.796/2019 (que fixa prestações alternativas à aplicação de provas e à 
frequência a aulas em virtude de escusa de consciência), há superposição de regulamentações. Consequentemente, o 

art. 2º da lei estadual está com sua eficácia suspensa, pois a superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende 
a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário (CF/1988, art. 24, § 4º). Portanto, não há perda de objeto, mas o 

reconhecimento da suspensão, o que resulta na improcedência da ação (2). 
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Por fim, como as universidades se submetem às normas vigentes, ampliar o alcance da sua autonomia 
administrativa (CF/1988, art. 207) não encontra amparo na jurisprudência desta Corte nem se ajusta ao federalismo 

cooperativo previsto no texto constitucional (3). 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, conheceu e julgou improcedente a ação para 

assentar a constitucionalidade da Lei nº 6.140/1998 do Estado do Pará (4). 
(1) Precedente citado: ADI 2.672. 

(2) Precedente citado: ADI 2.030. 
(3) Precedente citado: ADI 5.356 MC, RE 194.704 e RE 730.721 (decisão monocrática).  

(4) Lei nº 6.140/1998 do Estado do Pará: “Art. 1º. As provas de concursos públicos e exames vestibulares no 
Estado do Pará serão realizadas no período compreendido entre às 18:00 horas de sábado e às 18:00 horas da sexta-

feira seguinte. Parágrafo único - Esta Lei incidirá sobre todas as instituições de ensino, tanto da rede pública quanto as 

instituições da rede privada. Art. 2º - As instituições de ensino, tanto da rede pública quanto da rede privada, em todo 
o Estado, abonarão as faltas de alunos que, por motivo religioso comprovado, não possam freqüentar aulas e atividades 

acadêmicas no período compreendido entre às 18:00 horas das sextas-feiras e 18:00 horas de sábados. § 1° - Os alunos 
cujas crenças religiosas incidirem no previsto neste artigo comprovarão, no ato da matrícula, essa condição através de 

declaração da congregação religiosa a qual pertençam. § 2° - Caberá à instituição de ensino distribuir o aluno para 
reposição da carga horária.” 

ADI 3.901/PA 
 

STF - ICMS: resolução do Senado Federal que suspende eficácia de normas estaduais relativas à cobrança 
do imposto. 

 
É inconstitucional resolução do Senado Federal que suspende a execução de dispositivos legais estaduais não 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. 
A suspensão da execução de ato declarado inconstitucional pelo STF, em controle incidental de constitucionalidade, 

constitui ato político do Senado Federal que retira diploma legal ou preceito do ordenamento jurídico de forma definitiva 

(CF/1988, art. 52, X). Contudo, essa prerrogativa só pode ser exercida após decisão definitiva do Supremo, devendo o 
Senado limitar-se à extensão do julgado, sem competência para examinar o mérito, interpretar, ampliar ou restringir a 

decisão judicial. 
Na espécie, a Resolução nº 07/2007 do Senado Federal suspendeu integralmente a execução de dispositivos de leis 

paulistas, sem que estas tenham sido objeto de declaração de inconstitucionalidade pelo STF nos julgamentos do RE 
183.906/SP, do RE 188.443/SP e do RE 213.739/SP. Assim, a medida extrapolou os limites da competência constitucional 

do Senado, ao excluir normas do ordenamento jurídico cuja compatibilidade com a Constituição sequer foi efetivamente 
examinada. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, confirmou a medida cautelar deferida 
e julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade da Resolução nº 07/2007 do Senado Federal (1), 

exclusivamente quanto ao ponto em que suspendeu a execução dos arts. 6º e 7º da Lei nº 7.003/1990 do Estado de 
São Paulo (2) e dos arts. 4º a 13 da Lei paulista nº 7.646/1991 (3). 

(1) Resolução nº 07/2007 do Senado Federal: “Art. 1º É suspensa a execução dos arts. 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º 
da Lei nº 6.556, de 30 de novembro de 1989, e das Leis nºs 7.003, de 27 de dezembro de 1990; 7.646, de 26 de 

dezembro de 1991; e 8.207, de 30 de dezembro de 1992, todas do Estado de São Paulo. Art. 2º Esta Resolução entra 

em vigor na data de sua publicação.” 

(2) Lei nº 7.003/1990 do Estado do São Paulo: “Artigo 6.º - O item 3, § 1.º do Artigo 34, . da Lei n. 6.374, de 1.º 

de março de 1989, alterado pelo Artigo 1.º da Lei n. 6.556, de 30 de novembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 
redação: "3 - 12% (doze por cento) nas operações com arroz, feijão, pão, sal, farinha de mandioca e produtos 

comestíveis resultantes do abate de ave, coelho ou de gado, em estado natural, resfriados ou congelados, e charque." 

Artigo 7.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.” 

(3) Lei nº 7.646/1991 do Estado do São Paulo: “Artigo 4° - Ficam acrescentados à Lei n. 6.374, de 1° de março de 
1989, os seguintes dispositivos: I - ao § 1° do artigo 34, o item 8: "8 - 25% (vinte e cinco por cento), nas prestações 

de serviços de comunicação."; - Item 8 declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos da ADI n° 7112, com eficácia pro futuro, a contar de 1°/01/2024, ressalvadas as ações pertinentes a 

essa controvérsia já ajuizadas até 05/02/2021. II - ao § 5° do artigo 34, o item 25: "25 - álcool carburante, gasolina e 
querosene de aviação classificados nos códigos 2207.10.0100, 2207.10.9902, 2710.00.03 e 2710.00.0401." Artigo 5° 

- Serão abertos, durante o exercício de 1992, créditos suplementares, destinados a aumento de capital da Nossa Caixa 
Nosso Banco S/A. ou do Banco do Estado de São Paulo S/A. ou da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 

do Estado de São Paulo - CDHU, nunca inferior à receita correspondente a um ponto percentual das alíquotas previstas 

no inciso I do artigo 34, no item 8 do § 1° do artigo 34 e no item 25 do § 5° do artigo 34, da Lei n. 6.374, de 1°-3-89, 
na redação dada a tais dispositivos por esta lei. Artigo 6° - Os recursos financeiros decorrentes da execução desta lei, 

serão depositados em conta especial para o fim estabelecido no artigo 5° da Lei n. 6.556, de 30 de novembro de 1989, 
com a redação dada pela Lei n. 7.003, de 27 de dezembro de 1990, e, aplicados, inclusive seus rendimentos, nos 

programas habitacionais no prazo máximo de doze meses. Artigo 7° - Os recursos financeiros previstos no artigo anterior 
deverão ser transferidos às entidades indicadas no artigo 5° até o último dia do mês subsequente ao do repasse efetuado 

ao Tesouro pelos agentes arrecadadores. Artigo 8° - Os débitos fiscais do Imposto de Circulação de Mercadorias e 
Prestação de Serviços, relativos a operações ocorridas até 30 de junho de 1991, corrigidos monetariamente, poderão 

ser pagos, em qualquer fase em que se encontrem: I - integralmente até 28 de janeiro de 1992, com abatimento de 
90% (noventa por cento) de multas, juros de mora e acréscimos; II - em até 4 (quatro) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, com abatimento de 75 % (setenta e cinco por cento) de multas, juros de mora e acréscimos; III - em até 7 
(sete) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com abatimento de 50% (cinquenta por cento) de multas, juros de mora 

e acréscimos. § 1° - Somente gozarão do benefício previsto nos incisos II e III os contribuintes que: 1 - requererem o 
parcelamento de todos os débitos declarados ou apurados pelo fisco, relativos à operações realizadas até 30 de junho 

de 1991; 2 - comprovarem o recolhimento ou o parcelamento da totalidade do tributo declarado ou apurado pelo fisco, 

a partir de 1° de julho de 1991. § 2° - Os parcelamentos de que tratam os incisos II e III serão requeridos pelos 
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https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=308194576&ext=.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14071244
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=307876392&ext=.pdf
http://bancodeleis.alepa.pa.gov.br:8080/lei6140_1998_89813.pdf
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https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=227617
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1990/lei-7003-27.12.1990.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1991/lei-7646-26.12.1991.html
https://legis.senado.leg.br/norma/561441/publicacao/15737641
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1990/lei-7003-27.12.1990.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1991/lei-7646-26.12.1991.html


 

       
 

PÁGINA 6 

 

contribuintes à Secretaria da Fazenda, dentro do mesmo prazo previsto no inciso I, devendo a primeira parcela ser 
recolhida até a data da protocolização do pedido. § 3° - A apresentação do requerimento implica confissão irretratável 

do débito fiscal e expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como desistência dos já 
interpostos. § 4° - O não pagamento, na data aprazada, de qualquer das parcelas ou do imposto devido pelas operações 

ocorridas no curso do prazo do parcelamento previsto nesta lei acarretará a resolução do acordo. § 5° - Aos acordos de 
parcelamento anteriormente firmados, aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, em relação ao saldo devedor 

na data da publicação desta lei. Artigo 9° - Ficam cancelados os débitos fiscais do Imposto de Circulação de Mercadorias 
e do Imposto de Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços relativos à multas regulamentares, correspondentes 

a infrações praticadas até 30 de junho de 1991, em relação às quais não haja a exigência simultânea de pagamentos 
do imposto. Artigo 10 - O disposto nos artigos 8° e 9° não se aplica aos débitos decorrentes dos autos de infração e 

imposição de multa que cominem penalidades pelas práticas das infrações descritas nas alíneas "f" a "i" do inciso I, "g" 

do inciso II, "b", "c", "d", "f", "m", "o" e "p" do inciso IV, "b", "f" e "o" do inciso V e "g" do inciso VI, do artigo 85 da Lei 
n. 6.374, de 1° de março de 1989. Artigo 11 - Os benefícios de que trata esta lei não autorizam a restituição de 

importância já depositada ou recolhida. Artigo 12 - Os débitos relativos ao Imposto de Circulação de Mercadorias ou ao 
Imposto de Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços apurados até 31 de julho de 1991 e inscritos na Dívida 

Ativa poderão, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo, ser liquidados mediante dação em pagamento, à 
Fazenda do Estado, de bens imóveis desonerados, de propriedade do contribuinte, de seus sócios ou de terceiros, desde 

que requerido até 28 de fevereiro de 1992. § 1° - A apresentação do requerimento implica confissão irretratável do 
débito fiscal e expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso, administrativo ou judicial, bem como desistência dos já 

interpostos. § 2° - Aplica-se ao "caput" deste artigo o disposto no artigo 8°, inciso I. Artigo 13 - Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação.” 

ADI 3.929/DF 
 

STF - Possibilidade de revogação de benefício por lei ordinária, quando instituído por lei complementar. 
 

É constitucional — e está em consonância com as regras do processo legislativo e com o princípio da simetria — a 

revogação ou alteração, por lei ordinária, da regulamentação de lei complementar, quando esta possuir status de lei 
ordinária. 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), a Constituição Federal não exige a edição de lei complementar para 
disciplinar matéria envolvendo servidor público. Assim, a aprovação de norma por quórum mais rígido do que o exigido 

pode validar a intenção do legislador, excepcionando o princípio de não convalidação das nulidades no processo 
legislativo. 

Na espécie, o Estatuto dos Profissionais da Educação do Município de Formiga/MG possui força de lei ordinária, de 
modo que o seu conteúdo pode ser revogado por posterior lei municipal ordinária. O aproveitamento normativo, nesse 

caso, revela-se viável, pois a lei municipal objeto de análise (2) estabeleceu os requisitos para a percepção do auxílio-
condução pelos professores, e este auxílio foi introduzido por lei municipal que, embora formalmente complementar, é 

materialmente ordinária (3). 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 1.352 da repercussão geral, 

deu provimento ao recurso para cassar parcialmente o acórdão recorrido e fixou a tese anteriormente citada. 

(1) Precedentes citados: ADI 2.872, ADI 2.926, ADI 5.003 e ADI 7.057. 

(2) Lei nº 4.494/2011 do Município de Formiga/MG: “Art. 1º Fica instituído o Auxílio Transporte, em pecúnia, a ser 

concedido aos professores e profissionais que exercem atividades de suporte e assessoramento pedagógico em efetivo 
exercício na educação básica em níveis e modalidades oferecidos pelo Município e/ou Instituição conveniada, salvo os 

servidores isentos, por Lei, do pagamento da tarifa em transportes coletivos e os que utilizarem meios de transporte 
oficiais ou contratados pela Administração para deslocamento residência trabalho e vice-versa. Parágrafo único: Para 

fins de aplicação desta Lei, considera-se ‘efetivo exercício de suas funções’, a atuação do profissional em funções 
específicas de seu cargo original nas unidades educacionais municipais, associada a sua regular vinculação contratual, 

em caráter temporário ou permanente, definida em instrumento próprio. Art. 2º Para fazer jus à concessão do Auxílio 
Transporte, em pecúnia, o servidor deverá manifestar sua opção por escrito, em requerimento padronizado, do qual 

obrigatoriamente constará: I - O endereço residencial do servidor, devidamente comprovado; II - Os meios de transporte 
necessários ao deslocamento "residência-trabalho", e vice-versa; § 1º O servidor assume total responsabilidade pelas 

informações constantes do Cadastro/Auxilio Transporte, sob pena de incorrer nas penalidades cabíveis na espécie. § 2º 
A opção referida no caput deste artigo deverá ser renovada pelo servidor sempre que ocorrerem alterações das 

circunstâncias que fundamentarem esta concessão do benefício. Art. 3º O Auxílio Transporte constitui benefício 
pecuniário mensal de natureza indenizatória, destinado ao custeio das despesas efetivas realizadas pelos servidores a 

que se refere esta Lei, no deslocamento ‘residência-trabalho’ e vice-versa. § 1º O Auxílio Transporte não será devido 

cumulativamente com benefício de espécie semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer indenização ou 
auxílio pago sob o mesmo título ou idêntico fundamento. § 2º O Auxílio Transporte de que trata este artigo compreende 

o equivalente ao número de locomoções do servidor, por meio de transporte coletivo público urbano, em linhas regulares 
compatíveis e com tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos: I - Os meios de transporte fornecidos pela 

Administração Municipal; II – Os deslocamentos realizados entre Municípios. Art. 4º O valor das despesas com 
transportes coletivos será apurado mediante a multiplicação do valor da despesa diária, ida e volta, inclusive intervalo 

de almoço, quando for o caso, pelo número de dias efetivamente trabalhados pelo servidor, no mês de sua competência. 
Art. 5º O pagamento do valor do Auxílio Transporte será efetuado no mês subseqüente ao da utilização do transporte 

coletivo, em folha de pagamento, juntamente com a remuneração. Art. 6º O Auxílio Transporte será concedido pela 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, que deverá repassar as informações necessárias, à Secretaria Municipal 

de Administração, após conferência e exame do itinerário e da real necessidade da utilização dos meios de transporte 
indicados pelo servidor, levando-se em consideração, sempre, o princípio da economicidade aliado ao da razoabilidade. 

Art. 7º Nos casos de acumulação lícita de cargos na administração pública municipal em que o deslocamento para o 
local de exercício de um deles não seja residência- trabalho, por opção do servidor, poderá ser considerado na concessão 

do Auxilio Transporte o deslocamento trabalho-trabalho. Art. 8º Fica vedada a concessão do Auxílio Transporte aos 

servidores que se encontrarem afastados do exercício de seus cargos, emprego ou funções a qualquer título, inclusive 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2541046
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em virtude de férias, licenças, faltas abonadas, justificadas ou injustificadas. Art. 9º O recebimento indevido do benefício 
havido por fraude, dolo ou má fé, implicará na devolução, ao erário público do total auferido, devidamente atualizado, 

sem prejuízo da ação penal cabível. Parágrafo único: Os valores recebidos indevidamente serão restituídos no mês 
subsequente à constatação, em uma única parcela. Art. 10. A concessão do Auxílio Transporte cessará: I - Por expressa 

desistência do servidor; II - Pela exoneração, dispensa, aposentadoria, demissão, falecimento ou qualquer outro evento 
que implique a exclusão do servidor do serviço público municipal; III - Pela cassação do benefício quando forem apuradas 

irregularidades praticadas pelo servidor; IV – Pela movimentação do Servidor que deixar de se enquadrar no conceito 
estabelecido no art. 1º desta Lei. Art. 11. O Auxílio Transporte instituído por esta Lei: I - Não tem natureza salarial ou 

remuneratória; II - Não se incorpora à remuneração do servidor para quaisquer efeitos; III - Não é considerado para 
efeito de cálculo do 13º (décimo terceiro) salário e férias; IV - Não constitui base de cálculo de contribuição 

previdenciária ou de assistência à saúde; V - Não configura rendimento tributável do servidor. Art. 12. As despesas com 

a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, constante no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

(3) Lei Complementar nº 44/2011 do Município de Formiga/MG: “Art. 126. Será concedido ao professor, o adicional 

de 20% sobre o vencimento-básico inicial, a título de auxílio condução, nos casos especificados em lei própria.” 

ARE 1.521.802/MG (Tema 1.352 RG) 
 

STF - Estrutura e remuneração de carreiras da Administração Pública no âmbito estadual. 
 

São inconstitucionais a equiparação da carreira de delegado de polícia às carreiras jurídicas e a fixação de teto 
remuneratório em desconformidade com o preconizado no art. 37, XI, da Constituição Federal. 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), a independência funcional e a autonomia administrativa e financeira são 
incompatíveis com a sujeição hierárquica da polícia judiciária ao chefe do Poder Executivo (2). Nesse contexto, à luz do 

princípio da simetria, não cabe ao constituinte derivado incluir os delegados de polícia no rol de carreiras jurídicas, na 
medida em que não pode, nesse ponto, inovar, mas, sim, observar estritamente o tratamento federal. 

Além disso, ao adotar o subsídio dos desembargadores do Tribunal de Justiça como limite remuneratório dos 

auditores fiscais, delegados de polícia e auditores governamentais, a norma impugnada criou um subteto diverso do 
estabelecido pelo texto constitucional (3). 

Na espécie, as normas estaduais impugnadas caracterizam o cargo de delegado de polícia como carreira jurídica 
do Poder Executivo e fixam teto remuneratório próprio aos membros do Ministério Público, aos procuradores do estado, 

aos defensores públicos, aos auditores fiscais da fazenda estadual, aos delegados de polícia e aos auditores 
governamentais. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, conheceu em parte da ação e, nessa 
extensão, a julgou parcialmente procedente para declarar a inconstitucionalidade (i) do termo “jurídicas”, constante do 

art. 12, parágrafo único, da Lei Complementar nº 37/2004 do Estado do Piauí (4); e (ii) da expressão “aos Auditores 
Fiscais da Fazenda Estadual, aos Delegados de Polícia, e aos Auditores Governamentais”, contida no art. 54, X, da 

Constituição do Piauí, na redação dada pela EC estadual nº 44/2015 (5). 
(1) Precedentes citados: ADI 5.520, ADI 5.522, ADI 5.528 e ADI 5.536. 

(2)  CF/1988: Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para 
a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: (...) § 

6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército subordinam-se, 

juntamente com as polícias civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios.  

(3) CF/1988: Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (...) XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 

pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, 

o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no 
âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 

vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 
âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 

Públicos;” 

(4) Lei Complementar nº 37/2004 do Estado do Piauí: “Art. 12. Ao delegado de polícia de carreira compete a direção 
da polícia judiciária, a ele ficando subordinados hierarquicamente os escrivães e os agentes de polícia. Parágrafo único. 

O cargo de delegado de polícia constitui uma das carreiras jurídicas do Poder Executivo do Estado e será estruturado 
em quadro próprio, cuja investidura dar-se-á mediante prévia aprovação em concurso público de provas e títulos com 

a participação da Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil.” 
(5) Constituição do Piauí: “Art. 54. Sem prejuízo do disposto no art. 39, a administração de pessoal do Estado e 

dos Municípios observará: (...) X - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos 
da Administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de quaisquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, 

dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamnte ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

podendo exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite 
dos Municípios, o subsídio do prefeito, e no Estado, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 

subsídio dos Deputados Estaduais, no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça limitado a 90,25% (noventa inteior e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio mensal, em espécie, dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores do Estado, aos Defensores Públicos, aos Auditores Fiscais da Fazenda Estadual, aos Delegados 

https://sapl.formiga.mg.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2011/5170/lei_complementar_no_044.2011.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7072851
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7072851&numeroProcesso=1521802&classeProcesso=ARE&numeroTema=1352
https://portal.pi.gov.br/pc/wp-content/uploads/sites/42/2023/05/Lei-Complementar-37_04-Estatuto-da-Poli%CC%81cia-Civil-ATUALIZADA.pdf
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/70447/CE_PI_EC_054-2019_com_EC_55-61.pdf?sequence=8&isAllowed=y
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/70447/CE_PI_EC_054-2019_com_EC_55-61.pdf?sequence=8&isAllowed=y
https://sapl.al.pi.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2015/3504/3504_texto_integral.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750907230
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=759478649
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=764696023
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750960547
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=%C2%A7%206%C2%BA%20As%20pol%C3%ADcias%20militares%20e%20os%20corpos%20de%20bombeiros%20militares%2C%20for%C3%A7as%20auxiliares%20e%20reserva%20do%20Ex%C3%A9rcito%20subordinam%2Dse%2C%20juntamente%20com%20as%20pol%C3%ADcias%20civis%20e%20as%20pol%C3%ADcias%20penais%20estaduais%20e%20distrital%2C%20aos%20Governadores%20dos%20Estados%2C%20do%20Distrito%20Federal%20e%20dos%20Territ%C3%B3rios.%C2%A0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=20%2C%20de%201998)-,XI,-%2D%20a%20remunera%C3%A7%C3%A3o%20e
https://portal.pi.gov.br/pc/wp-content/uploads/sites/42/2023/05/Lei-Complementar-37_04-Estatuto-da-Poli%CC%81cia-Civil-ATUALIZADA.pdf
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/70447/CE_PI_EC_054-2019_com_EC_55-61.pdf?sequence=8&isAllowed=y
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de Polícia, e aos Auditores Governamentais.” 
ADI 5.622/PI   

 
STJ - Quebra de sigilo telemático. Empresas multinacionais. Aplicação da jurisdição brasileira. Cooperação 

internacional. Desnecessidade. 
 

A discussão consiste em saber se é necessária a cooperação internacional para o fornecimento de dados telemáticos 
de comunicação privada sob controle de provedores sediados no exterior, quando há subsidiária no Brasil. 

A Constituição Federal, no art. 5º, inciso X, estabelece que são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. No 

inciso XII do mesmo dispositivo, a Constituição trata da inviolabilidade dos sigilos de correspondência e das 

comunicações telegráficas, de dados e comunicações telefônicos. 
Todavia, o direito ao sigilo não é absoluto. O ordenamento jurídico brasileiro admite que, excepcionalmente, seja 

decretada de maneira fundamentada a quebra de sigilo dos fluxos de comunicação ou de dados armazenados. 
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, assim como a Suprema Corte, entende que é possível afastar sua 

proteção quando presentes circunstâncias que denotem a existência de interesse público relevante, invariavelmente por 
meio de decisão proferida por autoridade judicial competente, suficientemente fundamentada, na qual se justifique a 

necessidade da medida para fins de investigação criminal ou de instrução processual criminal, sempre lastreada em 
indícios que devem ser, em tese, suficientes à configuração de suposta ocorrência de crime sujeito à ação penal pública. 

(RMS 60.698/RJ, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, DJe 4/9/2020). 
Conforme destacado pelo Tribunal de origem, o § 2º do art. 11 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) 

estabelece que suas disposições aplicam-se "mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa jurídica sediada no 
exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma integrante do mesmo grupo econômico 

possua estabelecimento no Brasil". 
Assim, "tem-se a aplicação da lei brasileira sempre que qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e 

tratamento de registros de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e aplicações de internet 

ocorra em território nacional, mesmo que apenas um dos dispositivos da comunicação esteja no Brasil e mesmo que as 
atividades sejam feitas por empresa com sede no estrangeiro". 

Quanto à desnecessidade de cooperação jurídica internacional para a obtenção dos dados telemáticos de 
comunicação privada sob controle de provedores sediados no exterior, o STJ já firmou entendimento no sentido de que 

"por estar instituída e em atuação no País, a pessoa jurídica multinacional submete-se, necessariamente, às leis 
brasileiras, motivo pelo qual se afigura desnecessária a cooperação internacional para a obtenção dos dados requisitados 

pelo juízo." (RMS 55.109/PR, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 17/11/2017). 
Portanto, a jurisdição brasileira aplica-se a empresas multinacionais que atuam no país, sendo desnecessária a 

cooperação internacional para obtenção de dados requisitados pelo juízo. 
AgRg no RMS 74.604-TO 

 
 

 

DIREITO PENAL 

STF - Direito Penal Militar: estupro de vulnerável com lesão corporal grave, gravíssima ou morte. 

 
É inconstitucional — por violar os princípios da dignidade da pessoa humana (CF/1988, art. 1º, III), da proteção 

integral da criança e do adolescente (CF/1988, art. 227, caput), da proteção das pessoas com deficiência (CF/1988, art. 
24, XIV), bem como da vedação ao retrocesso social e da proibição de proteção deficiente — norma do Código Penal 

Militar que dispõe sobre o crime de estupro de vulnerável sem prever qualificadoras por lesão corporal grave, gravíssima 
ou morte. 

 A norma penal militar impugnada prevê pena de reclusão de oito a quinze anos para o crime de estupro de 
vulnerável praticado por militar no exercício de suas funções e/ou em ambiente sujeito à administração militar 

(CPM/1969, art. 232, § 3º), sem considerar o agravamento da conduta em caso de lesão corporal grave, gravíssima ou 
morte. Essa omissão contrasta com o Código Penal comum, que estabelece penas mais elevadas para essas hipóteses 

(CP/1940, art. 217-A, §§ 3º e 4º). Além disso, os incisos I a III do art. 236 do Código Penal Militar mantêm presunções 

relativas de violência, admitindo prova em contrário, em desacordo com a presunção absoluta prevista na legislação 
penal ordinária. 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), é vedado o retrocesso social em matéria de direitos fundamentais, 
especialmente quando se trata de proteção penal de grupos vulneráveis.  

Na espécie, a legislação militar, ao deixar de prever qualificadoras para o estupro de vulnerável praticado por militar, 
estabelece tratamento penal menos gravoso do que o previsto na legislação comum para condutas idênticas, em afronta 

ao mandamento constitucional de punição severa do abuso, da violência e da exploração sexual de crianças, 
adolescentes e pessoas com deficiência (2). Trata-se, portanto, de omissão inconstitucional que promove proteção penal 

insuficiente, fomenta a vitimização secundária — ao permitir que vítimas de crimes sexuais sofram tratamento desigual 
conforme a condição funcional do agressor — e afronta o dever estatal de tutela integral dos grupos vulneráveis. 

Com base nesses e em outros fundamentos, o Plenário, por maioria, (i) converteu o exame da medida cautelar em 
julgamento de mérito; (ii) julgou procedente a ação, com eficácia ex nunc a contar da data da publicação da ata de 

julgamento, para (a) declarar a inconstitucionalidade do § 3º do art. 232 do Código Penal Militar (3), incluído pela Lei 
nº 14.688/2023, e (b) declarar a não recepção dos incisos I a III do art. 236 do Código Penal Militar (4); e (iv) aplicou 

ao crime de estupro de vulnerável praticado por militar no exercício de suas funções ou em decorrência dela e/ou em 

lugar sujeito à administração militar, após a publicação da ata deste julgamento, toda a disciplina normativa prevista 
no art. 217-A do Código Penal, inclusive seus §§ 1º a 5º (5), por expressa determinação do Código Penal Militar, no 

qual consta que, na ausência de previsão legal de crime na legislação militar, aplica-se a legislação penal ordinária em 
tempos de paz (art. 9º, II). 

(1) Precedentes citados: ADI 2.096, RE 646.721, ADI 5.016, ADI 3.510, RE 878.694 (Tema 809 RG) e ADI 6.327 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5090704
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001Compilado.htm#:~:text=%C2%A7%203%C2%BA%20Se%20a%20v%C3%ADtima%20%C3%A9%20menor%20de%2014%20(quatorze)%20anos%20ou%2C%20por%20enfermidade%20ou%20defici%C3%AAncia%20mental%2C%20n%C3%A3o%20tem%20o%20necess%C3%A1rio%20discernimento%20para%20a%20pr%C3%A1tica%20do%20ato%20ou%2C%20por%20qualquer%20outra%20causa%2C%20n%C3%A3o%20pode%20oferecer%20resist%C3%AAncia%3A%C2%A0%C2%A0%20(Inclu%C3%ADdo%20pela%20Lei%20n%C2%BA%2014.688%2C%20de%202023)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14688.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14688.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001Compilado.htm#:~:text=I%20%2D%20n%C3%A3o%20%C3%A9,causa%2C%20oferecer%20resist%C3%AAncia.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm#:~:text=Estupro%20de%20vulner%C3%A1vel%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0,n%C2%BA%2013.718%2C%20de%202018)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001Compilado.htm#:~:text=II%20%E2%80%93%20os%20crimes%20previstos%20neste%20C%C3%B3digo%20e%20os%20previstos%20na%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20penal%2C%20quando%20praticados%3A%C2%A0
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754212134
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13579050
https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=748530141
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=611723
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14300644
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4744004&numeroProcesso=878694&classeProcesso=RE&numeroTema=809
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753031261
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MC-Ref. 
(2) CF/1988: “Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (...) § 4º A lei punirá severamente o 
abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente.” 

(3) CPM/1969: “Estupro Art. 232. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 
carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: (...) § 3º Se a vítima é menor de 14 

(quatorze) anos ou, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato 
ou, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência: Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (Incluído 

pela Lei nº 14.688, de 2023)” 

(4) CPM/1969: “Presunção de violência Art. 236. Presume-se a violência, se a vítima: I - não é maior de quatorze 
anos, salvo fundada suposição contrária do agente; II - é doente ou deficiente mental, e o agente conhecia esta 

circunstância; III - não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência.” 
(5) CP/1940: “Estupro de vulnerável Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor 

de 14 (catorze) anos: Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. § 1º Incorre na mesma pena quem pratica as 
ações descritas no caput com alguém que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento 

para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. § 2º (VETADO) § 3º Se da 
conduta resulta lesão corporal de natureza grave: Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. § 4º Se da conduta 

resulta morte: Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. § 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º 
deste artigo aplicam-se independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime.” 
ADI 7.555/DF 

 
STF - “Trama golpista”: julgamento do Núcleo 1 (instigadores e autores intelectuais dos atos 

antidemocráticos. 

 
O STF, por meio de sua Primeira Turma — a partir de 18 de dezembro de 2023 (RISTF, art. 9º, I, l) — é competente 

para processar e julgar todas as investigações, inquéritos e ações penais referentes aos atos antidemocráticos, milícias 
digitais, tentativa de golpe e atentado contra os Poderes e instituições, inclusive aqueles ocorridos no dia 8 de janeiro 

de 2023. 
A Emenda Regimental nº 59/2023, em síntese, transferiu parte da competência penal do Plenário para as Turmas 

e extinguiu a figura do revisor na ação penal originária (1). A partir de sua publicação, ressalvada a exceção do inciso I 
do art. 5º do Regimento Interno do STF, apenas as ações penais em andamento permaneceram no Plenário, ao passo 

que as Turmas passariam a ser competentes para todos os inquéritos e investigações em andamento. 
Nesse contexto, a competência das Turmas passou a abranger a análise de eventuais e futuras denúncias oferecidas 

pela Procuradoria-Geral da República e, consequentemente, o processo e julgamento das ações penais instauradas após 
18.12.2023 (2). Além disso, a prática das infrações penais imputadas a alguns denunciados guarda relação temporal 

com o exercício de cargos previstos na Constituição Federal (art. 102, I, b). 
Configuram o crime de abolição violenta do Estado Democrático de Direito (CP/1940, o art. 359-L) atos executórios 

que impedem ou restringem o exercício dos Poderes constitucionais com o intuito de manutenção de grupo político no 

poder. A norma jurídica visa proteger os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da criação de obstáculos ao pleno 
exercício. 

Ao criminalizar a conduta de restringir o exercício dos poderes constitucionais, o referido tipo penal incide quando 
o chefe do Poder Executivo, no exercício de seu mandato, pratica condutas criminosas, por meio de violência ou grave 

ameaça, para atrapalhar, dificultar ou limitar o pleno exercício do Congresso Nacional ou do Poder Judiciário. 
Configuram o crime de golpe de Estado (CP/1940, o art. 359-M) atos executórios voltados a tentar depor, por meio 

de violência ou grave ameaça, governo legitimamente constituído. A norma jurídica pretende proteger o governo eleito 
democraticamente, inclusive por meio de “intervenções militares”. 

Incorre nesse delito a conduta de impedir a diplomação e posse do Presidente e Vice-Presidentes eleitos ou de 
retirá-los do poder após suas posses. A finalidade da norma é justamente evitar a derrubada, pela força ou coação, do 

governo constituído de modo legítimo, com o consequente afastamento dos seus ocupantes do regular exercício de suas 
funções. 

Os crimes de “Abolição violenta do Estado Democrático de Direito” e de “Golpe de Estado” são tipos penais 
autônomos — com absoluta independência típica e que tutelam bens jurídicos distintos —, motivo pelo qual é viável o 

reconhecimento do concurso material (CP/1940, art. 69) 

Na espécie, a imputação fática aponta as ofensas a cada bem jurídico tutelado pelo ordenamento jurídico, em 
momentos distintos e por meio de diversas condutas com desígnios autônomos. Em virtude da autonomia dos delitos e 

do direcionamento específico da conduta dos agentes para cada resultado ilícito pretendido, revela-se incabível a 
aplicação do princípio da consunção ou absorção (3). 

 Trata-se de ação penal que imputou aos diversos réus a prática dos crimes de organização criminosa armada, 
tentativa de abolição violenta do estado de direito, golpe de estado, dano qualificado e deterioração do patrimônio 

tombado. O Ministério Público demonstrou que integrantes do Governo federal da época (entre eles o então Presidente 
e militares das Forças Armadas) tentaram impedir o pleno exercício dos Poderes constituídos e a posse do governo 

legitimamente eleito em outubro de 2022, utilizando-se de órgãos públicos para monitorar adversários políticos e 
atentando contra o Poder Judiciário, desacreditando a Justiça Eleitoral, o resultado das eleições de 2022 e a própria 

democracia. 
 Além disso, verificou-se a elaboração de uma minuta de decreto de golpe de Estado, com detalhamento de diversos 

“considerandos”, prevendo novas eleições e a prisão de autoridades públicas brasileiras, inclusive ministros do STF e o 
presidente do Senado Federal. Os atos antidemocráticos de 08.01.2023 evidenciaram o planejamento da organização 

criminosa na propagação da falsa narrativa de fraude eleitoral, o que gerou instabilidade social com a disseminação de 

ataques às instituições democráticas e manifestação a favor de intervenção militar. 
 Com base nesses e outros entendimentos, a Primeira Turma, por maioria, julgou procedente a ação penal para condenar os réus conforme 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753031261
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=%C2%A7%204%C2%BA%20A%20lei%20punir%C3%A1%20severamente%20o%20abuso%2C%20a%20viol%C3%AAncia%20e%20a%20explora%C3%A7%C3%A3o%20sexual%20da%20crian%C3%A7a%20e%20do%20adolescente.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001Compilado.htm#:~:text=%C2%A7%203%C2%BA%20Se%20a%20v%C3%ADtima%20%C3%A9%20menor%20de%2014%20(quatorze)%20anos%20ou%2C%20por%20enfermidade%20ou%20defici%C3%AAncia%20mental%2C%20n%C3%A3o%20tem%20o%20necess%C3%A1rio%20discernimento%20para%20a%20pr%C3%A1tica%20do%20ato%20ou%2C%20por%20qualquer%20outra%20causa%2C%20n%C3%A3o%20pode%20oferecer%20resist%C3%AAncia%3A%C2%A0%C2%A0%20(Inclu%C3%ADdo%20pela%20Lei%20n%C2%BA%2014.688%2C%20de%202023)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001Compilado.htm#:~:text=I%20%2D%20n%C3%A3o%20%C3%A9,causa%2C%20oferecer%20resist%C3%AAncia.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm#:~:text=Estupro%20de%20vulner%C3%A1vel%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0,n%C2%BA%2013.718%2C%20de%202018)
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6816878
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detalhado na respectiva ata de julgamento. 
(1) Emenda Regimental nº 59/2023: “Art. 1º Os dispositivos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal a 

seguir enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações: ‘Art. 5º ........ I – nos crimes comuns, o Presidente 
da República, o Vice-Presidente da República, o Presidente do Senado Federal, o Presidente da Câmara dos Deputados, 

os Ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da República, bem como apreciar pedidos de 
arquivamento por atipicidade de conduta; ........’ ‘Art. 9º ........ I – ........ l) nos crimes comuns, os Deputados e 

Senadores, ressalvada a competência do Plenário, bem como apreciar pedidos de arquivamento por atipicidade de 
conduta; m) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, da Constituição Federal, os membros dos Tribunais Superiores, 
os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de caráter permanente, bem como apreciar pedidos 

de arquivamento por atipicidade da conduta.’ Art. 2º Fica revogado o inciso III do artigo 23 do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal. Art. 3º A presente Emenda Regimental não se aplica às ações penais originárias instauradas 
até a data de sua publicação. Art. 4º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicação”.  

(2) Precedentes citados: Pet 12.100, AP 1.060, AP 1.502 e AP 1.183. 
(3) CP/1940: “Concurso material Art. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica 

dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja 
incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela. § 1º - Na 

hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa de liberdade, não suspensa, por um dos 
crimes, para os demais será incabível a substituição de que trata o art. 44 deste Código. § 2º - Quando forem aplicadas 

penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá simultaneamente as que forem compatíveis entre si e 
sucessivamente as demais. (...) Abolição violenta do Estado Democrático de Direito Art. 359-L. Tentar, com 

emprego de violência ou grave ameaça, abolir o Estado Democrático de Direito, impedindo ou restringindo o exercício 
dos poderes constitucionais: Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 

Golpe de Estado Art. 359-M. Tentar depor, por meio de violência ou grave ameaça, o governo legitimamente 
constituído: Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, além da pena correspondente à violência.” 

AP 2.668/DF 

 
STJ – Homicídio qualificado mediante paga ou promessa de recompensa. Art. 121, § 2º, I, do Código Penal. 

Circunstância subjetiva e incomunicável automaticamente aos coautores. 
 

Cinge-se a questão a definir se a qualificadora da paga ou promessa de recompensa (art. 121, § 2º, I, do Código 
Penal) se comunica ao mandante do homicídio. 

O acórdão embargado, proferido pela Quinta Turma, concluiu pelo caráter pessoal e pela incomunicabilidade dessa 
qualificadora. Por sua vez, o paradigma, exarado pela Sexta Turma, entendeu que a qualificadora é aplicável tanto ao 

executor quanto ao mandante do crime. 
A Terceira Seção do STJ, ao aplicar o art. 30 do Código Penal ("Não se comunicam as circunstâncias e as condições 

de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime"), pacificou o entendimento de que as circunstâncias 
relacionadas à motivação do crime evidenciam elemento acidental, não se comunicando, em regra, aos coautores do 

delito, o que somente ocorre quando comprovado que o corréu tinha o conhecimento do motivo e a ele aderiu. 
Quanto à qualificadora da paga ou promessa de pagamento, os mais recentes julgados de ambas as Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte seguem a orientação de que o motivo torpe da promessa de recompensa não 

se caracteriza como elementar do crime de homicídio, mas se trata de circunstância de caráter subjetivo. Constata-se, 
ainda, que não há divergência quanto ao fato de que os motivos do mandante não se confundem com os motivos do 

executor. 
Com efeito, conforme consignado no voto do relator do REsp 1.209.852/PR, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta 

Turma, DJe de 2/2/2016, embora haja necessário concurso de agentes no homicídio mercenário, o motivo torpe do 
mandante não se identifica, por si só, com a ação dos executores, uma vez que "nem sempre a motivação do mandante 

será necessariamente abjeta, desprezível ou repugnante, como ocorre, por exemplo, nos homicídios privilegiados, em 
que o mandante, por relevante valor moral, contrata pistoleiro para matar o estuprador de sua filha. Nesses casos, a 

referida qualificadora não será transmitida, por óbvio, ao mandante, em razão da incompatibilidade da qualificadora do 
motivo torpe com o crime privilegiado, respondendo pela qualificadora do motivo torpe apenas o executor do delito 

contra a vida, que recebeu a paga ou a promessa de recompensa". 
Da mesma forma, nos termos do voto do Ministro Ribeiro Dantas, relator do REsp 1.973.397/MG, Quinta Turma, 

DJe de 15/9/2022, "os motivos do mandante - pelo menos em tese - podem até ser nobres ou mesmo se enquadrar no 
privilégio do § 1º do art. 121, já que o autor intelectual não age motivado pela recompensa; somente o executor direto 

é quem, recebendo o pagamento ou a promessa, a tem como um dos motivos determinantes de sua conduta. Há, assim, 

uma diferenciação relevante entre as condutas de mandante e executor: para o primeiro, a paga é a própria conduta 
que permite seu enquadramento no tipo penal enquanto coautor, na modalidade de autoria mediata; para o segundo, 

a paga é, efetivamente, o motivo (ou um dos motivos) pelo qual aderiu ao concurso de agentes e executou a ação 
nuclear típica". 

Desse modo, a melhor interpretação a ser dada à questão é a de que, não sendo a qualificadora da paga ou 
promessa de recompensa elementar do tipo, o fato de ter sido imputada ao executor direto não a estende 

automaticamente ao mandante, sobre o qual somente incide essa qualificadora caso comprovado o motivo pessoal 
torpe. 

EAREsp 1.322.867-SP 
 

STJ - Crime do art. 241-D do ECA. Elementar "por qualquer meio de comunicação". Comunicação oral direta 
e presencial. Não abrangência. Tipificação. Instrumentos intermediários de comunicação. Necessidade. 

 
A questão consiste em saber se a expressão "por qualquer meio de comunicação" do art. 241-D do Estatuto da 

Criança e do Adolescente abrange a abordagem pessoal e oral à vítima, ou se limita a meios tecnológicos ou 

intermediários de comunicação. 

https://api-atosnormativosprd.azurewebsites.net/api/normativo/apresentacao/3297
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=785988431
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=774303268
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=774302934
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=772662131
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7223339
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O art. 241-D do ECA tipifica a conduta de "Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de 
comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso". Para a adequada compreensão da questão, impõe-

se contextualizar a criação do tipo penal em comento. 
Esse dispositivo foi inserido no ordenamento jurídico pela Lei n. 11.829/2008, promulgada no contexto histórico da 

CPI da Pedofilia no Senado Federal, que identificou a necessidade de atualização da legislação para fazer frente ao 
crescente fenômeno da pedofilia praticada através da internet e outros meios de comunicação eletrônicos. A ementa da 

referida lei expressa claramente que seu objetivo foi "aprimorar o combate à produção, venda e distribuição de 
pornografia infantil, bem como criminalizar a aquisição e a posse de tal material e outras condutas relacionadas à 

pedofilia na internet". 
A análise sistemática dos arts. 241-A a 241-E do ECA, todos incluídos pela mesma lei, revela a preocupação 

específica do legislador com a utilização de meios tecnológicos para a prática de crimes contra a dignidade sexual de 

crianças e adolescentes. Essa interpretação é reforçada pelo fato de que condutas similares praticadas presencialmente 
já encontravam tipificação adequada em outros dispositivos legais, como o art. 232 do próprio ECA ou o art. 217-A do 

Código Penal. 
Imperioso destacar também que a interpretação de tipos penais deve observar o princípio da legalidade estrita, 

consagrado no art. 1º do Código Penal e no art. 5º, inciso XXXIX, da Constituição da República, segundo o qual não há 
crime sem lei anterior que o defina. Esse postulado impõe limites à atividade interpretativa no campo penal, vedando a 

analogia in malam partem e a interpretação extensiva que desborde dos limites semânticos do texto legal. Além disso, 
a vagueza e a indeterminação são incompatíveis com o Direito Penal em um Estado Democrático de Direito, pois 

comprometem a segurança jurídica e abrem espaço para o arbítrio judicial. 
Por certo, a expressão "por qualquer meio de comunicação" constitui elementar normativa do tipo penal, integrando 

a própria definição da conduta proibida. Não se trata, portanto, de uma circunstância acidental ou acessória, mas de 
um requisito essencial para a configuração do crime. 

Nesse sentido, interpretação que melhor se coaduna com os princípios da legalidade e da taxatividade é aquela que 
compreende o termo "meio de comunicação" como instrumento intermediário utilizado para estabelecer contato entre 

pessoas que não se encontram presencialmente no mesmo ambiente, como telefone, internet, aplicativos de 

mensagens, cartas, entre outros. 
Essa interpretação encontra respaldo não apenas na literalidade do texto legal, mas também na teleologia da 

norma, que visou criminalizar especificamente o aliciamento realizado à distância, por meios tecnológicos ou não, 
diferenciando-o do assédio praticado presencialmente, já contemplado por outros tipos penais. 

A distinção é relevante, pois o legislador reconheceu a especificidade e a gravidade do aliciamento realizado por 
meios de comunicação, que possibilitam ao agente (i) atingir um número potencialmente maior de vítimas; (ii) ocultar 

sua verdadeira identidade; (iii) transpor barreiras geográficas; e (iv) criar uma falsa sensação de segurança na vítima, 
características que justificam um tratamento penal diferenciado. 

Ademais, a comunicação oral direta, presencial, não se enquadra na concepção de "meio de comunicação", pois 
não há propriamente um "meio" intermediando a interação entre as pessoas, mas sim um contato imediato, face a face. 

Sob o prisma linguístico, a expressão "meio" pressupõe um instrumento ou canal que medeia a comunicação entre duas 
pessoas separadas fisicamente. Essa interpretação é corroborada pela prática jurisprudencial consolidada, que tem 

aplicado o art. 241-D do ECA predominantemente a casos de aliciamento por redes sociais, aplicativos de mensagens, 
salas de bate-papo e e-mails. 

No caso em análise, a conduta imputada ao acusado consistiu em tocar as partes íntimas da vítima, além de pedir 

verbalmente que ela tirasse a roupa, em contexto de interação presencial, sem a utilização de qualquer instrumento 
mediador da comunicação. Embora moralmente reprovável e potencialmente tipificável em outros dispositivos penais, 

tal conduta não se subsume ao tipo previsto no art. 241-D do ECA, por não preencher a elementar "por qualquer meio 
de comunicação" exigida pela norma incriminadora. 

Importante ressaltar que esse entendimento não implica deixar impunes as condutas de assédio ou 
constrangimento praticadas presencialmente contra crianças ou adolescentes, pois o ordenamento jurídico prevê outros 

tipos penais aplicáveis a essas situações, como o próprio art. 232 do ECA, pelo qual o réu foi também condenado, além 
de diversos dispositivos do Código Penal, a exemplo do art. 217-A (estupro de vulnerável). 

Por fim, cabe ponderar, ainda, que a interpretação extensiva que equipara a comunicação verbal direta a "meio de 
comunicação" violaria o princípio da proporcionalidade, ao conferir o mesmo tratamento penal a condutas 

significativamente distintas quanto ao seu modus operandi e potencial lesivo, desconsiderando a gradação de 
reprovabilidade estabelecida pelo legislador. 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Homicídio. Agente que assumiu o risco de produção do resultado morte em relação às duas vítimas. 

Dolo Eventual. Desígnios autônomos. Reconhecimento. Concurso formal impróprio. Configuração. 
 

A questão em discussão consiste em saber se a prática de dois homicídios com dolo eventual configura concurso 
formal impróprio. 

O Tribunal de origem aplicou a regra do concurso formal próprio entre os crimes de homicídio praticados pelo 
sentenciado, sob o fundamento de que "não se pode, por completa ausência de prova nesse sentido, afirmar que ele 

tinha desígnio autônomo com relação à cada uma das vítimas que acabou atingindo". Na hipótese, embora a Corte a 
quo tenha reconhecido a possibilidade de se aferir desígnios autônomos mesmo nas condutas movidas por dolo eventual, 

concluiu que não foi comprovado que o acusado tinha assentido com a produção de cada resultado individualmente. 
Contudo, no caso, o Conselho de Sentença reconheceu, de forma expressa, a prática de dois homicídios dolosos, 

ao responder afirmativamente aos quesitos relativos à existência de dolo eventual em relação a cada uma das vítimas 
fatais. Tal conclusão revela que o agente, ao praticar a conduta, previu como possíveis os resultados de morte e, ainda 

assim, assumiu o risco de produzi-los, nos termos do art. 18, inciso I, segunda parte, do Código Penal. 
Quanto ao assunto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, quando o agente, 

ainda que mediante uma única conduta, anui com a produção de múltiplos resultados, revela-se caracterizada a 

existência de desígnios autônomos, o que impõe o reconhecimento do concurso formal impróprio. 
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Nesse sentido, conforme assentado no julgamento do HC 191.490/RJ, "A expressão 'desígnios autônomos' refere-
se a qualquer forma de dolo, seja ele direto ou eventual. Vale dizer, o dolo eventual também representa o 

endereçamento da vontade do agente, pois ele, embora vislumbrando a possibilidade de ocorrência de um segundo 
resultado, não o desejando diretamente, mas admitindo-o, aceita-o" (Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, 

DJe 9/10/2012). 
Dessa forma, partindo da moldura fática fixada pelo Tribunal do Júri - que reconheceu a prática de dois homicídios 

dolosos, ambos por dolo eventual -, impõe-se, por consequência lógica e jurídica, a aplicação da regra do concurso 
formal impróprio, nos termos do art. 70, caput, parte final, do Código Penal. Isso porque, ao admitir e aceitar os dois 

resultados letais, ainda que decorrentes de uma só conduta, o agente evidenciou a existência de desígnios autônomos, 
afastando a possibilidade de incidência da forma benéfica do concurso formal próprio. 

Portanto, a aplicação do concurso formal impróprio revela-se não apenas adequada, mas necessária à correta 

individualização da pena, em consonância com o que restou soberanamente decidido pelo Tribunal do Júri e com a 
orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça. 

AgRg no REsp 2.052.416-SC 
 

STJ - Embriaguez ao volante (art. 306 do CTB) e lesão corporal culposa na direção de veículo automotor 
(art. 303 do CTB). Concurso de crimes. Delitos autônomos com momentos consumativos distintos e bens 

jurídicos diversos. Pluralidade de condutas. Incidência do concurso material. 
 

A questão consiste em saber se os crimes de lesão corporal culposa na direção de veículo automotor e embriaguez 
ao volante configuram concurso formal ou material de crimes, quando praticados em um mesmo contexto fático. 

O Tribunal de origem aplicou o concurso formal de crimes, considerando que o acusado, mediante uma única ação, 
incorreu nos núcleos dos tipos penais previstos nos artigos 303 e 306 do Código de Transito Brasileiro. 

O concurso formal de crimes, disciplinado pelo art. 70 do Código Penal, pressupõe a existência de unidade de 
conduta e pluralidade de resultados, ou seja, quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 

crimes. 

Por sua vez, o concurso material (art. 69 do CP) configura-se quando há pluralidade de condutas e pluralidade de 
resultados, isto é, quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes. 

Os crimes de embriaguez ao volante e lesão corporal culposa na direção de veículo automotor possuem momentos 
consumativos distintos e tutelam bens jurídicos diversos. O crime do art. 306 do CTB consuma-se no momento em que 

o agente, após a ingestão de bebida alcoólica, assume a direção do veículo automotor com capacidade psicomotora 
alterada. Trata-se de crime de perigo abstrato que se perfaz com a simples condução do veículo em estado de 

embriaguez, independentemente da ocorrência de qualquer resultado lesivo. 
Já o crime previsto no art. 303 do referido diploma legal consuma-se quando efetivamente ocorre a lesão corporal 

na vítima, em decorrência de conduta culposa do agente na direção do veículo automotor. Diferentemente do anterior, 
este é um crime de resultado que exige a efetiva ofensa à integridade física de terceiro. 

No caso, o réu, ao ingerir bebida alcoólica e assumir a direção do veículo, consumou previamente o delito de 
embriaguez ao volante. Posteriormente, em outro momento, ao avançar o cruzamento sem observar a placa de parada 

obrigatória, causou a colisão que resultou nas lesões corporais nas vítimas, consumando então o crime do art. 303 do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

Sendo assim, a aplicação do concurso material de crimes é impositiva, pois trata-se de condutas autônomas 

praticadas em momentos distintos, com objetos jurídicos diversos. 
REsp 2.198.744-MG 

 
STJ - Apropriação indébita majorada. Depositário judicial. Sócio-administrador. Pessoa jurídica. Autonomia 

Patrimonial. Elementar "coisa alheia". Tipicidade da conduta. 
 

A controvérsia consiste em saber se a apropriação de bens por sócio-administrador, na qualidade de depositário 
judicial, configura o crime de apropriação indébita, considerando a autonomia patrimonial entre a pessoa jurídica e seus 

sócios. 
O Tribunal de origem, em sede de embargos infringentes, absolveu o sócio-administrador de sociedade empresária 

da condenação por apropriação indébita, sob o argumento de inexistência da elementar "coisa alheia", uma vez que os 
bens sob sua administração integrariam o patrimônio da sociedade de que faz parte. 

Contudo, não se vislumbra fundamento jurídico idôneo que autorize inferência de que patrimônios pertencentes a 
entes distintos - cada qual investido de personalidade jurídica própria - possam ser indistintamente confundidos, 

especialmente para fins de excludente de tipicidade penal. Ressalte-se, ademais, que a positivação do art. 49-A do 

Código Civil, pela Lei n. 13.874/2019, veio precisamente reforçar a separação patrimonial, esvaziando quaisquer 
pretensões hermenêuticas que desconsiderem a autonomia jurídica conferida às pessoas jurídicas e seus respectivos 

sócios, administradores ou instituidores. 
No caso, o acusado, investido na qualidade de depositário judicial - encargo que pressupõe inequívoca fidúcia e 

subordinação à autoridade jurisdicional -, apropriou-se de bens corpóreos integrantes do patrimônio da pessoa jurídica 
sob sua administração. Admitir a atipicidade penal de tal conduta equivaleria, em última análise, a esvaziar o próprio 

sentido da tutela jurisdicional e a desmerecer o valor normativo das decisões judiciais. 
O art. 161 do CPC distingue, de modo inequívoco, a responsabilidade civil decorrente do inadimplemento do dever 

de guarda da mera repressão penal dirigida àquele que, contrariando decisão judicial, apropria-se de bens confiados à 
sua custódia. No contexto em apreço, não se trata de utilizar a prisão civil como forma coercitiva de satisfação de 

obrigações, mas de imputar ao agente a responsabilidade penal que emerge da violação do dever de fiel depositário, 
cujos contornos típicos se ajustam, sem desvios, à moldura prevista no Código Penal. 

É notório que o depositário, ao assumir o encargo de guarda, passa a deter a posse por imposição judicial, não por 
liberalidade ou exercício de poderes inerentes à administração ordinária da sociedade empresária. Tal circunstância 

torna irrelevante, para fins penais, a condição de sócio-administrador, pois o fundamento da posse advém de ato estatal 

vinculante e não do exercício privado da autonomia negocial. 
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Ressalte-se, ainda, que o instituto da apropriação indébita, em sua modalidade qualificada, assume inequívoca 
feição de tutela institucional dos deveres de colaboração com a Justiça. O legislador, ao tipificar a conduta, busca, 

primordialmente, proteger a confiança que o Estado deposita nos sujeitos investidos em funções auxiliares ao exercício 
da jurisdição, e não apenas, ou prioritariamente, salvaguardar interesses patrimoniais privados. O sentido da norma 

penal, nessa perspectiva, é de reforçar a obrigatoriedade do cumprimento das ordens judiciais e sancionar 
comportamentos que obstem a efetividade da prestação jurisdicional. 

Com efeito, no julgamento do RHC 58.234/PR, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça já repudiou, de forma 
categórica, a alegação segundo a qual a nomeação do sócio-administrador de pessoa jurídica como depositário judicial 

de bens da sociedade empresária obstaria, por si só, a configuração típica do delito previsto no art. 168, § 1º, II, do 
CP. Rejeitou-se, pois, o argumento de que a suposta confusão patrimonial entre o sócio e a pessoa jurídica excluiria o 

elemento da "coisa alheia" e, por conseguinte, a tipicidade penal, enfatizando-se o princípio da autonomia patrimonial, 

eixo estruturante do regime jurídico das sociedades empresária. 
Deste modo, a ratio decidendi do citado precedente assenta-se no reconhecimento de que a autonomia patrimonial 

entre a sociedade empresária e seus sócios não se fragiliza pela circunstância de o depositário judicial figurar, 
concomitantemente, como sócio-administrador. O vínculo fiduciário que se impõe ao depositário subsiste 

independentemente de eventuais relações societárias, de modo que a recusa injustificada em informar ou devolver os 
bens depositados configura o dolo específico exigido pelo art. 168, § 1º, II, do CP. 

REsp 2.215.933-SC 
 

STJ - Ameaça. Escolha entre as penas alternativas. Discricionariedade judicial fundamentada. 
 

A questão em discussão consiste em saber se a pena de multa pode ser aplicada isoladamente ao crime de ameaça. 
O art. 147 do Código Penal estabelece penas alternativas para o crime de ameaça: "detenção, de um a seis meses, 

ou multa". A conjunção "ou" confere ao magistrado a faculdade de escolher, fundamentadamente, entre as modalidades 
sancionatórias previstas. 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado de que, havendo previsão legal de penas 

alternativas, cabe ao magistrado a escolha fundamentada da sanção mais adequada ao caso concreto, inexistindo 
hierarquia ou preferência legal entre as modalidades. 

Nesse sentido, "a substitutividade da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, insere-se dentro de um 
juízo de discricionariedade do julgador, atrelado às particularidades fáticas do caso concreto e subjetivas do agente, 

somente passível de revisão por esta Corte no caso de inobservância dos parâmetros legais ou de flagrante 
desproporcionalidade" (HC 313.675/RJ, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 9/12/2015). 

No caso, o magistrado fundamentou a aplicação da pena de detenção considerando as circunstâncias judiciais do 
art. 59 do Código Penal, consignando que para a reprovação e prevenção da conduta delituosa, se mostrava imperativa 

a fixação da pena-base em 1 (um) mês de detenção. A fundamentação apresentada pelas instâncias ordinárias 
demonstra que a escolha pela pena de detenção baseou-se em critérios objetivos, não se vislumbrando arbitrariedade. 

A alegação de direito subjetivo à aplicação da pena de multa não encontra amparo legal. O princípio da 
individualização da pena exige que a sanção seja adequada às peculiaridades do caso concreto, não admitindo 

automatismos. 
REsp 2.052.237-SC 

 

STJ - Redução à condição análoga à de escravo. Condições degradantes de trabalho. Desnecessidade de 
restrição à liberdade de locomoção. 

 
A questão em discussão consiste em saber se a configuração do crime de redução à condição análoga à de escravo, 

previsto no art. 149 do Código Penal, exige a restrição da liberdade de locomoção dos trabalhadores ou se basta a 
submissão a condições degradantes de trabalho. 

O aludido dispositivo legal estabelece tipo misto alternativo, configurando-se mediante: (i) submissão a trabalhos 
forçados; (ii) submissão à jornada exaustiva; (iii) sujeição a condições degradantes de trabalho; ou (iv) restrição da 

liberdade de locomoção. Trata-se de crime plurissubsistente, cuja tipicidade se aperfeiçoa com a verificação de qualquer 
das condutas previstas, independentemente da ofensa ao bem jurídico liberdade de locomoção. 

No caso, o Relatório de Fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego documentou minuciosamente as condições 
subumanas a que estavam submetidos as vítimas, destacando-se: 1) trabalhadores alojados no meio do mato, 

dividindo-se entre os que dormiam em ônibus velho e os que dormiam em barraco de plástico preto, sem piso e sem 
energia elétrica; 2) água armazenada em caminhão-pipa velho e enferrujado, estacionado sob o sol, consumida sem 

qualquer tratamento; 3) ausência total de instalações sanitárias, obrigando os trabalhadores a fazer suas necessidades 

no mato; 4) local para banho improvisado com pedaços de plástico sustentados por forquilhas; 5) refeições preparadas 
ao lado do ônibus, em fogão improvisado no chão; e 6) área de alojamento suja e desorganizada, dentre outras. 

Tais circunstâncias, inequivocamente, configuram condições degradantes de trabalho na acepção jurisprudencial 
consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, caracterizando, destarte, o delito previsto no art. 149 do Código Penal. 

Ora, trata-se de pessoas em situação de extrema vulnerabilidade social, aliciadas em contexto de miserabilidade e, 
consequentemente, propensas à submissão a condições desumanas que objetivam tão somente a redução máxima dos 

custos da atividade empresarial. 
Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Inquérito 3.412/AL, consolidou entendimento de que 

a escravidão moderna é mais sutil e o cerceamento da liberdade pode decorrer de diversos constrangimentos 
econômicos e não necessariamente físicos, concluindo que para a configuração do crime do art. 149 do Código Penal, 

não é necessária a coação física da liberdade de ir e vir ou mesmo o cerceamento da liberdade de locomoção, bastando 
a submissão da vítima a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva ou a condições degradantes de trabalho (STF. Inq 

3.412, relator Ministro Marco Aurélio, relatora p/ acórdão Ministra Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJ 30/3/2012). 
REsp 2.204.503-BA 

 

STJ - Uso de documento falso. Art. 304 do CP. Crime formal. Verificação da autenticidade do documento. 
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Crime impossível. Não ocorrência. 
 

A controvérsia consiste em saber se a utilização de documento falso, cuja autenticidade pode ser verificada, 
configura crime impossível. 

No caso, o Tribunal de origem reconheceu a ocorrência de crime impossível asseverando que "O documento 
utilizado, dadas as características que apresentava e por ser necessariamente submetido à conferência em base de 

dados no sistema SERPRO, não foi capaz de enganar os policiais rodoviários federais. Amolda-se, destarte, à definição 
de meio absolutamente inidôneo [...]", o qual não teria comprometido a fé pública. 

Contudo, não é porque um documento está sujeito à confirmação de sua autenticidade que a conduta de falsificação 
ou uso do documento falso torna-se atípica. Se assim o fosse, haveria um incentivo indevido a utilização de documentos 

falsos visando obter vantagens indevidas (sejam econômicas ou não, como esconder a identidade para se furtar à 

aplicação da lei penal), pois, caso fosse frustrada a pretensão, não haveria qualquer consequência ao sujeito pelo uso 
do documento falso. 

É evidente que a verificação da autenticidade de um documento não afasta a tipicidade do crime de uso do 
documento falso. Na verdade, tal verificação é pressuposto da ocorrência do referido crime. Se a verificação da 

autenticidade tornasse o crime impossível então haveria uma descriminalização da conduta, vez que não se falaria mais 
em crime impossível, mas em impossibilidade da ocorrência do crime. 

Além disso, no caso, o documento falso apresentado pelo acusado possuía potencialidade lesiva suficiente para 
enganar o destinatário, tanto que sua falsidade não foi detectada de imediato, mas apenas após diligências. 

Ademais, a tese de crime impossível por inaptidão absoluta do meio empregado não se compatibiliza com a natureza 
formal do delito tipificado no art. 304 do Código Penal, cuja consumação se perfaz com a utilização ou apresentação do 

documento falso, independente da consecução do objetivo final do agente, não se exigindo a demonstração de efetivo 
prejuízo à fé pública, nem a terceiros. 

Dessa forma, a conferência pelos agentes da lei é irrelevante para fins de aperfeiçoamento típico do crime. 
AgRg no REsp 2.196.872-RO 

 

STJ - Confissão espontânea. Influência na formação do convencimento do julgador. Desnecessidade. 
Retratação. Efeitos. Confissão parcial e qualificada. Proporcionalidade. Revisão das Súmulas n. 545 e n. 630 

do STJ. Modulação dos efeitos da decisão. Tema 1194. 
 

A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036 do Código de 
Processo Civil, para formação de precedente vinculante previsto no art. 927, III, do Código de Processo Civil, é a 

seguinte: "definir se eventual confissão do réu, não utilizada para a formação do convencimento do julgador, nem em 
primeiro nem em segundo grau, autoriza o reconhecimento da atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal.". 

No que importa ao debate, é possível segmentar a discussão nas seguintes questões elementares, de modo a 
clarear a necessidade de definir se a circunstância atenuante genérica prevista no art. 65, III, d, do Código Penal deve 

interferir no cálculo da pena quando: I) não for considerada elemento de prova pelo órgão julgador para formar sua 
convicção; (II) houver sido feita em etapa extrajudicial e venha a ser posteriormente retratada de modo válido, devendo 

ser considerada a possibilidade de a confissão inicial ter servido à realização de diligências válidas e úteis à conclusão 
do julgador; (III) envolver elemento fático voltado à caracterização de dolo diverso daquele que caracteriza o crime 

(confissão qualificada); e (IV) referir-se a apenas parte das elementares caracterizadoras do delito (confissão parcial). 

Anotados os aspectos compreendidos como mais relevantes no exame do tema, passa-se à consolidação das 
premissas adotadas para solução da controvérsia. 

Premissa A: a confissão deve ser tratada como fato objetivo e derivado de uma opção do confitente, devendo ser 
afastada qualquer relação entre a confissão e as intenções ou sentimentos que movem o agente, ante a ausência de 

previsão legal nesse sentido (AREsp n. 2.123.334/MG, relator Ministro Ribeiro Dantas, Terceira Seção, julgado em 
20/6/2024, DJe de 2/7/2024). 

Com efeito, observada a dicção legal, segundo a qual se exige apenas que o agente confesse espontaneamente o 
crime, o pressuposto fático limita-se à assunção espontânea de certo ato pelo réu, ou seja, não impulsionada por 

nenhum tipo de pressão. 
São indiferentes, portanto, os aspectos morais, pois, mesmo que o réu eventualmente confessasse o ato 

reafirmando seu apreço pelo ilícito e até mesmo assumindo a intenção de reincidir no crime, ele não poderia se ver 
privado da atenuação. 

Por esse mesmo fundamento - previsão legal que atrela a atenuante apenas à assunção espontânea do fato 
confessado -, não se deve condicionar a atenuação ao eventual proveito para elucidação dos fatos imputados. 

Em suma, embora existam entendimentos de que a atenuação da pena só deve ocorrer quando constatado o 

benefício para a sociedade (auxílio na elucidação do crime), não há como extrair essa premissa do texto legal, que não 
impõe nenhuma condição. 

Firma-se, assim, a Premissa B: a atenuação da pena pela confissão não depende de eventual proveito na formação 
da convicção do julgador, devendo ocorrer mesmo quando existentes outras provas suficientes e independentes para a 

elucidação do crime. 
Ou seja, mesmo que o fato apurado tenha sido filmado, o agente tenha sido preso em flagrante e exista uma série 

de outras provas suficientes, a confissão deve ser tratada como fato objetivo apto a ensejar a atenuação da pena diante 
da inexistência de qualquer contrapartida pelo legislador, ao contrário do que ocorre, por exemplo, com a delação 

premiada. 
Avançando na análise, se não cabe ao magistrado especular sobre os motivos que levaram o réu a confessar, a 

mesma lógica deve ser aplicada quanto ao eventual intento de afastar a ilicitude ou a culpabilidade. Por isso, a confissão 
sempre deve ser considerada apta a gerar a atenuação da pena, ainda que se revele qualificada ou parcial, considerada 

a mesma falta de previsão legal que condicione a atenuação a determinada intenção. 
Isso, porém, não quer significar que a proporção em que a atenuante será aplicada deva ser a mesma, como, aliás, 

vem sendo afirmado em julgados do Superior Tribunal de Justiça. 
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Por isso, e em que pese a doutrina faça importante distinção entre confissão de um crime e confissão de um fato 
não considerado criminoso, quando a confissão qualificada ou parcial for considerada para atenuar a pena, o grau de 

atenuação não pode ser o mesmo que seria devido no caso de uma confissão simples. 
Forma-se, assim, a Premissa C: a confissão qualificada ou parcial deve receber benefício em menor proporção 

daquele que seria concedido no caso de confissão simples, cabendo ao julgador fundamentar a aplicação da atenuação 
em menor patamar em tais casos que pode ser o da metade do que seria devido à confissão plena e não deve 

preponderar no caso de compensação de atenuantes e agravantes (AgRg no AREsp n. 2.695.312/SC, relator Ministro 
Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 18/6/2025, DJEN de 25/6/2025). 

Por fim, não havendo dúvidas de que a confissão extrajudicial pode servir para atenuar a pena mesmo quando o 
réu permanecer silente em seu interrogatório, não corroborando judicialmente a confissão anterior, outra é a situação 

da confissão expressa e validamente retratada. Não são raros os casos em que os agentes assumem determinados fatos 

nas fases apuratórias e os negam em juízo. Em situações dessa natureza, duas são as possibilidades. 
Na primeira, a confissão inicialmente afirmada serve de caminho para a investigação, sendo eficaz para as 

conclusões ao fim alcançadas, desde que não haja nenhuma nulidade decorrente de uma confissão reputada inválida. 
Nesse caso, ainda que haja retratação, a confissão já produziu um efeito e, por isso, deve operar, também, o 

consequente impacto na fixação da pena. 
Dito de outro modo, mesmo que deixe de ser válida como ato jurídico ante a retratação, o fato de a confissão ter 

produzido efeitos anteriores irreversíveis faz com que os efeitos futuros favoráveis ao réu se produzam 
independentemente da posterior negativa do fato. 

No entanto, e essa é a segunda possibilidade, são muitos os casos em que o réu, embora confesse inicialmente, 
posteriormente também se retrata de modo válido perante o juízo, mas sem que a confissão inicial possua qualquer 

influência na apuração dos fatos. 
Nessa específica hipótese, em que a confissão não assume - nem poderia assumir - qualquer valor na formação do 

convencimento do julgador, não se pode admitir a atenuação pela confissão, porque um fato jurídico não pode ser e 
não ser ao mesmo tempo. Portanto, se a retratação válida elimina um meio de produção probatória, nada dela tendo 

se desdobrado, por se tratar de um ato inválido, também não pode gerar efeitos futuros, tais como o de atenuação da 

pena. 
Nessa perspectiva, colhe-se a Premissa D: a confissão extrajudicial é apta a atenuar a pena desde que não tenha 

sido retratada de maneira válida ou, ainda que tenha havido retratação, no caso de ter servido à apuração dos fatos. 
Naturalmente, a confissão não pode, isoladamente, lastrear a condenação, mantendo-se inalterada a conclusão 

segundo a qual deve haver corroboração pelo conjunto probatório. 
Ante o exposto, são fixadas as seguintes teses do Tema Repetitivo 1194/STJ: 

1. A atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, é apta a abrandar a 
pena independentemente de ter sido utilizada na formação do convencimento do julgador e mesmo que existam outros 

elementos suficientes de prova, desde que não tenha havido retratação, exceto, neste último caso, que a confissão 
tenha servido à apuração dos fatos. 

2. A atenuação deve ser aplicada em menor proporção e não poderá ser considerada preponderante no concurso 
com agravantes quando o fato confessado for tipificado com menor pena ou caracterizar circunstância excludente da 

tipicidade, da ilicitude ou da culpabilidade. 
Nesse contexto, de modo a harmonizar a jurisprudência deste Tribunal Superior, nos termos do art. 12, parágrafo 

único, III, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ, necessária a revisão das Súmulas n. 545 e n. 

630 para que sejam assim reescritas: 
Súmula n. 545: A confissão do autor possibilita a atenuação da pena prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, 

independentemente de ser utilizada na formação do convencimento do julgador. 
Súmula n. 630: A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime de tráfico ilícito de entorpecentes 

quando o acusado admitir a posse ou a propriedade para uso próprio, negando a prática do tráfico de drogas, deve 
ocorrer em proporção inferior à que seria devida no caso de confissão plena. 

Ademais, considerando (i) a adequada hermenêutica do Direito Penal, (ii) o caráter meramente declaratório da 
interpretação judicial e (iii) a necessidade de modulação dos efeitos na hipótese de alteração de jurisprudência 

dominante a que alude o § 3º do art. 927 do CPC, os efeitos prejudiciais aos réus decorrentes da tese fixada neste 
julgamento alcançam apenas os fatos ocorridos após a publicação deste acórdão. 

REsp 2.001.973-RS 
 

STJ - Receptação qualificada. art. 180, § 1º, do CP. Concurso de agentes. Corréus que não são proprietários 
do estabelecimento comercial. Irrelevância. Elementar do exercício de atividade comercial. 

Comunicabilidade. 

 
A questão consiste em saber se o fato de os corréus não serem proprietários do estabelecimento comercial afasta 

a tipificação da conduta como receptação qualificada (art. 180, § 1º, CP). 
O Tribunal de origem deixou de reconhecer a comunicação da elementar do exercício de atividade comercial aos 

corréus por não serem eles proprietários do estabelecimento comercial, mantendo a condenação pelo crime de 
receptação simples (art. 180, caput, do CP). 

Contudo, no caso, os acusados concorreram para a receptação dos bens no estabelecimento comercial de 
propriedade da corré, tendo agido em concurso de agentes. 

Com efeito, é incontroverso que estão presentes os requisitos indispensáveis ao concurso de agentes, quais sejam: 
a pluralidade de sujeitos e de condutas, a relevância causal de cada conduta, o liame subjetivo entre os agentes e a 

identidade de infração, sendo incontroverso, ainda, que a corré praticou o crime de receptação qualificada, dado que 
agiu de forma habitual e no exercício de atividade comercial. 

Em verdade, pela teoria monista adotada no ordenamento jurídico brasileiro, há um único crime de receptação, o 
qual é imputado à corré comerciante proprietária do estabelecimento comercial e aos corréus que concorreram no delito 

com esta, sendo irrelevante neste contexto que os demais acusados não sejam os proprietários do estabelecimento. 
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E, pela incidência da teoria monista, havendo a prova da habitualidade e dos demais requisitos do crime de 
receptação qualificada quanto a um dos agentes, é prescindível a prova da habitualidade do crime ou o exercício da 

atividade comercial quanto a cada um dos coautores ou partícipes, bastando que estes tenham concorrido para o delito 
que possua tais elementos fáticos comprovados, ainda que a concorrência para a ação seja realizada de forma 

instantânea e eventual, justamente porque para o legislador todos concorreram para o mesmo delito. 
Dessa forma, como corolário de que a receptação qualificada é um tipo autônomo, qualificado exatamente pelo fato 

de ocorrer no exercício de atividade comercial, impõe-se a comunicação desta elementar aos corréus, nos expressos 
termos do art. 30 do Código Penal. 

AgRg no AREsp 2.712.504-MG 
 

 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STJ - Prescrição da pretensão punitiva retroativa. Processo eletrônico. Marco interruptivo. Data da 
disponibilização da sentença nos autos digitais. Releitura do art. 389 do CPP adaptada à realidade digital. 

 
A controvérsia consiste em definir qual é o marco interruptivo da prescrição nos processos eletrônicos. 

No processo eletrônico, para os fins do art. 117, IV, do Código Penal, a prescrição se interrompe na data em que a 
sentença é disponibilizada nos autos, e não na data de sua publicação no Diário da Justiça. 

O art. 389 do CPP deve ser interpretado de forma contemporânea, à luz da realidade processual eletrônica, 
equiparando-se o registro e disponibilização automática no sistema, com assinatura digital do magistrado, à "entrega 

ao escrivão" prevista para os processos físicos. 

O referido preceito legal, ao estabelecer que a sentença considerar-se-á publicada com a lavratura, pelo escrivão, 
do respectivo termo e registro em livro próprio, deve ser adaptado ao contexto atual do processo eletrônico, no qual o 

registro e a disponibilização nos autos ocorrem automaticamente, de forma simultânea à assinatura digital da sentença 
pelo magistrado. Nos processos eletrônicos, não se lavra termo nos autos nem há registro em livro de sentenças, 

instrumentos que foram substituídos pelo sistema digital. 
Note-se que o art. 4º, § 3º, da Lei n. 11.419/2006, ao disciplinar o início dos prazos processuais, não altera o 

marco interruptivo da prescrição, pois se refere ao início da contagem dos prazos processuais para as partes e não de 
prescrição penal. 

Desse modo, a data de publicação da sentença no Diário da Justiça não é a data que interrompe a prescrição. Nos 
processos digitais, a sentença interrompe a prescrição no dia em que ela é disponibilizada nos autos. 

AgRg nos EDcl no REsp 2.086.256-SP 
 

STJ - Revisão criminal. Art. 626 do CPP. Desclassificação da conduta. Previsão legal. Ausência de 
agravamento da pena imposta. Possibilidade. 

 

A controvérsia consiste em saber se a decisão que desclassificou a conduta na primeira revisão criminal violou o 
permissivo legal, e se a segunda revisão criminal poderia absolver o requerente com base na alegação de violação ao 

contraditório e ampla defesa. 
No caso, em sede de revisão criminal, o Tribunal de origem reconheceu a atipicidade do crime de lavagem de 

dinheiro e, tendo por base a mesma descrição fática, desclassificou a conduta para o crime de receptação previsto no 
art. 180 do Código Penal. Posteriormente, ajuizada a segunda revisão criminal, a Corte a quo determinou a absolvição 

do crime de receptação, ao argumento de ofensa ao contraditório e ampla defesa, na medida em que não se teria 
oportunizado defesa ao requerente acerca da nova classificação jurídica dos fatos. 

Contudo, referido entendimento, ao desconstituir o julgado anterior com base na violação do contraditório, quando 
a Lei processual assim não determina, violou o art. 626, parágrafo único, do Código de Processo Penal. Note-se que há 

no dispositivo em foco permissão expressa para a desclassificação do crime pelo qual tenha sido denunciado como um 
dos efeitos possíveis para a procedência da revisão. 

Com efeito, a primeira decisão revisional desclassificou a conduta originariamente imputada ao ora recorrido, 
valendo-se do dispositivo legal que prevê a possibilidade de exercício do seu juízo rescisório - art. 626, caput e parágrafo 

único do CPP - sem lhe causar prejuízo quanto à pena fixada, ao final, ao contrário, a pena aplicada foi drasticamente 

reduzida. Dessa forma, o limite do parágrafo único do art. 626 do CPP, no sentido de que "não poderá ser agravada a 
pena imposta pela decisão revista", foi observado, não se podendo cogitar ter havido reformatio in pejus. 

Ademais, a alteração da definição jurídica do fato, sem que se altere a descrição fática narrada na denúncia, não 
obriga à nova oitiva do denunciado, a teor do que dispõe o art. 383 do CPP. Portanto, não houve violação alguma ao 

dispositivo em referência, ao contrário, a decisão prestou inteira observância ao comando legal ao desclassificar a 
conduta de lavagem de dinheiro para receptação. 

Assim, ausente qualquer ilegalidade na desclassificação da conduta operada na primeira revisão criminal. Ao 
contrário, ao dar como ilegal a desclassificação, o Tribunal de origem acabou negando vigência ao artigo 626, do Código 

de Processo Penal, ao julgar procedente a segunda revisão criminal. 
AgRg no REsp 1.943.070-CE 

 
STJ - Exploração de jogos de azar. Proibição de uso de redes sociais. Meio utilizado para a prática delitiva. 

Descumprimento de medidas cautelares anteriormente imposta. Uso de perfis reservados. Fundamentação 
idônea. 

 

A questão consiste em saber se há fundamentação adequada para a manutenção das medidas cautelares de 
proibição de uso de redes sociais. 
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Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "diante das circunstâncias concretas do caso e em 
observância à proporcionalidade e adequação, é possível a manutenção das medidas cautelares quando se mostrarem 

necessárias para garantir a ordem pública, a conveniência da instrução criminal ou a aplicação da lei penal" (AgRg no 
RHC 183.527/ES, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 7/3/2024). 

No caso, não se constata qualquer irregularidade decorrente da suposta falta de fundamentação adequada para a 
manutenção da medida de proibição de uso das redes sociais, haja vista a persistência dos fundamentos da decisão que 

decretou tal medida, especialmente devido a gravidade concreta da conduta atribuída, uma vez que a acusada utilizava 
de suas redes sociais (Instagram) e aplicativos de mensagens instantâneas (Whatsapp e Telegram) para divulgar 13 

plataformas de jogos de azar, postando dicas e formas de acesso aos grupos de divulgação por ela capitaneados, 
auferindo valores e adquirindo bens diretamente ligados à exploração dos jogos de azar. 

E, mesmo diante da imposição de medida cautelar anteriormente decretada, na qual proibia a divulgação pela 

internet ou outro meio, inclusive pessoalmente, de qualquer espécie de plataforma de jogos online ou outra modalidade, 
a acusada continuou tal prática valendo-se de perfis reservados em outras redes sociais a fim de dissimular o 

prosseguimento na divulgação de tais jogos. 
Ademais, como destacou o Tribunal de origem, "a constrição cautelar não afronta o direito da paciente ao livre 

exercício da atividade profissional, porque inexiste direito absoluto no ordenamento jurídico brasileiro, tampouco a 
ocupação ou ofício. Assim, esse direito pode ser mitigado para acautelar a ordem pública diante do justo receio da 

utilização da ferramenta digital para o cometimento de infrações penais". 
Nesse contexto, não se vislumbra excesso da medida ou violação à liberdade de expressão, que, de fato, não pode 

ser considerado direito absoluto, especialmente quando sopesado com a necessidade de se combater a prática de delitos 
praticados por meios virtuais. 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Buscas pessoal e domiciliar. Atitude suspeita. Sinais de nervosismo ao avistar a viatura policial. 
Fundadas razões para abordagem. Ocorrência. 

 

A validade da busca pessoal está condicionada à existência de fundadas suspeitas, amparadas em situação fática 
que denote - diante das peculiaridades e da dinâmica dos acontecimentos próprios da diligência policial - clareza e 

objetividade quanto à posse, pelo investigado, de objeto que constitua corpo de delito. 
Quanto à busca domiciliar, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 603.616/RO, ao analisar a questão 

das provas obtidas por policiais sem mandado de busca e apreensão, fixou a tese constante no Tema n. 280 do STF da 
repercussão geral, que valida a entrada forçada em domicílio "[...] mesmo em período noturno, quando amparada em 

fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante 
delito [...]". 

Sobre a dinâmica dos fatos, consignou-se nos autos que os agentes policiais, em patrulhamento de rotina, fizeram 
a abordagem porque visualizaram um carro parado em uma casa de esquina, local que estavam o agravante e outro 

rapaz, sendo que o agravante estava com tornozeleira eletrônica e demonstrou entregar ou pegar algo dentro do veículo, 
situação que despertou a suspeita de ocorrência de delito. 

Ao avistar a viatura policial, o agravante apresentou nervosismo, instante em que os militares realizaram a 
abordagem para averiguações de rotina. Em busca pessoal, os militares encontraram no bolso do agravante 2 (dois) 

comprimidos de ecstasy e 1 (uma) porção de cocaína. Ao ser questionado pela equipe policial, o agravante informou 

aos militares que realizava o comércio de entorpecentes com o auxílio de um indivíduo que guardava as substâncias em 
outra residência e que havia mais substâncias ilícitas em sua residência. Diante das informações, os militares 

compareceram na residência do agravante. 
Realizada a busca domiciliar, os policiais encontraram 12 (doze) porções de cocaína e 26 (vinte e seis) comprimidos 

de ecstasy e 1 (um) caderno de anotações. Ato contínuo, o agravante indicou aos militares o endereço da residência do 
indivíduo que o auxiliava. Diante das informações, a equipe policial compareceu no local informado. O total de 

entorpecentes encontrados na ocorrência policial (posse e residência) consiste em 4 (quatro) porções de maconha, 
como massa bruta de 470g (quatrocentos e setenta gramas), 16 (dezesseis) porções de cocaína, com massa bruta total 

de 432,31g (quatrocentos e trinta e dois gramas e trinta e um miligramas), 1 (uma) porção de crack, com massa bruta 
de 127,723g (cento e vinte e sete gramas e setecentos e vinte e três miligramas) e 28 (vinte e oito) comprimidos de 

ecstasy. 
Note-se que a busca domiciliar na residência do agravante se deu de modo imediato e que ele revelou que terceira 

pessoa guardava drogas que traficavam em conjunto, o que gerou uma segunda apreensão. 
Nesse contexto, o entendimento do Tribunal local está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça quanto à licitude da busca pessoal, pois a diligência foi amparada na fundada suspeita de que o acusado 

estaria na posse de objeto de crime. 
Ademais, quanto a circunstância do "nervosismo", o Supremo Tribunal Federal, já a entendeu como apta a 

demonstrar a possibilidade de atuação policial. Nesse ponto, com base na análise de julgados da Primeira e segunda 
Turmas, constata-se que a maioria do Plenário do STF reconhece a tese de que, no mínimo, o "nervosismo" pode 

caracterizar as "fundadas razões". Nesse sentido: ARE 1.493.264-AgR, Ministro Cristiano Zanin, Primeira Turma, DJe 
de 4/7/2024 e RE 1.533.503-AgR, relator Ministro Edson Fachin, relator para o acórdão Ministro Dias Toffoli, Segunda 

Turma, DJe de 13/5/2005. 
Da mesma forma, o ingresso no imóvel e a consequente busca e apreensão domiciliar empreendida foram 

evidentemente precedidas de fundadas razões. Isso porque os policiais conseguiram verificar os indícios da ocorrência 
do delito permanente ainda no exterior da residência, por meio da apreensão das drogas que o agravante portava e de 

sua confissão de que armazenava mais drogas para revenda no interior da residência, o que justificou o ingresso no 
domicílio. 

Acrescenta-se que, tratando-se de delito praticado, em tese, na modalidade "ter em depósito", a consumação se 
prolonga no tempo e, enquanto configurada essa situação, a flagrância permite a busca domiciliar, independentemente 

da expedição de mandado judicial, desde que presentes fundadas razões de que, no interior do imóvel, ocorre a prática 

de crime. A justa causa, nesse contexto, não exigiria a certeza da ocorrência de delito, mas sim a existência de fundadas 
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razões que a justifiquem. 
AgRg no HC 888.216-GO 

 
STJ - Denúncia. Crime contra a ordem tributária. Condição de sócio-administrador. Insuficiente para a 

configuração do vínculo entre o tipo penal e a conduta do agente. Ausência de menção à conduta realizada. 
Impossibilidade de exercício da ampla defesa. Inépcia. 

 
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de indivíduo denunciado como incurso no art. 2º, II, c/c o art. 11, 

caput, e art. 12, I, da Lei n. 8.137/1990. A defesa alega que a denúncia seria inepta, "pois atribuiu ao denunciado a 
responsabilidade por todos os atos empresariais, indistintamente, em razão de sua posição como sócio". 

Com efeito, a denúncia ancora-se exclusivamente no que consta do contrato social, ou seja, na condição de sócio-

administrador ostentada pelo réu. 
Contudo, fora essa circunstância, não se vislumbra a indicação de fatos que sinalizem para o conhecimento e 

participação do paciente no crime narrado na denúncia. Ao que parece, não foram realizadas investigações prévias ao 
oferecimento da denúncia, o que sinaliza que as conclusões do Parquet foram obtidas a partir somente da análise do 

contrato social. 
Em suma, o único fato realmente atribuído ao paciente na denúncia é ser sócio-administrador da empresa, o que 

não se revela suficiente, pois não é essa a acusação que lhe foi imputada. 
A atribuição de responsabilidade criminal reclama a descrição do vínculo entre o tipo penal e a conduta do agente, 

o que não se observa no caso em exame. 
Desse modo, a denúncia não atende ao disposto no art. 41 do Código de Processo Penal, uma vez que, por não 

demonstrar qual teria sido a conduta praticada, dificulta o exercício da ampla defesa pelo acusado. 
HC 1.012.226-SC 

 
STJ - Tribunal do Júri. Nulidade. Autoria. Depoimentos extrajudiciais incriminadores. Acesso apenas durante 

julgamento em plenário. Ofensa à plenitude de defesa e à paridade de armas. Nulidade. 

 
As questões em discussão consistem em (i) saber se a disponibilização tardia (apenas no sétimo dia de julgamento 

perante o Tribunal do Júri) de mídias contendo depoimentos de corréus que atribuem a autoria delitiva à recorrente 
configura ofensa à plenitude da defesa e paridade de armas; e (ii) saber se a identificação da nulidade, que ocorreu 

durante a instrução relativa à primeira fase do procedimento bifásico, somente após o julgamento em plenário, limita-
se a contaminar a sessão de julgamento do Tribunal do Júri ou abrange a própria decisão de pronúncia. 

Do exame do acórdão do Tribunal de origem, verifica-se que o alegado cerceamento de defesa não foi algo ínsito 
à sessão julgamento perante o Tribunal do Júri, mas fato que se operou durante toda a ação penal, pois consta 

expressamente da decisão que, não obstante os insistentes pedidos formulados ao longo do processo, inclusive nos 
recursos interpostos, a defesa não teve acesso, antes do julgamento em plenário, às mídias contendo depoimentos dos 

corréus, prestados em delegacia. Consta, também, que os depoimentos foram coletados em 2010 e oportunizados o 
acesso à defesa somente na sessão plenária em 2019. 

Quanto a esse fato, a pretensão não está fulminada pela preclusão, porque não se trata de nulidade ínsita ao 
julgamento em plenário do Tribunal do Júri, mas da própria ação penal, razão porque não atrai a regra do art. 571, VIII, 

do Código de Processo Penal. 

Ademais, é incontroverso nos autos que durante a ação penal a defesa se insurgiu contra a falta de acesso aos 
referidos depoimentos, ao que parece em mais de uma vez, tendo o acesso sido negado ou ignorado, circunstância que 

consta dos trechos transcritos. 
E, por fim e mais importante, não existe dificuldade nenhuma em aquilatar o indispensável prejuízo ao 

reconhecimento da nulidade, uma vez que os depoimentos extrajudiciais dos corréus foram determinantes para justificar 
a autoria da recorrente no crime, tanto que utilizados para justificar a manutenção da condenação no Tribunal de origem. 

Assim, a juntada dos depoimentos extrajudiciais que incriminam a recorrente somente no sétimo dia de julgamento 
perante o Conselho de Sentença, impossibilitando o exercício do contraditório efetivo durante a primeira e segunda 

fases do procedimento bifásico do Tribunal do Júri, a que, por sinal, a Constituição da República atribui a observância 
da plenitude da defesa (art. 5º, XXXVIII, a, da CF), configura inegável cerceamento e, por consequência, latente ofensa 

à paridade de armas. 
Aliás, a paridade de armas é princípio essencial no processo penal, devendo ser garantido à defesa o mesmo 

tratamento concedido à acusação, especialmente no que tange ao acesso e análise de provas. O acesso às provas pela 
defesa antes de sua apreciação no processo é condição para assegurar o contraditório e a ampla defesa, permitindo a 

instrumentalização de sua atuação de forma eficaz. 

Considerando que em julgamento anterior, realizado em 12/2/2019, no Recurso Especial n. 1.750.906/DF, a Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça considerou válida a decisão que pronunciou a recorrente nos crimes imputados 

na peça acusatória, é importante ressaltar que a conclusão do presente julgamento em nada contradiz a conclusão 
adotada naquele acórdão. 

Primeiro, porque, no julgamento do Recurso Especial n. 1.750.906/DF, interposto contra a manutenção da decisão 
de pronúncia pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, a Sexta Turma enfrentou as questões relativas 

ao excesso de linguagem da decisão de pronúncia e à suposta falta de fundamentação do acórdão, no tocante à admissão 
de laudo pericial como evidência suficiente de autoria. 

Além disso, porque, como nos presentes autos se reconheceu a ocorrência de nulidade absoluta anterior à própria 
decisão de pronúncia, não existe outra solução a não ser o provimento do apelo, em maior extensão, para que o 

reconhecimento da nulidade abranja tanto a sessão de julgamento do Tribunal do Júri como a própria decisão de 
pronúncia. 

Portanto, em relação à alegada negativa de vigência dos arts. 7º, incisos XIII e XIV, da Lei n. 8.906/1994, e 479 
do Código de Processo Penal, deve ser anulada a condenação e a decisão de pronúncia, devendo ser: a) ratificadas as 

provas produzidas durante a instrução relativa à primeira fase do procedimento do Tribunal do Júri; e b) oportunizado 

à defesa a produção de novas provas, decorrente do acesso aos depoimentos dos corréus que imputaram a conduta 
delituosa à recorrente, antes da prolação de nova decisão relativa ao encerramento da primeira fase do procedimento 



 

       
 

PÁGINA 19 

 

(pronúncia, impronúncia, desclassificação ou absolvição sumária). 
REsp 2.050.711-DF 

 
STJ - Acordo de não persecução penal. Requerimento tardio. Ofensa aos princípios da boa-fé objetiva e 

cooperação processual. Preclusão consumativa. 
 

A questão consiste em saber se o pedido de celebração de acordo de não persecução penal pode ser formulado 
após a primeira oportunidade de intervenção nos autos, considerando os princípios da boa-fé objetiva e da cooperação 

processual. 
Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, "o ANPP é possível a processos ainda em curso até o 

trânsito em julgado, isto é, com sentença que ainda não transitou em julgado, desde que o acusado tenha formulado o 

pedido de análise do ANPP na primeira oportunidade de intervenção nos autos após a data de vigência do art. 28-A do 
CPP, sob pena de estabilização da controvérsia por meio dos efeitos preclusivos do comportamento omisso, em 

observância da boa-fé objetiva e do princípio da cooperação processual" (HC 242078 AgR, Ministro Gilmar Mendes, 
Segunda Turma, julgado em 28/10/2024, Publicação 11/11/2024). 

No caso, considerando que a parte já poderia ter formulado o pedido de ANPP nos recursos anteriores mas não o 
fez, a questão encontra-se preclusa. 

Com efeito, não se coaduna com os princípios da boa-fé objetiva e da lealdade processual a apresentação de pedido 
de celebração de ANPP na última oportunidade que antecede o trânsito em julgado da condenação. 

AgRg no Acordo no AREsp 2.600.503-ES 
 

STJ - Representação em crime de estelionato. Boletim de ocorrência eletrônico. Registro dentro do prazo 
decadencial. Suficiência. 

 
A discussão consiste em saber se o boletim de ocorrência eletrônico, lavrado dentro do prazo decadencial, é 

suficiente para configurar a representação exigida para a deflagração da persecução penal nos crimes de ação pública 

condicionada. 
Preliminarmente, é importante contextualizar que a representação constitui declaração de vontade do ofendido ou 

de seu representante legal, expressando o desejo de ver iniciada a persecução penal contra o autor do delito. 
A jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a representação, como 

condição de procedibilidade, prescinde de formalidades específicas, bastando a inequívoca demonstração da vontade da 
vítima de ver instaurada a ação penal. 

No caso, o boletim de ocorrência foi registrado dentro do prazo legal de seis meses, contendo relato pormenorizado 
dos fatos, demonstrando de forma clara o interesse da vítima na apuração dos fatos e responsabilização da autora. 

Nesse sentido, a simples leitura do boletim revela intenção inequívoca da vítima em dar início à persecução penal, 
tanto que os fatos foram narrados com precisão, indicando autoria, prejuízo e circunstâncias que, em tese, configuram 

estelionato, inclusive com indicação da qualificação da autora e valor do dano suportado. 
Ademais, a posterior complementação dos dados e documentos não invalida a representação já concretizada 

anteriormente, mas apenas reforça a intenção inicial da ofendida. 
Dessa forma, a exigência de manifestação expressa e inequívoca não pode ser confundida com formalismo 

excessivo, e a posterior complementação dos dados não invalida a representação já concretizada anteriormente. 

AGRG NO HC 1.005.298-SP 

 

DIREITO CIVIL 

STJ – Direito à informação. Artigo científico. Acusação feita por terceiro. Pedido de retirada. Carta postada 

em rede social. Matéria amplamente divulgada. Proteção à honra e à imagem. Colisão de direitos 
fundamentais. Prevalência da divulgação de conteúdo informativo e didático. 

 
Cinge-se a controvérsia em verificar a eventual responsabilização civil de autoras de artigos científicos que 

mencionarem, em suas obras, acusação de crime, feita por terceiro em rede social, sem posterior comprovação da 
veracidade dessa imputação. 

No caso analisado, uma mulher fez uma postagem em mídia social relatando que sofreu diversos tipos de crimes 

de violência de gênero por parte de seu antigo professor universitário e então empregador, motivo pelo qual decidiu 
retirar a própria vida. Pouco tempo depois da postagem, ela cometeu suicídio. 

Posteriormente, a publicação, que citava expressamente o nome do acusado, foi retirada da mídia social. Todavia, 
o conteúdo da mensagem já havia se difundido nas redes sociais, chegando a diversos meios de comunicação, inclusive 

livro eletrônico. 
Ocorre que não foram comprovadas as acusações feitas. Por essa razão, o professor requereu a exclusão de 

qualquer menção, direta ou indireta, ao episódio, com nova publicação do livro e retirada de circulação da versão 
original, entre diversos outros pedidos reparatórios. 

As liberdades de informação, de expressão e de imprensa, conquanto garantias essenciais ao regime democrático, 
não autorizam o abuso. São vedadas, por exemplo, críticas com propósito exclusivo de atacar a honra ou a imagem de 

terceiros, desprovidas de interesse público legítimo. 
Para o direito à informação, não se exige uma verdade absoluta, mas sim uma versão séria e honestamente 

construída dos acontecimentos, obtida por meio de apuração diligente. A responsabilização, nesse campo, decorre da 
negligência na verificação dos fatos ou da intenção deliberada de propagar falsidade. 

É preciso distinguir os contornos jurídicos da liberdade de expressão quando exercida pela imprensa - notadamente 

por veículos jornalísticos - daqueles aplicáveis à produção acadêmica, sendo esses últimos especialmente representados 
pelos artigos científicos. 



 

       
 

PÁGINA 20 

 

O interesse público, que já é presumido na divulgação de informações verídicas pela imprensa, quando divulgado 
com fins acadêmicos, torna-se ainda mais latente, em razão de sua função intelectual, didática e não lucrativa. 

O Tema n. 995/STF, embora traga parâmetros relevantes sobre a responsabilização por reprodução de imputações 
falsas feitas por terceiros, não se aplica de forma automática ou integral à situação em comento, pois se discute menções 

feitas em produção científica voltada à análise crítica de fenômenos sociais. 
Assim, embora o precedente tenha como foco a atuação jornalística, a lógica subjacente da exigência de má-fé 

para fins de responsabilização civil também pode ser aplicada analogicamente à hipótese, respeitadas as especificidades 
da atividade científica. Nesse sentido, se para fins jornalísticos, a replicação de informação dada por terceiro gera a 

responsabilidade da empresa jornalística de indenizar se comprovada a má-fé, somente poderia um pesquisador ser 
responsabilizado por citar uma afirmação feita por terceiro se houver prova inequívoca da má-fé. 

Dessa forma, a simples replicação de manifestação alheia não configura abuso do direito de informação nem 

autoriza a responsabilização civil dos autores de artigo científico. 
Processo em segredo de justiça 

 
STJ - Seguro de vida tradicional. Natureza alimentar. Impenhorabilidade. Art. 833, VI, do CPC. Seguro de 

vida resgatável. Modalidade diversa. Resgate realizado pelo segurado. Impenhorabilidade afastada. 
 

Cinge-se a controvérsia em definir se são impenhoráveis os valores advindos de contrato de seguro de vida 
resgatável. 

A impenhorabilidade do seguro de vida objetiva proteger o respectivo beneficiário, haja vista a natureza alimentar 
da indenização securitária. 

O seguro de vida resgatável é uma modalidade que difere dos seguros devida tradicionais, por permitir que o 
segurado efetue o resgate de valores ainda em vida, mesmo sem a ocorrência de sinistro. 

Nesta modalidade, o segurado paga um prêmio periodicamente, sendo parte desse valor destinado à cobertura 
securitária, enquanto a outra parte é investida, gerando um valor que, após o transcurso de determinado prazo de 

carência, pode ser resgatado total ou parcialmente, assemelhando-se, pois, a outras formas de investimento. 

Assim, uma vez efetuado pelo próprio segurado (proponente) o resgate do capital investido, já não se pode alegar 
a impenhorabilidade desse valor com fundamento no art. 833, VI, do Código de Processo Civil. 

REsp 2.176.434-DF 
 

STJ - Bolsa de valores. Dever de fiscalizar. Decretação de liquidação extrajudicial de corretora. 
Descumprimento dos requisitos mínimos para operar na bolsa. Responsabilidade civil subjetiva. 

Demonstração de negligência. Necessidade. 
 

A questão em discussão consiste em decidir se houve negligência por parte da bolsa de valores em relação ao seu 
dever de fiscalizar as corretoras, a justificar a sua responsabilização pelos prejuízos sofridos pelos investidores com a 

decretação da liquidação extrajudicial da corretora. 
Conforme a jurisprudência do STJ, no âmbito do mercado de capitais, não há relação de consumo entre os 

investidores e a bolsa de valores, de modo que a responsabilidade civil da bolsa observa os arts. 186 e 187 c/c o art. 
927, caput, do CC e às normas específicas, sobretudo a Lei n. 6.385/1976. 

O art. 17, § 1º, da Lei n. 6.385/1976 impõe à bolsa de valores o dever de fiscalizar os participantes nos mercados 

por ela administrados, como as corretoras. Portanto, a responsabilização da bolsa pelo prejuízo sofrido pelos 
investidores, em razão de ter permitido que a corretora desenquadrada dos requisitos mínimos continuasse operando 

na bolsa até a decretação de sua liquidação extrajudicial, depende da demonstração de negligência no exercício do seu 
dever de fiscalização previsto em lei e em normas regulamentares. 

Tratando-se de responsabilidade civil, eventual ressarcimento disponibilizado na via extrajudicial, como o 
Mecanismo de Ressarcimento de Prejuízos (quando aplicável), se inferior ao valor integral do dano, acarreta apenas o 

abatimento do montante a ser indenizado, em observância ao princípio da reparação integral. 
No particular, embora a bolsa de valores tenha permitido que a corretora desenquadrada dos requisitos financeiros 

continuasse operando no mercado até o momento da decretação de sua liquidação extrajudicial, não ficou demonstrada 
a negligência no seu dever de fiscalização, tendo em vista que (I) promoveu três processos administrativos contra a 

corretora; (II) aplicou as sanções de advertência e multa à corretora e seus dirigentes; e (III) disponibilizou os processos 
em seu site, tudo em cumprimento aos deveres previstos em normas regulamentares. 

Considerando que as normas apenas elencam as sanções aplicáveis pela bolsa, a sua decisão comporta 
discricionariedade, de modo que somente a demonstração de desproporcionalidade manifesta entre a sanção imposta e 

a conduta praticada justificaria o reconhecimento de negligência da bolsa. 

REsp 2.157.955-PR 
 

STJ – Ação de inventário. Informações sobre o patrimônio digital do falecido. Ausência de previsão 
legislativa. Expedição de ofício. Não caracterização de questão de alta indagação. Proteção dos direitos da 

personalidade do falecido e de terceiros. Instauração de incidente processual de identificação, classificação 
e avaliação de bens digitais. Necessidade. 

 
Cinge-se a controvérsia em decidir qual o procedimento para requisição de informações acerca da existência de 

bens digitais contidos nos aparelhos eletrônicos de titularidade de falecido. 
A requisição de informações acerca de eventual conteúdo patrimonial nos aparelhos eletrônicos do falecido não se 

trata de questão de alta indagação, mas de ato integrativo ao processo de inventário, bastando ao juízo que proceda 
atos executórios a fim de identificar, classificar e avaliar os bens digitais titularizados pelo falecido. 

Diante da existência de bens digitais no monte partível, é dever do juiz se cercar de todos os cuidados e garantias 
para compatibilizar, de um lado, o direito dos herdeiros à transmissão de todos os bens do falecido, em respeito à 

determinação constitucional prevista no art. 5º, XXX, da CF; de outro, os direitos de personalidade, especialmente a 

intimidade, do falecido e de terceiros. 
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Na hipótese de o falecido deixar bens digitais dos quais os herdeiros não tenham a senha de acesso, necessário se 
faz a instauração de incidente processual de identificação, classificação e avaliação de bens digitais, paralelo ao processo 

de inventário, a fim de que o juízo possa analisar e diligenciar acerca do conteúdo e da possibilidade de partilha de 
eventuais bens digitais localizados. 

A proposta de que o acesso se dê mediante incidente processual não caracteriza ativismo judicial e está alicerçada 
em uma interpretação analógica com outros institutos processuais, diante de vácuo legislativo a respeito do acesso aos 

bens digitais de propriedade da pessoa falecida que não deixa senha nem administrador dos seus bens digitais. 
O incidente processual, devidamente apensado aos autos de inventário, será conduzido pelo juiz do inventário, que 

deverá ser assessorado por profissional com expertise digital adequada para buscar bens digitais no computador do 
falecido, o qual poderá ser denominado inventariante digital. 

No caso sob análise, o pedido expressamente formulado no recurso, de expedição de novo ofício para a Apple, não 

pode ser acolhido, pois não se pode autorizar tal empresa a abrir o computador da falecida, posto que poderá lá conter 
bens digitais que poderão ofender direitos da personalidade da falecida e de terceiros. Contudo, a pretensão de acesso 

aos bens digitais transmissíveis deve ser deferida, de forma diferenciada, mediante o incidente processual. 
REsp 2.124.424-SP 

 
STJ - Cotas condominiais. Inclusão dos honorários advocatícios convencionais no cálculo do débito. 

Inadmissibilidade. Previsão na convenção de condomínio. Irrelevância. 
 

Cinge-se a controvérsia em definir se é cabível a inclusão, em execução de cotas condominiais, do valor 
correspondente aos honorários convencionais pelo condomínio exequente. 

Ao tratar do custo do processo, o Código de Processo Civil, em seus arts. 84 e 85, imputa ao vencido, com base 
nos princípios da causalidade e da sucumbência, a responsabilidade final pelo pagamento dos gastos endoprocessuais, 

ou seja, aqueles necessários à formação, desenvolvimento e extinção do processo. 
Diversamente, os gastos extraprocessuais - aqueles realizados por uma das partes fora do processo -, ainda que 

assumidos em razão dele, não podem ser imputados à outra parte. 

Além da correção monetária, dos juros demora e da multa, o Código Civil não prevê a possibilidade de inclusão de 
outras despesas no cálculo do valor devido pelo condômino inadimplente. 

Portanto, é inadmissível a inclusão, pelo condomínio exequente, dos honorários advocatícios convencionais no 
cálculo do valor objeto da ação de execução do crédito referente a cotas condominiais inadimplidas, independentemente 

do fato de existir previsão acerca dessa possibilidade na convenção de condomínio. 
REsp 2.187.308-TO 

 
STJ - Dissolução parcial de sociedade. Apuração de haveres. Comunhão parcial de bens. Cotas sociais 

adquiridas no curso do casamento. Partilha de lucros e dividendos. Distribuição ao cônjuge sócio após a 
separação de fato. Possibilidade. Método de avaliação das participações societárias. Omissão do contrato 

social. Fluxo de caixa descontado. Impossibilidade de cumulação com balanço de determinação. Art. 606 do 
CPC. Necessidade de observação. 

 
Cinge-se a controvérsia em decidir se o cônjuge não sócio tem direito à partilha dos lucros e dividendos distribuídos 

após a separação de fato, por sociedade empresária cujas cotas foram adquiridas na constância da união; e se é viável 

a aplicação da metodologia do fluxo de caixa descontado em conjunto com o balanço de determinação na apuração de 
haveres em ação de dissolução parcial de sociedade. 

A separação de fato põe fim ao regime de bens da união. Após a decretação da partilha dos bens comuns do casal, 
encerra-se o estado de mancomunhão que existiu enquanto perdurou o casamento, e se extinguiu com o divórcio, e 

inicia o estado de condomínio dos bens. 
Por ocasião do divórcio, decretada a partilha das cotas sociais, o ex-cônjuge torna-se cotista anômalo: recebe as 

participações societárias em seu aspecto patrimonial, mas não tem o direito de participar das atividades da sociedade, 
pois não se torna sócio. Em tais situações, o ex-cônjuge é tido como "sócio do sócio" uma vez que não ingressa na 

sociedade empresária, mas instaura-se uma "subsociedade" entre cônjuge sócio e não sócio. Situação jurídica similar à 
de condomínio dos direitos patrimoniais das cotas de capital social do sócio original. 

As cotas sociais adquiridas no curso de casamento ou união estável sob regime de bens comunheiro integram o 
patrimônio comum do casal e, após a separação de fato, regem-se pelo instituto do condomínio. Aplica-se a regra 

contida no art. 1.319 do CC, interpretada em conjunto com a parte final do art. 1.027, segundo a qual cada condômino 
responde ao outro pelos frutos que percebeu da coisa. Assim, sendo frutos da participação societária, deve o cônjuge 

não sócio participar da distribuição de lucros e dividendos correspondentes às cotas sociais comuns até a efetiva 

apuração dos haveres e pagamento do valor patrimonial das cotas. 
Na hipótese de dissolução parcial de sociedade limitada, para fins de apuração de haveres, em razão de dissolução 

de vínculo conjugal de sócio, na omissão do contrato social, deverá ser utilizada a metodologia do balanço de 
determinação, nos termos do art. 606 do CPC. 

É entendimento consolidado do STJ que "o legislador, ao eleger o balanço de determinação como forma adequada 
para a apuração de haveres, excluiu a possibilidade de aplicação conjunta da metodologia do fluxo de caixa descontado" 

(REsp 1.877.331/SP, Terceira Turma, DJe 14/5/2021). 
REsp 2.223.719-SP 

 
 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STF - Juizado Especial e competência da Justiça Federal. 

 
Nas causas em que a União figure como demandada, é facultado ao autor eleger o foro com base no critério 

territorial (CF/1988, art. 109, § 2º). Contudo, se existir Juizado Especial Federal (JEF) no foro escolhido, as causas de 
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até 60 (sessenta) salários-mínimos não abrangidas pelas exceções da Lei nº 10.259/2001 (art. 3º, § 1º) deverão ser 
propostas obrigatoriamente no JEF, em razão da competência absoluta. 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), a parte autora pode optar em ajuizar ação contra a União na capital do 
estado, mesmo se houver Vara da Justiça Federal no município do seu domicílio. Isso, porque a finalidade do texto 

constitucional (2) é facilitar o acesso ao Poder Judiciário, o que permite a escolha entre os diversos foros previstos: o 
da Justiça Federal no seu domicílio, o do local onde ocorreu o ato ou fato que originou a demanda, o do local onde se 

encontra o bem objeto do litígio, ou, ainda, o do Distrito Federal. 
Por outro lado, a competência absoluta prevista na Lei nº 10.259/2001 (3) está limitada ao critério do valor da 

causa. A extensão de seus efeitos à competência territorial contraria o disposto no art. 109, § 2º, da CF/1988, além de 
violar o direito de acesso à justiça, ao estabelecer um foro único para o julgamento de ações contra a União, as entidades 

autárquicas e as empresas públicas federais. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 1.277 da 
repercussão geral, (i) deu provimento ao recurso extraordinário para reconhecer a competência do Juízo da 6ª Vara dos 

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Piauí, situada em Teresina, determinando-se o regular 
prosseguimento da ação naquele juízo; e (ii) fixou a tese anteriormente citada. 

(1) Precedentes citados: RE 233.990, RE 641.449 AgR, RE 451.907 EDv-AgR, RE 463.101 AgR-AgR, AI 644.655 
AgR, ARE 1.151.612 AgR e RE 627.709 (Tema 374 RG). 

(2) CF/1988: “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...) § 2º As causas intentadas contra a 
União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou 

fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.” 
(3) Lei nº 10.259/2001: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. (...) 
§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.” 

RE 1.426.083/PI 

 

STF - Extinção de execução fiscal e competência do Conselho Nacional de Justiça para regulamentar 

questões afetas ao aprimoramento da gestão judiciária. 
 

Ainda que exista lei local fixando critérios diversos para o ajuizamento de cobrança de crédito, o processamento e 
a extinção de execuções fiscais devem observar os ditames da Resolução CNJ nº 547/2024, na medida em que essa 

norma não usurpa a competência tributária dos entes federativos nem ofende o princípio da separação de Poderes. 
Conforme a jurisprudência desta Corte (1), é legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência 

de interesse de agir, tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, respeitada a competência 
constitucional de cada ente da Federação.  

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no exercício de sua competência constitucional de formular políticas públicas 
para o aprimoramento da gestão do Poder Judiciário, editou a resolução mencionada. Ela instituiu medidas de tratamento 

racional e eficiente na tramitação das execuções fiscais que não se confundem com o exercício de competência do ente 
federativo para a definição de valor mínimo para o ajuizamento da execução fiscal. 

Na espécie, o acórdão recorrido, em conformidade com os Temas 1.184 e 109 da repercussão geral, extinguiu a 
execução fiscal por ausência de interesse de agir sem utilizar, para a aferição, de lei de ente federativo diverso e 

fundamentou-se justamente na mencionada resolução do CNJ, que orienta a magistratura nacional sobre os critérios 

para processamento e extinção de executivos fiscais com base no princípio constitucional da eficiência. 
Por outro lado, o questionamento quanto ao atendimento das exigências da resolução demanda a reinterpretação 

de norma infraconstitucional e a análise do quadro fático-probatório, o que é vedado pela Súmula 279 do STF. 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 

questão constitucional suscitada (Tema 1.428 da repercussão geral). No mérito, por maioria, (i) reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria (2) para conhecer parcialmente do recurso, e, nessa extensão, negar-lhe 

provimento, para manter o acórdão recorrido; bem como (ii) fixou a tese anteriormente citada. 
(1) Precedentes citados: RE 1.355.208 (Tema 1.184 RG) e RE 591.533 (Tema 109 RG). 

(2) Precedentes citados: RE 1.479.233 ED-AgR; bem como RE 1.543.713, RE 1.549.450, RE 1.552.108, RE 
1.539.845, ARE 1.553.035 e RE 1.551.817 (decisões monocráticas). 

ARE 1.553.607/RS (Tema 1.428 RG) 

 

STJ - Litisconsórcio com advogados distintos. Apenas um dos litisconsortes apresentou recurso. 
Irrelevância. Interesses autônomos dos litisconsortes. Prazo em dobro. Art. 191 do CPC/1973 (art. 229 do 

CPC/2015). Aplicação. 

 
Cinge-se a controvérsia a saber se o prazo recursal em dobro previsto no art. 191 do Código de Processo Civil - 

CPC/1973 (art. 229 do CPC/2015) aplica-se ao caso de litisconsórcio com procuradores distintos. 
No caso, os litisconsortes foram representados por diferentes procuradores e tinham, em tese, interesse comum 

em recorrer da decisão interlocutória do juízo a quo, que lhes era prejudicial, ao menos em parte, posto que ambos 
alegaram suspeição do perito e discordaram do valor dos honorários periciais. 

Além disso, a parte ora agravante sustentou ser irrelevante a circunstância de apenas um dos litisconsortes ter 
recorrido para fins da incidência do art. 191 do CPC de 1973, sendo fundamental tão somente que o litisconsorte tenha 

interesse recursal, podendo, em tese, ter também interposto agravo de instrumento dentro do prazo em dobro aplicável. 
Nessas condições, verifica-se a existência de hipótese caracterizadora da incidência do art. 191 do CPC/1973 (art. 

229 do CPC/2015), que estabelece que os prazos para manifestação serão contados em dobro, ainda que apenas um 
dos litisconsortes apresente recurso, tendo em vista a existência de interesses autônomos dos litisconsortes, sendo que, 

apenas para recursos subsequentes, o prazo será contado de forma simples. 
REsp 1.579.704-PR 

 

STJ - Sucessão processual de sociedade empresária. Perda da personalidade jurídica. Mudança de endereço 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6589768&numeroProcesso=1426083&classeProcesso=RE&numeroTema=1277
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6589768&numeroProcesso=1426083&classeProcesso=RE&numeroTema=1277
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=254494
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=2114436
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=3642048
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9832568
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11795792
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11795792
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751529076
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7088876
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3924696&numeroProcesso=627709&classeProcesso=RE&numeroTema=374
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20As%20causas%20intentadas%20contra%20a%20Uni%C3%A3o%20poder%C3%A3o%20ser%20aforadas%20na%20se%C3%A7%C3%A3o%20judici%C3%A1ria%20em%20que%20for%20domiciliado%20o%20autor%2C%20naquela%20onde%20houver%20ocorrido%20o%20ato%20ou%20fato%20que%20deu%20origem%20%C3%A0%20demanda%20ou%20onde%20esteja%20situada%20a%20coisa%2C%20ou%2C%20ainda%2C%20no%20Distrito%20Federal.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10259.htm#:~:text=%C2%A7%203o%20No%20foro%20onde%20estiver%20instalada%20Vara%20do%20Juizado%20Especial%2C%20a%20sua%20compet%C3%AAncia%20%C3%A9%20absoluta.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6589768
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7271236&numeroProcesso=1553607&classeProcesso=ARE&numeroTema=1428
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=775641868
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6291425&numeroProcesso=1355208&classeProcesso=RE&numeroTema=1184
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=619654
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2631680&numeroProcesso=591033&classeProcesso=RE&numeroTema=109
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=777864112
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15375917183&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15377017403&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15377523987&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15375530354&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15375530354&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15378845247&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15377198368&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7271236
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7271236&numeroProcesso=1553607&classeProcesso=ARE&numeroTema=1428
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ou a condição de "inapta" no CNPJ. Não comprovação. 
 

Nos termos da jurisprudência do STJ, é possível que se determine a sucessão processual da sociedade empresária 
por seus sócios no caso de perda de sua personalidade jurídica. A sucessão é possível porque com a dissolução a 

sociedade empresária perde sua personalidade jurídica, surgindo a legitimação dos ex-sócios para figurarem na ação. 
O CNPJ inapto significa que a sociedade empresária não apresentou demonstrativos e declarações no prazo de 2 

(dois) anos consecutivos, conforme se verifica do art. 81 da Lei n. 9.430/1996. 
Essa situação, porém, não se equiparam à dissolução regular da pessoa jurídica, podendo ser, inclusive, revertida 

dentro de certo prazo. 
Ainda, o fato de a sociedade empresária ter mudado de endereço também não é suficiente para concluir por sua 

dissolução e perda de personalidade jurídica. 

A instauração do procedimento de habilitação dos sócios para o posterior deferimento da sucessão processual 
depende de prova de que a sociedade empresária foi dissolvida, com a extinção de sua personalidade jurídica. Sem a 

prova da "morte", não é possível deferir a sucessão processual. 
REsp 2.179.688-RS 

 
STJ - Gratuidade da justiça. Benefício pleiteado por pessoa natural. Acesso à justiça. Requisito da 

insuficiência de recursos. Aferição com base nas circunstâncias do caso concreto. Declaração de 
hipossuficiência econômica. Presunção relativa de veracidade. Parâmetros objetivos. Impossibilidade de 

indeferimento de plano do pedido de gratuidade. Caráter meramente suplementar. Necessidade de 
intimação da parte requerente. Oportunidade de comprovar a necessidade de deferimento do benefício. 

Tema 1178. 
 

A questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 1.036 do Código de 
Processo Civil, para formação de precedente vinculante previsto no art. 927, III, do Código de Processo Civil, é a 

seguinte: "definir se é legítima a adoção de critérios objetivos para aferição da hipossuficiência na apreciação do pedido 

de gratuidade de justiça formulado por pessoa natural, levando em conta as disposições dos arts. 98 e 99, § 2º, do 
Código de Processo Civil". 

A análise das normas que regulamentam a gratuidade judiciária tem por premissa interpretativa a finalidade para 
a qual foi estabelecido o referido instituto, que é afastar a escassez de recursos como fator de exclusão do acesso à 

justiça. 
O benefício da justiça gratuita depende de requerimento formulado ao juiz da causa e não se relaciona com a 

demonstração da plausibilidade do direito vindicado na demanda. Está atrelado, exclusivamente, à insuficiência de 
recursos para o pagamento das despesas processuais. 

O Código de Processo Civil adotou parâmetro abstrato de elegibilidade para a gratuidade judiciária, pois não 
detalhou como será avaliada a condição de hipossuficiência econômica, tampouco os meios para sua comprovação. Há 

apenas a utilização da expressão aberta "insuficiência de recursos" e a indicação de que o benefício será conferido na 
forma da lei. 

A opção legislativa pela utilização de parâmetro abstrato de elegibilidade para a gratuidade judiciária (insuficiência 
de recursos), conjugada com a expressão "na forma da lei" disposta na parte final do art. 98 do CPC, leva-nos à 

conclusão de que a concessão desse benefício deve pautar-se por critérios subjetivos. 

Nesse sentido, cumpre ao magistrado analisar as condições econômicas e financeiras da parte postulante da justiça 
gratuita com fundamento nas peculiaridades do caso concreto. Não há amparo legal, portanto, para sujeitar-se o 

deferimento do benefício à observância de determinados requisitos objetivos preestabelecidos judicialmente. 
O argumento da isonomia, ao invés de justificar a implementação de parâmetros objetivos para a gratuidade 

judiciária, reforça a necessidade de que o exame da insuficiência de recursos seja realizado casuisticamente, tomando-
se por consideração as peculiaridades do caso. A igualdade não deve ser concebida exclusivamente sob o aspecto formal. 

Deve ser observada também sob a perspectiva material ou substantiva, com a finalidade de reduzir as desigualdades 
de fato para a promoção do acesso à justiça. 

A declaração de hipossuficiência econômica apresentada por pessoa natural, todavia, apresenta presunção relativa 
de veracidade. O art. 99, § 2º, do CPC estabelece que o magistrado poderá indeferir o pedido de gratuidade, caso 

existam nos autos elementos de prova que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão. Em todo 
caso, faz-se necessário que o juiz, antes de indeferir o pedido, intime a parte requerente para que comprove o 

preenchimento dos requisitos à obtenção da justiça gratuita. 
Essa norma procedimental é deveras importante, pois realça não apenas a presunção iuris tantum da declaração 

de pobreza da pessoa natural, mas, principalmente, a opção legislativa pelo caráter eminentemente subjetivo da análise 

do requisito da insuficiência de recursos para a concessão da gratuidade judiciária. 
Dessa forma, mesmo que existam nos autos elementos de prova que, em princípio, conduziriam ao indeferimento 

do pedido de gratuidade, deve o magistrado intimar a parte requerente para comprovar a hipossuficiência econômica 
com base nas circunstâncias do caso concreto. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tanto sob a ótica da Lei n. 1.060/1950 como a partir da 
regulamentação promovida pelo atual Código de Processo Civil, tem sido firme quanto à impossibilidade de utilização 

de parâmetros unicamente objetivos para o exame do pedido de justiça gratuita. Entende-se que a hipossuficiência 
econômica da parte requerente deve ser avaliada com fundamento em um conjunto de condições factualmente aferíveis, 

considerando-se a situação particular de cada litigante em arcar com as despesas processuais. 
Da mesma forma, também está consolidado o entendimento jurisprudencial a respeito da presunção relativa (iuris 

tantum) de veracidade da declaração de pobreza formulada por pessoa natural. Essa orientação deve ser ratificada 
neste precedente qualificado para que não seja autorizada a adoção exclusiva de critérios objetivos para a aferição da 

hipossuficiência econômica no exame do pedido de gratuidade judiciária. 
Com efeito, são razoáveis as preocupações relacionadas ao ajuizamento de lides temerárias a sobrecarregar o 

funcionamento do Poder Judiciário. Nesse particular, a concessão indiscriminada do benefício da justiça gratuita com 

base na simples declaração de hipossuficiência poderia, em tese, contribuir para a utilização abusiva desse direito, 
comprometendo o próprio princípio de acesso à justiça, sob o viés da efetividade da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a diversidade das situações presentes no plano fático assim como as discrepâncias sociais, culturais e 
econômicas existentes entre as regiões do Brasil tornam impossível a padronização de critérios adequados a 

compatibilizar a concessão da gratuidade judiciária com o direito de acesso à justiça. 
Deve-se salientar que o art. 98 do CPC, ao se referir à expressão "insuficiência de recursos para pagar as custas, 

as despesas processuais e os honorários advocatícios", trouxe novos horizontes à antiga correlação existente na Lei n. 
1.060/1950 entre a justiça gratuita e a figura do necessitado, conceituado como aquele cuja situação econômica não 

lhe permita pagar as custas sem o comprometimento do sustento próprio ou da família. 
No contexto atual, a concessão da gratuidade pode ocorrer apenas em relação à prática de determinado ato ou 

diligência processual, ou ainda consistir na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de 
adiantar no curso do procedimento. O CPC prevê, inclusive, a possibilidade de o juiz conceder o parcelamento de 

despesas processuais. 

O benefício da gratuidade judiciária não deve se fundar na lógica do tudo ou nada, mas sim na técnica da 
granularidade, permitindo-se a concessão parcial do benefício (limitado a um ou alguns atos previstos em lei), o 

deferimento de benefício reduzido (em que há a redução percentual do valor a ser pago para viabilizar proporcionalmente 
o acesso à justiça) ou ainda o parcelamento das despesas processuais. 

Tais circunstâncias reforçam o entendimento de que o legislador optou por adotar um parâmetro abstrato de 
elegibilidade para a gratuidade judiciária, o que nos leva à conclusão de que a concessão desse benefício deve pautar-

se por critérios subjetivos e não exclusivamente objetivos. 
Portanto, cumpre ao magistrado analisar as condições econômicas e financeiras da parte postulante da justiça 

gratuita com base nas peculiaridades do caso concreto, considerando não apenas o processo judicial como um todo, 
mas eventuais impactos financeiros da diligência processual a ser realizada. 

A esse respeito, existem inúmeras variáveis que podem nortear a atuação do magistrado quando estiver diante de 
um pedido de gratuidade judiciária, tendo em vista a necessidade de equilibrar a realização do direito fundamental de 

acesso à justiça, sem, contudo, banalizar o referido benefício e comprometer a própria finalidade. 
Nessa linha, a percepção de renda mínima por pessoa natural, a participação em programas sociais destinados à 

população de baixa renda, a situação de superendividamento, o acometimento de doença grave ou incapacitante, a 

propriedade de bens são referenciais igualmente válidos para a aferição do requisito insuficiência de recursos para o 
custeio das despesas processuais. 

Em todo caso, não é possível que o exame da condição de vulnerabilidade econômica prenda-se a um único 
parâmetro ou critério objetivo, a exemplo do rendimento da parte requerente, devendo ser consideradas e ponderadas 

as demais circunstâncias e particularidades existentes no caso concreto. 
Diante de tudo o que foi exposto, a recorrência a parâmetros objetivos deve ser admitida tão somente em caráter 

suplementar, isto é, não se prestando ao indeferimento de plano do pedido de gratuidade, mas para justificar o 
procedimento previsto no art. 99, § 2º, do CPC, permitindo que o juiz intime a parte requerente para comprovar a 

situação de miserabilidade jurídica perante o caso concreto. 
Assim, fixam-se a seguintes teses do Tema Repetitivo 1178/STJ: 

i) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferimento imediato da gratuidade judiciária requerida por pessoa 
natural; 

ii) Verificada a existência nos autos de elementos aptos a afastar a presunção de hipossuficiência econômica da 
pessoa natural, o juiz deverá determinar ao requerente a comprovação de sua condição, indicando de modo preciso as 

razões que justificam tal afastamento, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC; 

iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros objetivos pelo magistrado pode ser realizada em caráter 
meramente suplementar e desde que não sirva como fundamento exclusivo para o indeferimento do pedido de 

gratuidade. 
REsp 1.988.687-RJ 

REsp 1.988.697-RJ 
 

STJ - Honorários advocatícios. Desistência da ação após a citação e antes da contestação. Ausência de 
dilação probatória. Limitação do trabalho do advogado a atos processuais simples. Fixação por equidade. 

Tabela da OAB. Não aplicação. 
 

A questão consiste em saber se, em caso de desistência da ação após a citação e antes da contestação, a fixação 
de honorários advocatícios por equidade é válida, considerando a ausência de dilação probatória e a limitação do trabalho 

do advogado a atos processuais simples. 
No caso, proposta ação de dissolução de sociedade em conta de participação c/c pedido de liquidação, houve, em 

primeiro grau de jurisdição, a homologação de desistência da parte autora e, por consequência, foi extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, oportunidade em que não houve a fixação de honorários 
advocatícios ao fundamento de que a parte ré não apresentara defesa nos autos. 

No julgamento da apelação, a sentença foi reformada para fixar honorários advocatícios sucumbenciais de R$ 
1.000,00 (mil reais) em favor do patrono dos apelantes, nos termos do art. 85, § 8º, do CPC. Ponderou-se que a fixação 

de honorários em 10% sobre o valor da causa, no que resultaria em cifra de mais de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), seria desproporcional e enriquecimento sem causa, visto que a desistência ocorreu após a citação e o trabalho 

do advogado se limitou à habilitação nos autos e à interposição de recursos em que foi pleiteado somente o arbitramento 
de honorários, o que autorizaria a flexibilização do Tema 1076 do STJ. 

Com efeito, o arbitramento dos honorários advocatícios pela equidade também se justifica em casos em que, 
havendo a extinção da ação sem julgamento do mérito, o fundamento utilizado para a resolução da controvérsia não 

gera repercussão no direito vindicado, circunstância que impede a mensuração de eventual proveito econômico ou a 
consideração do valor da causa como critério de fixação da verba honorária. 

Igualmente, os honorários advocatícios devem ser arbitrados por apreciação equitativa, com observância dos 
critérios previstos no art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC, quando o trabalho prestado pelo advogado da parte vencedora tenha 

se mostrado desinfluente para o resultado do processo. 



 

       
 

PÁGINA 25 

 

Consoante expressamente delineado no acórdão recorrido, não houve a promoção de ato que ensejasse produção 
de provas ou eventual debate jurídico sobre a controvérsia suscitada. Além disso, as atividades realizadas pelo 

advogado, limitaram-se à habilitação no feito e à interposição de recursos cujo objeto eram os próprios honorários 
advocatícios. 

Ou seja, não se evidencia a ocorrência de atividades por parte do causídico que pudessem influenciar o desfecho 
da demanda. 

Ressalte-se ainda que o deslinde da controvérsia - resultante da homologação de desistência - não teve correlação 
com o direito perseguido nem sobre ele teve impacto, a saber, a pretensão de dissolução de sociedade em conta de 

participação, que pode ser suscitada e apreciada em nova demanda. 
Desse modo, é inequívoca a fixação dos honorários advocatícios por apreciação equitativa. 

Por fim, registre-se que a tabela de honorários da OAB não é vinculativa em casos em que o trabalho do advogado 

é desinfluente para o resultado do processo, podendo o juiz fixar os honorários com base em critérios de equidade. 
REsp 2.178.960-DF 

 
STJ - Redistribuição administrativa de competência. Anulação de acórdão pelo STJ. Regra interna. 

Regimento interno local. Direito líquido e certo. Ausência de violação. 
 

A questão em discussão consiste em saber se a redistribuição administrativa de competência, após anulação de 
acórdão pelo STJ, viola direito líquido e certo. 

A redistribuição se deu por força de decisão posterior de tribunal superior a respeito da matéria posta em discussão 
e devolvida com a interposição do recurso competente. A mencionada redistribuição administrativa retratou o 

cumprimento do regimento interno do Tribunal de Justiça, no qual limitou-se a exercer sua função administrativa acerca 
da distribuição processual. 

Nesse caso, a redistribuição do feito para o relator originário é decorrência lógica da decisão proferida pelo STJ, na 
medida em que essa anulou todos os atos posteriores à ausência de intimação das partes a respeito do julgado 

impugnado. 

Dessa forma, não foi demonstrada a existência de direito líquido e certo do agravante, pois a jurisprudência do STJ 
não reconhece a existência de direito líquido e certo quando a redistribuição do feito segue regra prevista no regimento 

interno do Tribunal. 
AgInt nos EDcl no RMS 74.656-PR 

 
STJ - Mandado de segurança. Lei ou ato normativo que interfere em obrigações tributárias sucessivas. Não 

aplicação do prazo decadencial do art. 23 da Lei n. 12.016/2009. Caráter preventivo do mandamus. Ameaça 
atual, objetiva e permanente. Tema 1273. 

 
Cinge-se a controvérsia a definir o marco inicial do prazo decadencial para impetração do mandado de segurança, 

com o objetivo de impugnar obrigação tributária que se renova periodicamente. 
Essas obrigações sucessivas, também chamadas "de trato sucessivo", embora autônomas e independentes no 

mundo jurídico, caracterizam-se por considerável homogeneidade e repetibilidade, traços herdados do fenômeno 
econômico que as origina, e que constitui a hipótese de incidência da norma jurídica tributária (v.g. circulação de 

mercadoria; obtenção de receita; operação financeira etc). 

Nos termos do art. 113, § 1º, do CTN, "a obrigação tributária surge com a ocorrência do fato gerador", e esse dado 
da realidade - o fato ou ato que gera a obrigação de pagar o tributo - não tem vinculação necessária com a edição da 

lei ou ato normativo que estabeleça, abstratamente, uma hipótese para a incidência da exação. 
Noutras palavras, nada impede que a lei estabeleça a hipótese de incidência tributária, e que, nada obstante, essa 

hipótese não ganhe concreção pela simples inocorrência do fato idealizado pelo legislador. Nesse caso, não há que se 
cogitar de nascimento de obrigação tributária. 

Se a lei tributária fosse geradora por si mesma da obrigação tributária, e, assim, desencadeadora do prazo 
decadencial para o mandamus, teríamos que reconhecer que a lei poderia ser impugnada igualmente por si mesma, 

dispensando o impetrante do ônus processual de demonstrar, no mandado de segurança, a ocorrência do fato imponível 
ou a iminência de sua ocorrência. Poderia a lei, portanto, ser impugnada "em tese", o que, como já assentado, é 

inadmissível em nosso sistema jurídico (Súmula 266/STF e Tema 430/STJ). 
Assim, a solução mais convincente é a de que, nas obrigações tributárias sucessivas, a cada fato gerador ocorrido 

ou consumado sucede outro cuja ocorrência ou consumação é iminente, o que coloca o contribuinte em um estado de 
ameaça de lesão a direito não apenas atual e objetiva, mas também permanente, demonstrando o caráter preventivo 

do mandado de segurança pela presença constante do "justo receio". 

Nesse cenário, não há como se cogitar de aplicação do prazo decadencial do art. 23 da Lei n. 12.016/2009. 
Destarte, ante os fundamentos expostos, o prazo decadencial do art. 23 da Lei n. 12.016/2009 não se aplica ao 

mandado de segurança cuja causa de pedir seja a impugnação de lei ou ato normativo que interfira em obrigações 
tributárias sucessivas, dado o caráter preventivo da impetração decorrente da ameaça atual, objetiva e permanente de 

aplicação da norma impugnada. 
REsp 2.103.305-MG 

REsp 2.109.221-MG 
 

STJ - Intempestividade. Lei n. 14.939/2024. Nova redação do art. 1.003, § 6º, do CPC/2015. Questão de 
Ordem no AREsp 2.638.376/MG. Extensão dos efeitos da Lei aos recursos apresentados antes de sua 

entrada em vigor. 
 

Trata-se de controvérsia que tem origem na decisão monocrática da Presidência do Superior Tribunal de Justiça 
que não conheceu de recurso devido à intempestividade. 

Consoante o art. 1.003, § 6º, do Código de Processo Civil, vigente à época da interposição do recurso especial, a 

comprovação da ocorrência de feriado local ou de suspensão dos prazos processuais devia ser realizada no ato de 
interposição do recurso. 
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No entanto, sobreveio a promulgação da Lei n. 14.939/2024, que alterou sensivelmente o § 6º do art. 1.003 do 
CPC, imputando ao órgão julgador, em não tendo a parte recorrente comprovado a suspensão do prazo no ato de 

interposição do recurso, determinar a correção do vício formal; ou desconsiderá-lo quando a informação já constar dos 
autos. 

A Corte Especial do STJ, no julgamento da questão de ordem apresentada no AREsp 2.638.376/MG, ocorrido em 
5/2/2025, admitiu a extensão dos efeitos da Lei n. 14.939/2024 aos recursos apresentados antes de sua entrada em 

vigor, estabelecendo que a nova redação dada ao dispositivo em questão fosse observada por ocasião do julgamento 
dos agravos internos/regimentais interpostos de decisões de admissibilidade embasadas na falta de comprovação da 

suspensão de expediente forense (feriado local). 
Diante desse quadro, o Ministro relator proferiu despacho no qual determinou a intimação da parte para comprovar 

o feriado local. 

Tendo em vista que a parte juntou documentação comprobatória da ausência de expediente forense no Tribunal de 
origem, deve ser considerado tempestivo o recurso. 

EDcl no AgInt no AREsp 2.285.064-SP 
 

STJ - Monitória. Curador especial. Embargos. Negativa geral. Julgamento antecipado. Mérito. Pedido. 
Improcedência. Fundamento. Documentação. Inicial. Insuficiência. Pontos controvertidos. Indicação de 

ofício. Ausência. Instrumentalidade das formas. Dever de cooperação. Princípio da não surpresa. Violação 
configurada. 

 
Cinge-se a controvérsia em definir se, diante da nomeação de curador especial e da apresentação de embargos por 

negativa geral, é legítima a improcedência do pedido por insuficiência probatória, sem prévia oportunidade ao autor 
para produzir provas pertinentes. 

A ação monitória visa tutelar o direito do credor que dispõe de prova documental apta a gerar forte probabilidade 
do crédito, mas sem eficácia executiva, partindo da premissa de que o devedor não apresentará defesa idônea ou não 

disporá de fundamentos jurídicos sólidos para afastar a cobrança. 

Na fase inicial, na aferição dos pressupostos da monitória, a atuação do magistrado é baseada em juízo de cognição 
sumária, verificada à luz da documentação da inicial e sem prévia oitiva do réu. 

Na dúvida a respeito da suficiência da documentação, é dever do magistrado conferir ao autor a oportunidade para 
emendar a inicial ou para requerer a conversão do rito para o comum, em observância à instrumentalidade das formas 

e à primazia do julgamento de mérito (§ 5º do art. 700 do CPC). 
Citado o devedor por edital e não encontrado, deverá ser nomeado curador especial, que poderá deduzir defesa 

por negativa geral, nos termos do parágrafo único do art. 341 do CPC, que pode abranger tanto questões processuais 
ou de mérito quanto a insuficiência da documentação para comprovar a dívida. 

Apresentados os embargos, instaura-se cognição plena e exauriente, cabendo ao magistrado, diante da negativa 
geral e havendo dúvida sobre os fatos da causa, adotar postura cooperativa, na forma do art. 6º do CPC, indicando os 

fatos a serem provados e especificando as provas a serem produzidas, mesmo de ofício, em observância ao art. 370 do 
CPC. 

É indevida a extinção da monitória por falta de provas antes de ser dada a oportunidade de o credor juntar novos 
documentos ou de, por qualquer outro meio, comprovar a matéria controvertida. 

REsp 2.133.406-SC 

 
STJ - Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB). Consulta pelo Ministério Público. Legítimo 

interesse. Existência. 
 

No caso, trata-se de execução de condenação por ato de improbidade administrativa. O juízo de origem indeferiu 
medidas executivas atípicas requeridas pelo Ministério público, como consulta ao Cadastro Nacional de Indisponibilidade 

de Bens - CNIB e expedição de ofícios a diversas entidades, por entender não ter sido demonstrado o esgotamento dos 
meios típicos de execução. O Tribunal, ao analisar o agravo de instrumento, negou provimento ao recurso, destacando 

a inutilidade das medidas pleiteadas e a atribuição do credor de localizar bens penhoráveis. 
O Cadastro Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB tem a finalidade precípua de efetivar e acelerar a satisfação 

de obrigações de pagar e impedir a ocultação em outras localidades de patrimônio do réu. 
A pretensão de consulta aos bens indisponíveis registrados no CNIB, para viabilizar penhora, não se confunde com 

a pretensão de decretação da indisponibilidade de bens por esse sistema. A segunda configura medida executiva atípica; 
a primeira não possui essa mesma natureza. 

O CNIB tem o propósito de acelerar e efetivar cumprimentos de sentença envolvendo obrigações de pagar e frustrar 

ocultação de patrimônio em localidades diversas do foro da execução, o que se coaduna com a pretensão do Ministério 
Público de ter ciência das indisponibilidades decretadas contra os réus. 

Ademais, o art. 320-B, § 4º, do Provimento CNJ n. 149/2023, na redação dada pelo Provimento n. 188, de 
4/12/2024, autoriza o Ministério Público a acessar o sistema na condição de "usuário qualificado", para consultar às 

indisponibilidades decretadas e canceladas, ante o inerente e legítimo interesse no serviço prestado, mediante 
habilitação solicitada diretamente ao Operador Nacional do Sistema de Registro - ONR. 

Dessa forma, deve ser deferida a consulta do Ministério Público ao CNIB, inclusive por usuário qualificado próprio, 
nos termos do art. 320-B, § 4º, do mencionado Provimento do CNJ. 

REsp 2.059.876-PE 
 

 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STF - ICMS: regime especial de fiscalização aplicado aos devedores contumazes. 
 

É constitucional — e não configura sanção política nem viola os princípios constitucionais da legalidade tributária 
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(CF/1988, art. 150, I), da liberdade de trabalho e comércio (CF/1988, art. 5º, XIII; e 170, parágrafo único), bem como 
o da igualdade tributária (CF/1988, arts. 5º, caput; e 150, II) — norma estadual que institui Regime Especial de 

Fiscalização (REF), aplicável aos contribuintes considerados devedores contumazes de ICMS. 
Conforme jurisprudência desta Corte (1), a submissão de contribuinte inadimplente a regime fiscal diferenciado 

não configura sanção política, desde que a medida não inviabilize o exercício da atividade empresarial e observe critérios 
de proporcionalidade e razoabilidade. 

Na espécie, a norma estadual impugnada estabelece critérios objetivos para a qualificação de contribuintes como 
devedores contumazes e institui o REF. O seu conteúdo não se sujeita à reserva de lei complementar federal, na medida 

em que (i) não trata de elementos essenciais do tributo, como fato gerador, lançamento ou crédito tributário (CF/1988, 
art. 146, III, b); e (ii) não institui mecanismos coercitivos de cobrança, como os vedados pelas Súmulas 70, 323 e 547 

do STF (2). Portanto, inexiste violação ao princípio da legalidade tributária.  

Diante disso, o REF representa instrumento legítimo de controle tributário e sua validade decorre da própria 
legislação tributária (CTN/1966, art. 96), de modo que é compatível com a competência do ente federado para disciplinar 

obrigações acessórias (3). As medidas previstas, como a alteração de prazos de recolhimento e a intensificação da 
fiscalização, não impedem o exercício da atividade econômica, pois se aplicam somente aos casos graves e reiterados 

de inadimplência. Trata-se, portanto, de mecanismo excepcional e proporcional, voltado à indução de condutas regulares 
e à preservação da arrecadação. 

Além disso, a previsão de exclusão do REF pelos titulares originários de créditos decorrentes de precatórios 
inadimplidos não infringe o princípio da igualdade tributária. Como não há identidade de situações entre credores 

originários e cessionários de precatórios, é legitimo conferir tratamento diferenciado aos que possuem relação direta e 
reconhecida com o poder público, especialmente em cenários voltados para a simplificação da fiscalização e proteção 

do patrimônio público. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação e, 

nessa extensão, a julgou improcedente para confirmar a presunção de constitucionalidade dos arts. 2º, §§ 1º, 2º e 3º, 
e art. 3º, ambos da Lei nº 13.711/2011 do Estado do Rio Grande do Sul (4), na redação dada pela Lei gaúcha nº 

14.180/2012. 

(1) Precedentes citados: RE 486.175 AgR-EDv, ARE 1.349.448 AgR e ADI 3.952. 
(2) Enunciados sumulares citados: Súmula 70/STF, Súmula 323/STF e Súmula 547/STF. 

(3) CTN/1966: “Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. (...) § 2º A obrigação acessória decorre 
da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da 

arrecadação ou da fiscalização dos tributos.” 
(4) Lei nº 13.711/2011 do Estado do Rio Grande do Sul: “Art. 2.º O contribuinte será considerado como devedor 

contumaz e ficará submetido a Regime Especial de Fiscalização, conforme disposto em regulamento, quando qualquer 
de seus estabelecimentos situados no Estado, sistematicamente, deixar de recolher o ICMS devido nos prazos previstos 

no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS. § 1.º Para efeitos deste artigo, considera-se 

como devedor contumaz o contribuinte que: I - deixar de recolher o ICMS declarado em Guia de Informação e Apuração 
do ICMS - GIA -, em oito meses de apuração do imposto nos últimos doze meses anteriores ao corrente (Redação dada 

pela Lei n.º 14.180/12); II - tiver créditos tributários inscritos como Dívida Ativa em valor superior a 38.500 UPFs-RS, 
decorrente de imposto não declarado em GIA, em oito meses de apuração do imposto nos últimos doze meses anteriores 

ao corrente; ou (Redação dada pela Lei n.º 14.180/12) III - tiver créditos tributários inscritos como Dívida Ativa em 

valor que ultrapasse: (Incluído pela Lei n.º 14.180/12) a) 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido; ou 
(Incluído pela Lei n.º 14.180/12);  b) 25% (vinte e cinco por cento) do faturamento anual declarado em GIA ou em 

Guia Informativa - GI -. (Incluído pela Lei n.º 14.180/12) § 2.º Não serão considerados devedores contumazes, para os 
termos a que se refere o ‘caput’ do art. 2.º, as pessoas físicas ou jurídicas, titulares originários de créditos oriundos de 

precatórios inadimplidos pelo Estado e suas autarquias, até o limite do respectivo débito tributário constante de Dívida 
Ativa. § 3.º Não serão computados para os efeitos deste artigo os débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos 

do Código Tributário Nacional. (...) Art. 3.º O contribuinte deixará de ser considerado como devedor contumaz se os 
débitos que motivaram essa condição forem extintos ou tiverem sua exigibilidade suspensa.” 

ADI 4.854/RS 
 

STF - Instituição de benefício fiscal no âmbito estadual. 
 

É constitucional — porquanto inserida na competência concorrente para legislar sobre direito tributário (CF/1988, 
art. 24, I), no contexto de um regime fiscal diferenciado e facultativo — norma estadual que estabelece condição para 

usufruir de benefício fiscal. 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), no regime de repartição de competências, fixa-se restrição aos entes 
federativos apenas quando existir norma federal expressa e inequívoca proibindo determinada conduta, sob pena de 

esvaziar a competência concorrente. Nesse contexto, é legítimo estipular condição como contrapartida para a adesão a 
benefício fiscal, cuja aceitação é opcional. 

Na espécie, a norma estadual impugnada, com a finalidade de incentivar empresas prestadoras de Serviço de 
Comunicação Multimídia (SCM) a migrarem do regime do Simples Nacional para o regime normal de apuração, mediante 

redução da base de cálculo do ICMS, definiu que o benefício seria aplicado caso o preço do SCM, no combo, fosse igual 
ou superior ao valor ofertado de forma avulsa. 

A referida norma atua no âmbito fiscal, condicionando o benefício tributário à observância de regra de precificação 
para fins de cálculo do ICMS. Tratando-se de medida que não se volta à regulação do setor de telecomunicações ou à 

organização de suas políticas tarifárias — matérias regidas pela Lei Geral de Telecomunicações e pela regulamentação 
da ANATEL —, inexiste violação à competência privativa da União (CF/1988, art. 22, IV). 

Além disso, a contrapartida exigida configura expressão de política fiscal legítima, direcionada à arrecadação e à 
equalização tributária do setor, sem representar qualquer intervenção na livre iniciativa (CF/1988, art. 170, caput). 

Inclusive, o contribuinte pode optar por não aderir ao regime diferenciado e continuar exercendo suas atividades 

econômicas sem qualquer restrição, aplicando a política tarifária que entender adequada, desde que respeitadas as 
regras federais e setoriais.  

https://ww3.al.rs.gov.br/filerepository/replegiscomp/Lei%20n%C2%BA%2013.711.pdf
https://ww3.al.rs.gov.br/filerepository/replegiscomp/Lei%20n%C2%BA%2013.711.pdf
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=Lei&norma=14180
http://www.al.rs.gov.br/legis/normas.asp?tipo=Lei&norma=14180
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=776397057
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=759396886
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=775016415
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula70/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula323/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula547/false
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm#:~:text=%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%20%C2%A7%202%C2%BA%20A%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20acess%C3%B3ria%20decorre%20da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%20e%20tem%20por%20objeto%20as%20presta%C3%A7%C3%B5es%2C%20positivas%20ou%20negativas%2C%20nela%20previstas%20no%20inter%C3%AAsse%20da%20arrecada%C3%A7%C3%A3o%20ou%20da%20fiscaliza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20tributos.
https://ww3.al.rs.gov.br/filerepository/replegiscomp/Lei%20n%C2%BA%2013.711.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4303620
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Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para 
assentar a constitucionalidade do art. 1º, § 7º, da Lei nº 17.649/2018 do Estado de Santa Catarina (2), por não 

configurar vício formal de iniciativa nem ofensa material à Constituição Federal. 
(1) Precedente citado: ADI 4.092. 

(2) Lei nº 17.649/2018 do Estado de Santa Catarina: “Art. 1º Por autorização do Convênio ICMS 3, de 30 de janeiro 
de 2017, do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), fica instituído o Programa de Fomento às Empresas 

Prestadoras de Serviço de Comunicação Multimídia (PSCM), destinado a promover o crescimento das empresas que 
migrarem do Simples Nacional para o regime normal de apuração, observadas as condições e os limites estabelecidos 

nesta Lei. (...) § 7º O benefício de que trata este artigo somente se aplica na hipótese de o preço do serviço de 
telecomunicação, quando ofertado para contratação em conjunto com serviços não sujeitos ao ICMS, ser igual ou 

superior ao preço do mesmo serviço ofertado para contratação de forma avulsa. (NR) (Redação do § 7º, incluída pela 

Lei 18.045, de 2020)”. 
ADI 7.379/SC 

 
STF - Taxa SELIC: incidência nas demandas envolvendo a Fazenda Pública. 

 
Após a vigência do art. 3º da EC nº 113/2021, os valores devidos nas demandas em que a Fazenda Pública figure 

como parte devem ser atualizados pelo índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(SELIC). 

Conforme a jurisprudência desta Corte (1), o art. 3º da EC nº 113/2021 (2) impõe a incidência da SELIC para todos 
os litígios que envolvam a Fazenda Pública e não apenas nas condenações, de modo que a taxa incide nas causas em 

que o erário figure também como credor, independentemente da natureza do crédito. 
Após a vigência da referida EC, essa taxa tem aplicabilidade imediata e indistinta como índice de correção monetária 

e juros de mora para todas as condenações que abrangem a Fazenda Pública, seja ela autora ou ré na demanda. 
Na espécie, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo afirmou a incidência da taxa SELIC para atualizar crédito 

tributário exigido pelo Município de São Paulo/SP em execução fiscal. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada (Tema 1.419 da repercussão geral), bem como (i) reafirmou a jurisprudência 

dominante sobre a matéria (3) e (ii) fixou a tese anteriormente citada. 
(1) Precedentes citados: ADI 7.047 e ADI 7.064. 

(2) EC nº 113/2021: “Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, de remuneração do capital e de compensação 

da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente.” 

(3) Precedentes citados: ARE 1.517.183, ARE 1.526.730, ARE 1.527.697, ARE 1.495.616, ARE 1.517.193 e ARE 
1.496.202 (decisões monocráticas); bem como ARE 1.540.673 AgR, ARE 1.532.137 AgR  e ARE 1.532.533 AgR. 

ARE 1.557.312/SP 
 

STF - Cobrança de custas judiciais e emolumentos extrajudiciais no âmbito estadual. 
 

É inconstitucional norma estadual que estabelece valores de custas para interposição de recursos aos tribunais 

superiores (“Taxa de Serviços Judiciários”), por violar a competência exclusiva desses tribunais. 
Conforme jurisprudência desta Corte (1), não compete aos tribunais de justiça cobrar verba para o custeio do 

processamento de recursos constitucionais endereçados ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior Tribunal de Justiça.     
Por outro lado, a fixação de custas judiciais com base no valor da causa, desde que em porcentagem módica e com 

estipulação de limites máximos, não configura ofensa ao texto constitucional (2). 
Além disso, as custas judiciais possuem natureza jurídica de taxa de remuneração de serviços públicos, de modo 

que a cobrança corresponde à prestação do próprio serviço, ou seja, sem qualquer relação com a fase processual. Assim, 
ela pode ocorrer tanto na fase de conhecimento quanto na de cumprimento de sentença, pois em cada uma há prestação 

de serviços distintos. 
Na espécie, a norma estadual impugnada estabeleceu a cobrança em ambas as fases processuais, bem como para 

a interposição de recursos aos tribunais superiores. 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos da Lei nº 1.900/2023 do Estado de Roraima (3), sem qualquer 
repristinação das normas que já haviam instituído custas judiciais sobre recursos dirigidos aos tribunais superiores: (i) 

§ 2º do art. 3º; (ii) inciso I do art. 4º; e (ii) item “Admissibilidade de recursos aos tribunais superiores”, constante do 

Anexo Único. 
(1) Precedente citado: ADI 2.211. 

(2) Precedente citado: ADI 5.751. 
(3) Lei nº 1.900/2023 do Estado de Roraima: “Art. 3º.A Taxa de Serviços Judiciários incidirá sobre os serviços 

judiciais em cada um dos seguintes procedimentos: (...) § 2º  Nos recursos dirigidos aos tribunais superiores, a Taxa 
de Serviços Judiciários será devida em razão do exame de sua admissibilidade pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, e não dispensará o preparo devido ao Superior Tribunal de Justiça ou ao Supremo Tribunal Federal, nem o 
pagamento das despesas relativas ao porte de remessa e retorno. (...) Art. 4º. A Taxa de Serviços Judiciários também 

incidirá sobre os atos e serviços judiciais e administrativos, como os relacionados a: I – preparo, porte de remessa e de 
retorno de autos, no caso de recursos destinados aos tribunais superiores;”. 

ADI 5.689/RR 
 

STJ - Execução fiscal. Reconhecimento da procedência do pedido. Honorários advocatícios sucumbenciais. 
Art. 19, caput e § 1º, da Lei 10.522/2002. Interpretação sistemática. Dispensa de condenação. 

 

A controvérsia refere-se à condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, mesmo após 
o reconhecimento da procedência do pedido pela União. 

https://leis.alesc.sc.gov.br/html/2018/17649_2018_Lei.html#:~:text=%C2%A7%207%C2%BA%20O%20benef%C3%ADcio,de%202020)
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=771852045
https://leis.alesc.sc.gov.br/html/2018/17649_2018_Lei.html#:~:text=%C2%A7%207%C2%BA%20O%20benef%C3%ADcio,de%202020)
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6621618
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7292835&numeroProcesso=1557312&classeProcesso=ARE&numeroTema=1419
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=773551124
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=773551133
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc113.htm#:~:text=Art.%203%C2%BA%20Nas,Selic)%2C%20acumulado%20mensalmente.
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15373220955&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15372829952&ext=.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=784503970
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15371560972&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15370774727&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15368062012&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15368062012&ext=.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=787439504
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=787440219
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=786192035
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7292835
https://sapl.al.rr.leg.br/norma/4462?display
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751060053
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=756631105
https://sapl.al.rr.leg.br/norma/4462?display
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5167326
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A Lei n. 10.522/2002 estabelece, em seu art. 19, a dispensa da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de 
"contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos", bem como a autoriza a "desistir de recursos já 

interpostos", nas matérias ali elencadas. Trata-se de situações em que o Estado reconhece a insubsistência da dívida 
objeto de cobrança. 

O inciso I do § 1º do art. 19 da Lei 10.522/2002 prevê, nas matérias tratadas nesse artigo, a possibilidade de a 
Fazenda Nacional não ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios quando reconhecer a procedência do 

pedido, ao ser citada para apresentar resposta, nos embargos à execução fiscal e nas exceções de pré executividade. 
A leitura desses dispositivos evidencia que a norma tem caráter autorizativo, sendo dirigida à atuação profissional 

dos procuradores da Fazenda Nacional. Visa orientar a conduta da PGFN no reconhecimento da procedência do pedido 
ou na desistência da execução fiscal, quando a própria Administração Tributária reconhece a existência de fundamentos 

jurídicos relevantes para tanto - como nos casos em que a controvérsia versa acerca de tema objeto de parecer, vigente 

e aprovado, pela PGFN, ou esteja amparada em súmula ou parecer do Advogado-Geral da União favorável ao pleito do 
particular (incisos II e IV do art. 19 da Lei n. 10.522/2002). 

O termo "nas matérias de que trata este artigo", presente no § 1º, deve ser compreendido à luz do conjunto 
normativo da lei, de modo que, sempre que houver desistência nos moldes da Lei n. 10.522/2002, haverá a exoneração 

da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios. 
A eventual imposição de ônus à Fazenda Nacional, quando ela atua em hipóteses legitimamente autorizadas pela 

própria lei, poderia gerar efeito contrário ao pretendido pelo legislador, estimulando a litigância porque, a toda evidência, 
desistir não faria sentido. 

Por fim, em se tratando de norma interna autorizativa que regula a atuação da PGFN, não cabe ao Poder Judiciário 
exercer sindicabilidade sobre os fundamentos que levaram à desistência, mas apenas reconhecer o não cabimento da 

condenação em honorários sempre que a desistência for realizada nos termos da Lei n. 10.522/2002. 
REsp 2.023.326-SC 

 
STJ - Processo administrativo fiscal. Crédito de natureza tributária. Prescrição intercorrente. Não 

Incidência. Ausência de previsão normativa específica. 

 
Cinge-se a controvérsia acerca da perda ou não do direito de exigir crédito tributário lançado em processo 

administrativo da Receita Federal do Brasil, ao fundamento de que o processo administrativo teria ficado 5 anos e 2 
meses parado, sem tramitação, período superior ao prazo prescricional do próprio tributo. 

Isso posto, tem-se que referida tese traduz-se em pleito de reconhecimento da prescrição intercorrente do processo 
administrativo fiscal. 

Com efeito, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "o recurso administrativo 
suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, 

III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita 
do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do 

resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência da 
prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica" 

(REsp 1.113.959/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 11/3/2010). 
Dessa forma, não ocorre a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, em 

razão da ausência de previsão normativa específica. 

AgInt no REsp 2.109.509-RS 
 

STJ - Restituição do indébito tributário/Compensação tributária. Consulta administrativa. Prazo 
prescricional. Interrupção/suspensão. Não ocorrência. 

 
Cinge-se a controvérsia a definir a possibilidade de suspensão ou interrupção do prazo prescricional para repetição 

de indébito ou compensação tributária durante o trâmite de procedimento de consulta formulada na via administrativa. 
Dispõe o art. 146, III, b, da Constituição Federal, que cabe à lei complementar dispor sobre obrigação, lançamento, 

crédito, prescrição e decadência tributários. 
A doutrina registra que a veiculação dessas normas tributárias por lei complementar tem o desiderato de unificar 

o sistema, atribuindo-lhe racionalidade, de modo a conferir as desejadas segurança e credibilidade à relação jurídico-
tributária entre fisco e contribuinte. 

Por sua vez, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça já assentou que a lei complementar constitui 
"instrumento que confere ao contribuinte segurança jurídica de que este necessita, uma vez que as matérias por ela 

reguladas são aquelas que exigem maior proteção contra os abusos do poder tributante" (AgRg no REsp 640.901/PR, 

relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22/3/2005, DJ 6/6/2005). 
Nesse contexto, em se tratando de prazo prescricional em matéria tributária, aplica-se o Código Tributário Nacional 

(CTN), recepcionado, no ponto, como lei complementar, por força do texto constitucional, afastando-se, assim, outros 
diplomas legais, em especial as disposições contidas no Decreto n. 20.910/1932. 

No caso, o contribuinte vinha procedendo ao pagamento espontâneo dos tributos a maior, considerando que não 
aproveitara os créditos da Contribuição ao PIS e da COFINS em conformidade com legislação de regência. Desse modo, 

teria o prazo de 5 (cinco) anos para repetir o indébito, contados da extinção do crédito tributário, nos termos dos arts. 
165, I, e 168, I, do CTN. 

A circunstância de haver formulado prévia consulta no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) 
não suspende ou interrompe o prazo prescricional, ainda que ocorra eventual demora da autoridade tributária na 

apresentação da resposta, devendo ser lembrado que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, compete 
ao contribuinte apurar o montante devido e proceder ao pagamento da exação, de acordo com a legislação de regência. 

De fato, impõe-se reconhecer que o pedido de restituição não estava condicionado à manifestação prévia da 
Administração tributária. O contribuinte, precavido, exerceu o direito de formular uma consulta, o que, todavia, não 

altera o prazo prescricional para pleitear a restituição, com acréscimo do tempo consumido para formulação da resposta 

pelo órgão fazendário. 
Em outras palavras, o decurso do prazo prescricional conta-se do pagamento indevido até a data do efetivo pleito 
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de restituição. O procedimento de consulta é absolutamente desvinculado desse pedido. 
REsp 2.032.281-CE 

 
 

 

DIREITO EMPRESARIAL 

STJ – Sociedade. Dissolução parcial. Sócio retirante. Apuração de haveres. Valor patrimonial. Balanço 

especial de determinação. Metodologia. Fluxo de caixa descontado. Inadequação. Expectativas futuras. 
Exclusão. Laudo pericial. Necessidade de refazimento. 

 
Cinge-se a controvérsia em saber se o Tribunal de origem, ao afastar a utilização da metodologia do fluxo de caixa 

descontado para fins de apuração de haveres na dissolução parcial de sociedade, deve determinar a realização de outras 
provas com vistas à apuração do verdadeiro valor patrimonial da sociedade. 

Na apuração dos haveres do sócio retirante, na omissão do contrato social, não pode ser incluída a expectativa de 
lucro futuro, sob pena de configurar uma distorção do próprio conceito de investimento na atividade empresarial. 

No caso em análise, o laudo pericial foi confeccionado a partir da única documentação existente nos autos - 
Declarações de Informações da Pessoa Jurídica (DIPJ) e Livro Diário -, por não ter a parte requerida apresentado a 

documentação contábil solicitada pelo perito. 
Na mesma decisão, destacou o magistrado que os requeridos foram instados, por diversas vezes, a apresentar a 

documentação necessária à confecção do laudo, tendo permanecido inertes. 
Esse fato, entretanto, não autorizava o perito a utilizar o método do fluxo de caixa descontado, tampouco a 

considerar, para fins de apuração de haveres, a capacidade de geração de resultados futuros nos 20 (vinte) anos 

posteriores à saída do sócio dissidente, devendo os autos retornarem à origem para reabertura da fase instrutória. 
REsp 2.063.134-MG 

 
STJ - Realização do ativo na falência. Leilão. Terceira chamada. Lei n. 14.112/2020. Preço vil ou irrisório. 

Não incidência. Impugnação. Proposta. Oferta firme. Necessidade. 
 

Cinge-se a controvérsia a definir se na falência é possível a venda de bem do ativo pelo equivalente a 2% (dois por 
cento) do valor da avaliação. 

Com as modificações trazidas pela Lei n. 14.112/2020 ao processo de falência, buscou-se otimizar a utilização 
produtiva dos bens, promover a liquidação célere de empresas inviáveis com vistas à realocação eficiente dos recursos 

e permitir o retorno do falido ao exercício da atividade econômica. 
Dentre as alterações promovidas na realização do ativo, está previsto que a alienação de bens não está sujeita ao 

conceito de preço vil. Ademais, as impugnações baseadas no valor de venda somente serão recebidas se acompanhadas 
de oferta firme do impugnante ou de terceiro para aquisição do bem. 

Respeitadas as formalidades legais, garantida a competitividade, com a ampla divulgação do leilão ou outra forma 

de alienação escolhida, não se mostra possível anular o leilão com base na alegação de arrematação por preço irrisório 
sem a respectiva proposta de melhor oferta. 

Na impugnação ao leilão, deve ficar demonstrada a ocorrência de alguma irregularidade que comprometeu o lance 
do impugnante. 

No caso, diante da não apresentação de proposta de melhor preço, não é possível anular leilão de imóvel no qual 
foram respeitadas as formalidades legais, com base tão somente na alegação de arrematação por preço vil. 

REsp 2.174.514-SP 
 

 
 

DIREITO ELEITORAL 

STF - Partidos políticos e o funcionamento parlamentar: indicação de líderes partidários e formação de 

blocos parlamentares. 

 
É constitucional — e possui natureza interna corporis — norma regimental de Assembleia Legislativa que estabelece 

critério de representatividade mínima para a escolha de liderança e formação de bloco parlamentar. 
As Casas Legislativas e os partidos políticos possuem autonomia para dispor sobre sua organização e 

funcionamento. O texto constitucional atribuiu à lei a regulamentação do funcionamento parlamentar (1) e a “Lei dos 
Partidos Políticos” delegou ao estatuto partidário e ao regimento interno das Casas Legislativas a deliberação sobre a 

organização e funcionamento dos partidos políticos (2). Portanto, cabe exclusivamente ao Poder Legislativo o juízo 
acerca do número de parlamentares para a constituição de lideranças e blocos (3). 

Na espécie, o conteúdo dos dispositivos impugnados não implica em restrição ao funcionamento parlamentar dos 
partidos políticos representados na Assembleia Legislativa. O critério adotado, conhecido como “cláusula de 

desempenho”, não viola a razoabilidade nem inviabiliza a representação partidária, além de encontrar correspondência 
em normas regimentais da Câmara dos Deputados (4) e do Senado Federal (5).  

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para assentar a 
constitucionalidade (i) do art. 87, caput, I a III, e §§ 5º e 6º, e do art. 90, §§ 3º e 7º, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão (6) com a redação dada pela Resolução Legislativa nº 1.161/2023; e (ii) 

das seguintes expressões do mesmo normativo: “em documento subscrito pela maioria absoluta dos integrantes da 
agremiação partidária ou bloco” (art. 87, § 2º), e “por deliberação das respectivas Bancadas” (art. 90). 

(1) CF/1988: “Art. 17 É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a 
soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados 

os seguintes preceitos: (...) IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.” 

https://sistemas.al.ma.leg.br/transparencia/pagina.html;jsessionid=EVMjvFOiGNQNReOEODna-JdA_gPPC0H13eAThUAx.sistemas?p=regimento-interno&dswid=1028
https://sistemas.al.ma.leg.br/transparencia/pagina.html;jsessionid=EVMjvFOiGNQNReOEODna-JdA_gPPC0H13eAThUAx.sistemas?p=regimento-interno&dswid=1028
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%2017.%20%C3%89%20livre%20a%20cria%C3%A7%C3%A3o%2C%20fus%C3%A3o%2C%20incorpora%C3%A7%C3%A3o%20e%20extin%C3%A7%C3%A3o%20de%20partidos%20pol%C3%ADticos%2C%20resguardados%20a%20soberania%20nacional%2C%20o%20regime%20democr%C3%A1tico%2C%20o%20pluripartidarismo%2C%20os%20direitos%20fundamentais%20da%20pessoa%20humana%20e%20observados%20os%20seguintes%20preceitos%3A
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(2) Lei nº 9.096/1995: “Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de uma bancada, 
que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as disposições regimentais das respectivas 

Casas e as normas desta Lei.” 
(3) Precedente citado: ADI 6.968. 

(4) Regimento Interno da Câmara dos Deputados: “Art. 9º Os Deputados são agrupados por representações 
partidárias ou de Blocos Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder quando a representação atender os requisitos 

estabelecidos no § 3º do art. 17 da Constituição Federal.” 
(5) Regimento Interno do Senado Federal: “Art. 61. As representações partidárias poderão constituir bloco 

parlamentar. 59 Parágrafo único. Somente será admitida a formação de bloco parlamentar que represente, no mínimo, 
um décimo da composição do Senado. (...) Art. 65. A Maioria, a Minoria e as representações partidárias terão líderes e 

vice-líderes (...) § 4º-A. As vantagens administrativas adicionais estabelecidas para os gabinetes das lideranças somente 

serão admitidas às representações partidárias que tiverem, no mínimo, um vinte e sete avos da composição do Senado 
Federal.” 

(6) Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão: “Art. 87. Os Deputados são agrupados 
por representações partidárias ou de Blocos Parlamentares, cabendo-lhes escolher o Líder as representações que 

alcançarem o quociente partidário conforme o art. 29 deste Regimento Interno. (…) § 2º A escolha do Líder será 
comunicada à Mesa, no início de cada legislatura, ou após a criação de Bloco Parlamentar, em documento subscrito pela 

maioria absoluta dos integrantes da agremiação partidária ou bloco. (…) § 5º O Partido com Bancada inferior a um 
décimo da Assembleia não terá liderança, mas poderá indicar um dos seus integrantes para expressar a posição do 

Partido, quando da votação de proposições, ou para fazer uso da palavra, uma vez por semana, por cinco minutos, 
durante o período destinado às Comunicações das Lideranças. § 6º Os Líderes, inclusive o do Governo, contarão com 

suporte da Consultoria Legislativa e assessoramento do quadro de Pessoal Comissionado, na seguinte proporção de 
liderados: I – de 6 (seis) a 11 (onze) Deputados, 10 (dez) assessores; II – de 12 (doze) a 17 (dezessete) Deputados, 

12 (doze) assessores; III – acima de 18 (dezoito) Deputados, 14 (quatorze) assessores. Art. 90. As representações de 
dois ou mais partidos, por deliberação das respectivas Bancadas, poderão constituir Bloco Parlamentar, sob liderança 

comum. (…) § 3º Não será permitida a formação de Bloco Parlamentar que não alcançar o quociente partidário conforme 

o art. 29 deste Regimento Interno. (…) § 7º A agremiação que integrava o Bloco Parlamentar dissolvido, ou que dele se 
desvincular, não poderá constituir ou integrar outro na mesma sessão legislativa.” 

ADI 7.649/MA 
 

STF - Prestação de contas eleitoral: criação de obrigação acessória de gestão para os diretórios partidários 
nacionais nos casos de sanções não criminais. 

 
É constitucional — e não caracteriza hipótese de responsabilidade solidária entre os diretórios partidários nem viola 

o caráter nacional dos partidos e sua autonomia partidária (CF/1988, art. 17, I e § 1º) — norma da Resolução nº 
23.709/2022 do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que regulamenta o procedimento de execução e cumprimento de 

decisões impositivas de multa e outras sanções de natureza pecuniária, exceto as criminais, proferidas pela Justiça 
Eleitoral. 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), não há solidariedade passiva entre os diretórios partidários nacional, 
estadual e municipal nas obrigações cíveis e trabalhistas. A combinação do caráter nacional e da autonomia partidária 

resulta na organização dos partidos em níveis nacional, estadual e municipal, em conformidade com o modelo federativo 

brasileiro (2). Esses diretórios possuem autonomia funcional, administrativa, financeira e operacional, com liberdade e 
capacidades jurídica próprias, o que os habilita a assumir obrigações e exercer direitos em nome próprio. 

Nesse contexto, a sistemática descrita na norma impugnada não infringe o princípio da proporcionalidade. Ela impõe 
uma obrigação de fazer acessória aos diretórios nacionais (órgãos hierarquicamente superiores) nos processos de 

prestação de contas dos diretórios estaduais e municipais sem, contudo, determinar a comunicação entre os patrimônios 
do diretório nacional e dos órgãos estaduais e municipais, o que caracterizaria a solidariedade passiva.  

Além disso, decisões judiciais que, em casos concretos, confiram interpretação equivocada à norma, fixando 
responsabilidade solidária de forma indevida, sujeitam-se ao controle jurisdicional por meio de processos de natureza 

subjetiva. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para 

assentar a validade do art. 32-A da Resolução TSE nº 23.709/2022, incluído pela Resolução TSE nº 23.717/2023 (3), 
por não vislumbrar mácula na sistemática de operacionalização da responsabilização pelo descumprimento de 

obrigações relacionadas à prestação de contas eleitorais, conforme delineado, em tese, pelo dispositivo impugnado. 
(1) Precedente citado: ADC 31. 

(2) CF/1988: “Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a 

soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados 
os seguintes preceitos: I - caráter nacional; (...) § 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua 

estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios e 
sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações nas eleições 

majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as 
candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 

disciplina e fidelidade partidária.” 
(3) Resolução TSE nº 23.709/2022: “Art. 32-A. No caso de processo de prestação de contas, serão observadas, 

ainda, as seguintes providências: (Incluído pela Resolução nº 23.717/2023) I - tratando-se de processo de prestação 
de contas de órgão nacional do partido, que resulte em sanção de desconto ou de suspensão de novas cotas do Fundo 

Partidário, a unidade judiciária, preferencialmente por sistema eletrônico, deve encaminhar à secretaria de 
planejamento, orçamento, finanças e contabilidade do TSE extrato ou certidão contendo as obrigações impostas e a 

data do trânsito em julgado da decisão para implementação do comando judicial; (Incluído pela Resolução nº 
23.717/2023) II - tratando-se de processo de prestação de contas de órgãos regionais ou municipais, que resulte em 

sanção de desconto ou de suspensão de novas cotas do Fundo Partidário, a secretaria judiciária ou o cartório eleitoral 

deve intimar os órgãos partidários hierarquicamente superiores para, no prazo de 15 (quinze) dias: (Incluído pela 
Resolução nº 23.717/2023) a) proceder, até o limite da sanção, ao desconto e retenção dos recursos provenientes do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9096.htm#:~:text=Art.%2012.%20O%20partido%20pol%C3%ADtico%20funciona
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15351280485&ext=.pdf
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/regimento-interno-da-camara-dos-deputados/arquivos-1/RICD%20atualizado%20ate%20RCD%2016-2025.pdf
https://www25.senado.leg.br/documents/12427/45868/RISF+2018+Volume+1.pdf/cd5769c8-46c5-4c8a-9af7-99be436b89c4
https://sistemas.al.ma.leg.br/transparencia/pagina.html;jsessionid=EVMjvFOiGNQNReOEODna-JdA_gPPC0H13eAThUAx.sistemas?p=regimento-interno&dswid=1028
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6927289
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2022/resolucao-no-23-709-de-1o-de-setembro-de-2022#:~:text=Art.%2032%2DA.%C2%A0No%20caso%20de%20processo,1995.%C2%A0(Inclu%C3%ADdo%20pela%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%2023.717/2023)
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=759172133
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%2017.%20%C3%89,I%20%2D%20car%C3%A1ter%20nacional%3B
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2022/resolucao-no-23-709-de-1o-de-setembro-de-2022#:~:text=Art.%2032%2DA.%C2%A0No%20caso%20de%20processo,1995.%C2%A0(Inclu%C3%ADdo%20pela%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%2023.717/2023)
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Fundo Partidário destinados ao órgão sancionado, de acordo com as regras e critérios dos recursos do Fundo Partidário 
entre os órgãos de âmbito nacional, estadual ou distrital, municipal e zonal; (Incluído pela Resolução nº 23.717/2023) 

b) destinar a quantia retida à conta única do Tesouro Nacional; (Incluído pela Resolução nº 23.717/2023) c) juntar ao 
processo da prestação de contas o comprovante de pagamento da respectiva Guia de Recolhimento da União, na forma 

prevista na decisão, ou informar no processo da prestação de contas a inexistência ou insuficiência de repasses 
destinados ao órgão partidário sancionado. (Incluído pela Resolução nº 23.717/2023) § 1º Transcorrido o prazo sem 

atendimento às alíneas do inciso II deste artigo, o tribunal regional eleitoral deve comunicar o fato à secretaria de 
planejamento, orçamento, finanças e contabilidade do TSE, com os dados suficientes ao cumprimento da decisão, para 

desconto direto do respectivo valor do Fundo Partidário do diretório nacional, a quem incumbirá o decote do valor devido 
ao órgão apenado, observada a atualização monetária e juros de que trata o art. 39 desta resolução. (Incluído pela 

Resolução nº 23.717/2023) § 2º A intimação de que trata o inciso II deste artigo será feita na forma estabelecida no art. 

37, § 3º-A, da Lei nº 9.096/1995. (Incluído pela Resolução nº 23.717/2023)” 
ADI 7.415/DF 

 
 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

STF - Auxílio-doença: alta programada e retorno do trabalhador afastado das atividades laborais. 
 

É constitucional — e atende aos requisitos do processo legislativo relativo às medidas provisórias (CF/1988, art. 
62, caput e § 1º) — a previsão da alta programada (fixação da Data de Cessação do Benefício - DCB) referente ao 

auxílio-doença (Lei nº 8.213/1991, art. 60, §§ 8º e 9º). 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), o controle judicial sobre os pressupostos de relevância e urgência das 
medidas provisórias é excepcionalíssimo, justificando-se apenas em casos de evidente abuso. 

De acordo com a exposição de motivos da MP nº 767/2017, a inovação ocorreu pela necessidade de aprimoramento 
da governança da concessão de benefícios, decorrente do aumento na quantidade de beneficiários do auxílio-doença 

sem revisão pericial, bem como pela urgência de sanar falhas apontadas em auditorias. 
Nesse contexto, a adoção da DCB automatizada, “alta programada” ou “Cobertura Previdenciária Estimada” 

(COPES), representa opção legislativa voltada à racionalização e à eficiência do sistema previdenciário. A estipulação 
de prazo certo para a duração do benefício, acompanhada da possibilidade de prorrogação a requerimento do segurado, 

visa prevenir pagamentos indevidos a quem já recuperou a capacidade laborativa e otimizar os recursos limitados da 
perícia médica, contribuindo para a redução das filas de atendimento. 

Além disso, as medidas provisórias impugnadas não regulamentaram diretamente a Constituição ou disposição 
alterada substancialmente entre 01.01.1995 e a data de promulgação da EC nº 32/2001 (CF/1988, art. 246). Em 

verdade, elas apenas atualizaram a Lei nº 8.213/1991, ato normativo infraconstitucional anterior ao período de vedação 
(2). 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, deu provimento ao recurso 

extraordinário interposto pelo INSS para: (i) afastar a declaração de inconstitucionalidade formal dos diplomas 
normativos atacados e determinar a reforma do acórdão recorrido para que seja reconhecida a validade de fixação, 

administrativa ou judicial, da DCB de auxílio-doença automática, devendo o segurado, se persistir a causa incapacitante, 
solicitar a prorrogação do benefício, nos termos do art. 60, § 9º da Lei nº 8.213/1991 (3); e (ii) fixou a tese 

anteriormente citada. 
(1)  Precedente citado: ADI 1.397. 

(2) Precedentes citados: RE 1.183.738 e RE 1.182.584 (decisões monocráticas). 
(3) Lei nº 8.213/1991: “Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto 

dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto 
ele permanecer incapaz. (...) § 8o Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial 

ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. § 9o Na ausência de fixação do prazo de 
que trata o § 8o deste artigo, o benefício cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou 

de reativação do auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 
regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)”. 

RE 1.347.526/SE (Tema 1.196 RG) 

 
STJ - Contribuição previdenciária devida pela empresa. Contribuições extraordinárias a plano de previdência 

complementar. Beneficiados apenas os dirigentes. Pagamento em caráter eventual. Natureza 
remuneratória. Não Caracterização. Isenção fiscal. Reconhecimento. 

 
A questão em discussão consiste em saber se as contribuições extraordinárias realizadas, de forma episódica, pela 

patrocinadora a plano de previdência complementar, em favor apenas de dirigentes e em montante superior às 
contribuições normais devidas à universalidade de participantes, estão abrangidas pela isenção fiscal prevista no art. 

28, § 9º, "p", da Lei n. 8.212 /1991. 
 A isenção fiscal prevista no art. 28, § 9º, "p", da Lei n. 8.212/1991, extensível às contribuições previdenciárias 

devidas pela empresa empregadora (art. 22, § 2º, da Lei n. 8.212/1991), requer que o programa de previdência 
complementar seja disponibilizado à totalidade dos empregados e dirigentes da empresa contribuinte, desde que os 

respectivos aportes não tenham o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT. 

As contribuições extraordinárias a programa de previdência complementar realizadas pela recorrente não possuem 

caráter remuneratório, pois foram feitas de forma eventual e não habitual, não integrando, portanto, o salário de 
contribuição. Ainda que se entenda terem sido realizadas tais contribuições a título de prêmio aos dirigentes, tal 

circunstância, dada a eventualidade do pagamento, não implica desvirtuamento ou intento fraudulento dos preceitos da 
CLT, que porventura atraísse a exceção da parte final do art. 28, § 9º, "p", da Lei n. 8.212 /1991, atinente ao art. 9º 

da CLT. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6689936
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#:~:text=Na%20aus%C3%AAncia%20de%20fixa%C3%A7%C3%A3o%20do%20prazo%20de%20que%20trata%20o%20%C2%A7%208o%20deste%20artigo%2C%20o%20benef%C3%ADcio%20cessar%C3%A1%20ap%C3%B3s%20o%20prazo%20de%20cento%20e%20vinte%20dias%2C%20contado%20da%20data%20de%20concess%C3%A3o%20ou%20de%20reativa%C3%A7%C3%A3o%20do%20aux%C3%ADlio%2Ddoen%C3%A7a%2C%20exceto%20se%20o%20segurado%20requerer%20a%20sua%20prorroga%C3%A7%C3%A3o
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=763086350
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15342407423&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15342793049&ext=.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#:~:text=Na%20aus%C3%AAncia%20de%20fixa%C3%A7%C3%A3o%20do%20prazo%20de%20que%20trata%20o%20%C2%A7%208o%20deste%20artigo%2C%20o%20benef%C3%ADcio%20cessar%C3%A1%20ap%C3%B3s%20o%20prazo%20de%20cento%20e%20vinte%20dias%2C%20contado%20da%20data%20de%20concess%C3%A3o%20ou%20de%20reativa%C3%A7%C3%A3o%20do%20aux%C3%ADlio%2Ddoen%C3%A7a%2C%20exceto%20se%20o%20segurado%20requerer%20a%20sua%20prorroga%C3%A7%C3%A3o
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6260460
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6260460&numeroProcesso=1347526&classeProcesso=RE&numeroTema=1196
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Sobre a questão, convém destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao se debruçar sobre a extensão da definição 
da base de cálculo da contribuição previdenciária devida pelo empregador à luz da Constituição Federal, definiu, no 

julgamento do RE 565.160/SC (Tema n. 20/STF), sob a sistemática da repercussão geral, a tese de que "a contribuição 
social a cargo do empregador (art. 195, inciso I, da CF) incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores 

ou posteriores à Emenda Constitucional n. 20/1998". 
No âmbito infraconstitucional, prevalece a mesma acepção intelectiva na jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual, "a fim de verificar se haverá ou não incidência da contribuição previdência sob as gratificações 
e prêmios é necessário verificar a sua habitualidade. Havendo pagamento com habitualidade manifesto o caráter salarial, 

implicando ajuste tácito entre as partes, razão pela qual atrai a incidência da contribuição previdenciária." (REsp n. 
1.275.695/ES, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 20/8/2015, DJe de 31/8/2015). 

A ausência de natureza remuneratória dos prêmios pagos, de forma eventual, pelo empregador, em consonância 

com o entendimento do STJ, foi posteriormente corroborada pelo legislador ordinário, mediante a promulgação da Lei 
n. 13.467/2017, conhecida como reforma trabalhista, que modificou a redação do § 2º do art. 457 da CLT, ampliando 

a sua abrangência, de forma que até mesmo as importâncias pagas de forma habitual a título de prêmio não integram 
a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de 

qualquer encargo trabalhista e previdenciário. 
Além disso, reforçam o descabimento da exação em análise a expressa disposição legal do art. 68, caput, da Lei 

Complementar n. 109/2001, que excluiu, de forma ampla, as contribuições devidas pelo patrocinador do plano de 
previdência complementar do conceito de remuneração. 

Assim, não evidenciado o caráter remuneratório das contribuições extraordinárias vertidas pela recorrente, de 
forma episódica (ou seja, eventual), a plano de previdência complementar, em benefício apenas de seus dirigentes e 

em montante superior às contribuições normais devidas à universalidade dos participantes, impõe-se o reconhecimento 
da isenção disposta no art. 28, § 9º, "p", c/c o art. 22, § 2º, da Lei n. 8.212/1991 sobre as contribuições previstas no 

art. 22, incisos I e II, da Lei n. 8.212 /1991. 
REsp 2.167.007-RJ 

 

STJ - Contribuinte individual não cooperado. Atividade especial exercida após a Lei n. 9.032/1995. 
Exposição a agentes nocivos. Comprovação por formulário emitido por empresa. Exigência não aplicável 

aos contribuintes individuais. Outros meios de prova. Possibilidade. Tema 1291. 
 

A questão a ser dirimida nestes autos é a possibilidade de o contribuinte individual não cooperado ter direito ao 
reconhecimento de atividade especial exercida após a Lei n. 9.032/1995, que alterou a Lei n. 8.213/1991. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS entende que não há mais essa possibilidade desde 1995, em razão da 
ausência de fonte de custeio, de habitualidade e permanência, da impossibilidade de analisar ou não a eficácia do EPI e 

da unilateralidade e parcialidade da prova. 
Do que se vê dos artigos 57, §§ 3º e 4º, e 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/1991, não existe qualquer exclusão do 

segurado contribuinte individual não cooperado ao direito à contagem do tempo de atividade especial após a Lei n. 
9.032/1995, desde que cumpra a carência exigida e comprove a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade 

física. 
Não se pode negar que a Lei n. 9.032/1995 trouxe alterações significativas para a comprovação do tempo especial, 

inserindo no art. 58, § 1º, da Lei n. 8.213/91, a exigência de que "A comprovação da efetiva exposição do segurado 

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista". 
Contudo, não se pode interpretar esse dispositivo isoladamente, sem considerar todos os outros mandamentos 

legais que evidenciam o intuito do legislador de proteger a saúde dos segurados que trabalhem sob condições especiais, 
independente da forma de vinculação do trabalhador ao mercado de trabalho. 

Essa conclusão também decorre do que preceitua o art. 201, § 1º, II, da Constituição Federal. 
Nesse contexto, é ilegal a limitação de aposentadoria especial imposta pelo art. 64 do Decreto n. 3.048/1999 

somente aos segurados empregados, trabalhador avulso e contribuinte individual cooperado excede a finalidade 
regulamentar do diploma legal. 

Os contribuintes individuais não cooperados, por sua natureza, trabalham de forma autônoma e, portanto, não têm 
um vínculo empregatício formal com uma empresa que possa emitir um formulário de exposição a agentes nocivos. 

A legislação previdenciária não pode ser interpretada de forma isolada. Ao contrário, a interpretação deve ser 
sistemática com os demais dispositivos legais, que evidenciam que o legislador, podendo, não excluiu do contribuinte 

individual não cooperado o direito à aposentadoria especial. 

Quanto ao prévio custeio do benefício da aposentadoria especial, a CF sempre o garantiu, conforme o artigo 195. 
A Lei n. 9.732/1998 apenas adicionou fontes de arrecadação suplementares. 

Portanto, o fato de o contribuinte individual não ser mencionado nessa lei não significa que ele não tenha direito a 
esse benefício previdenciário, haja vista o atendimento da exigência de prévio custeio do benefício em razão do princípio 

da solidariedade. 
Cumpre ressaltar que esse entendimento não é um salvo conduto para o contribuinte individual não cooperado. Ele 

deverá, efetivamente, comprovar a atividade sob condições especiais, nos termos do que determina a legislação 
previdenciária vigente à época, só não sendo razoável, em razão das peculiaridades da sua atividade, exigir que o único 

meio de comprovação seja formulário emitido por "empresa". 
Além disso, o juiz é o destinatário das provas. Se apresentadas e consideradas duvidosas, o magistrado terá amplos 

poderes para solicitar novas provas, como, por exemplo, a perícia técnica. É o que se conclui dos arts. 369 e 370 do 
Código de Processo Civil. 

Em resumo, o contribuinte individual não cooperado tem direito ao reconhecimento de tempo de atividade especial 
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exercida após a Lei n. 9.032/1995, desde que comprove a exposição a agentes nocivos. 
REsp 2.163.429-RS 

REsp 2.163.998-RS 
 

 
 

DIREITO INTERNACIONAL 

STF - Convenção da Haia de 1980: aspectos civis da subtração internacional de crianças e compatibilidade 
com a Constituição Federal de 1988. 

 
A “Convenção da Haia” é compatível com a Constituição Federal de  1988 e possui natureza supralegal. Sua 

interpretação e aplicação deve ser orientada pelo princípio do melhor interesse da criança (CF/1988, art. 227) e, 
especificamente nos casos de violência doméstica, adotar-se-á uma interpretação com perspectiva de gênero, ou seja, 

de proteção à mulher (CF/1988, arts. 1º, III; e 226, § 8º), admitindo-se sua aplicação ainda que a criança/adolescente 
não seja vítima direta das agressões. 

A referida convenção concretiza normas constitucionais de proteção à infância (CF/1988, art. 227) e de proteção 
da dignidade da pessoa humana (CF/1988, art. 1º, III), de modo que sua incorporação ao ordenamento jurídico 

brasileiro assume natureza supralegal, por ser um tratado internacional sobre direitos humanos (proteção de direitos 
da criança). 

O texto dessa convenção deve, de modo geral, ser interpretado conforme o princípio do melhor interesse da criança 
e, no tocante à exceção de risco grave à criança (1), ser interpretado com perspectiva de gênero (2), para admitir sua 

aplicação quando houver indícios objetivos e concretos de violência doméstica (alegações suficientemente 

fundamentadas), ainda que a criança/adolescente não seja vítima direta, visto que a exposição da mãe a situações de 
violência pode acarretar efeitos negativos no bem-estar do menor. 

No contexto internacional, o Brasil tem sido percebido como um cumpridor deficitário da convenção devido à 
lentidão nos processos, o que compromete a eficácia das normas protetivas e a reputação do País. A demora contribui 

para a consolidação de novos vínculos no Estado de acolhimento, gerando prejuízos para as crianças.  
Para combater essa morosidade, o STF determinou diversas medidas estruturais e procedimentais para garantir a 

tramitação célere e eficaz das ações sobre restituição internacional de crianças. Entre as iniciativas, destacam-se (i) a 
criação de um grupo de trabalho interinstitucional para elaborar uma resolução que assegure decisões em, no máximo, 

um ano; (ii) a concentração da competência em varas especializadas dos Tribunais Regionais Federais para uniformidade 
e agilidade; (iii) a implementação de selos de tramitação preferencial em sistemas eletrônicos; (iv) o fortalecimento da 

Autoridade Central Administrativa Federal com metas de desempenho; e (v) a celebração de acordos de cooperação 
judiciária entre tribunais para compartilhar informações e equipes multidisciplinares. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, em apreciação conjunta, julgou, por unanimidade, 
parcialmente procedente a ADI 4.245/DF e, por maioria, parcialmente procedente a ADI 7.686/DF, para: (i) conferir 

interpretação conforme a Constituição ao art. 13, 1-b da Convenção da Haia de 1980 (Decreto nº 3.413/2000) e, por 

conseguinte, reconhecer que a exceção ao retorno imediato da criança por risco grave à sua integridade física, psíquica 
ou situação intolerável aplica-se aos casos de violência doméstica, mesmo que o menor não seja vítima direta e desde 

que demonstrados indícios objetivos e concretos da situação de risco, tudo em consonância com o princípio do melhor 
interesse da criança e da perspectiva de gênero; (ii) determinar, nos termos da respectiva ata de julgamento, uma série 

de medidas estruturais e procedimentais com a finalidade de combater a morosidade nos processos referentes à 
Convenção da Haia acerca da subtração internacional de crianças; e (iii) fixar a tese anteriormente citada. 

(1) Decreto nº 3.413/2000 (Convenção da Haia de 1980): “Artigo 13. Sem prejuízo das disposições contidas no 
Artigo anterior, a autoridade judicial ou administrativa do Estado requerido não é obrigada a ordenar o retorno da 

criança se a pessoa, instituição ou organismo que se oponha a seu retorno provar: (...) b) que existe um risco grave de 
a criança, no seu retorno, ficar sujeita a perigos de ordem física ou psíquica, ou, de qualquer outro modo, ficar numa 

situação intolerável.” 
(2) CF/1988: “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e 

do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: (...) III - a dignidade da 
pessoa humana; (...) Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. (...) § 8º O Estado 

assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência 

no âmbito de suas relações.” 
ADI 4.245/DF e ADI 7.686/DF 

 
 

 

DIREITO DO TRABALHO 

STJ – Ação indenizatória. Relação de trabalho. Furto de veículo de empregado no estacionamento da 
empresa. Art. 114, VI, da CF. Competência da Justiça do Trabalho. 

 
Cinge-se a controvérsia em saber se a competência para julgar a ação indenizatória, decorrente de furto de veículo 

de empregado no estacionamento da empresa, é da Justiça do Trabalho, em razão da relação de trabalho. 
Conforme o art. 114, VI, da Constituição Federal, a competência da Justiça do Trabalho abrange ações de 

indenização por dano moral ou patrimonial decorrentes da relação de trabalho. 

No caso, o furto do veículo do trabalhador decorreu da relação de emprego que tinha com o estabelecimento 
comercial, pois só estava estacionado naquele espaço, naquele momento, por se tratar de seu local de trabalho. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3413.htm#:~:text=Artigo%2013,numa%20situa%C3%A7%C3%A3o%20intoler%C3%A1vel.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3413.htm#:~:text=Artigo%2013,numa%20situa%C3%A7%C3%A3o%20intoler%C3%A1vel.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2679600
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6985097


 

       
 

PÁGINA 35 

 

Sobre tema, em situação semelhante, no julgamento do CC 176.909, Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe de 
3/7/2024, foi reafirmado "o entendimento nesta Corte que a pretensão indenizatória do empregado deveria ser 

apresentada na Justiça Especializada", pontuando que o caso tratava de "empresa que permite aos seus empregados 
utilizarem-se do seu parqueamento, aparentemente seguro e dotado de vigilância, assume dever de guarda, tornando-

se civilmente responsável por furtos de veículos a eles pertencentes ali ocorridos". 
Portanto, a situação se amolda ao previsto no inciso VI do referido dispositivo, já que tem como causa de pedir a 

relação de trabalho, estando presente a conexão entre o dano sofrido e o serviço que estava sendo prestado. Isto porque 
a competência da justiça trabalhista não se limita a relação de trabalho estritamente considerada, mas também à análise 

de todos os conflitos derivados do vínculo trabalhista. 
CC 209.597-SP 

 

 
 

RECURSOS REPETITIVOS - AFETAÇÃO 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.170.082-SP e do REsp 2.170.092-SP ao rito dos 
recursos repetitivos e ampliou a questão submetida a julgamento no Tema 1275 para "definir se há legitimidade dos 

terceiros destinatários de contribuições para integrar o polo passivo de ação judicial em que se discute a relação jurídico-
tributária e/ou repetição de indébito entre o contribuinte e a União ou as suas Autarquias".A questão anterior estava 

delimitada da seguinte forma: "decidir sobre a legitimidade ativa da entidade paraestatal para a constituição e cobrança 

da contribuição ao SENAI e respectivo adicional previsto no art. 6º, do Decreto-Lei n. 4.048/42, considerando a 
compatibilidade do art. 50, do Decreto n. 494/62, e do art. 10, do Decreto n. 60.466/67, com o art. 217, do CTN, o art. 

146, III, "b", da CF/88, a Lei n. 11.457/2007 e legislação posterior".Como os recursos alusivos ao Tema 1275 haverão 
de ser julgados em conjunto com os novos recursos afetados, será possível a fixação de duas teses jurídicas 

complementares entre si, a refletir a jurisprudência desta Corte Superior. 
 

DIREITO PENAL 
 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.208.609-RS, REsp 2.211.237-RS e REsp 2.217.224-RO 
ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se, 

ao reeducando que recebeu o benefício de remição da pena, em razão da aprovação no Exame Nacional para Certificação 
de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA), poderá ser concedida nova remição, na mesma execução penal, 

devido à superveniente aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)". 
 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.205.709-MG ao rito dos recursos repetitivos, a fim de 

uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir a natureza jurídica do crime ambiental previsto 
no art. 54, caput, primeira parte, da Lei n. 9.605/1998 e se há necessidade de realização de prova pericial para sua 

configuração". 
 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.192.373-RN e do REsp 2.179.802-RN ao rito dos 
recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a destinação 

interestadual da droga, por si só, justifica o afastamento da aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 
33, § 4º da Lei n. 11.343/2006". 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 
A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.052.194-MG ao rito dos recursos repetitivos, a fim de 

uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definição da licitude da prova decorrente de quebra 
de sigilo telemático, por meio de espelhamento de aplicativo de transmissão de mensagens". 

 

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.204.874-SP, REsp 2.195.564-SP e REsp 2.206.612-SP 
ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se é 

possível a penhora de pecúlio do condenado para pagamento de pena de multa, diante da alegação de impenhorabilidade 
das verbas de natureza alimentar". 

 
DIREITO CIVIL 

 
A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.167.029-RJ e REsp 2.196.667-SP ao rito dos recursos 

repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "I-) a obrigação de a operadora 
de plano de saúde custear ou reembolsar despesas médico-hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede 

credenciada e sua respectiva extensão, nas hipóteses de insuficiência da rede credenciada ou de urgência ou 
emergência; II-) (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a rediscussão das conclusões dos acórdãos 

recorridos quanto aos pressupostos fáticos que permitem o custeio ou reembolso parcial ou integral, pelo plano de 
saúde, das despesas médico-hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede credenciada". 

 

A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.227.276-AL, REsp 2.227.844-RS, REsp 2.227.280-PR 
e REsp 2.227.287-MG ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte 

controvérsia: "I) suficiência ou não da adoção das taxas médias de mercado divulgadas pelo Banco Central do Brasil ou 
de outros critérios previamente definidos como fundamento exclusivo para a aferição da abusividade dos juros 

remuneratórios em contratos bancários; II) (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a rediscussão 
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das conclusões dos acórdãos recorridos quanto à abusividade ou não das taxas de juros remuneratórios pactuadas, 
quando baseadas em aspectos fáticos da contratação". 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.195.089-RS e do REsp 2.215.194-DF ao rito dos 

recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "estabelecer se a União, 
o DNIT e/ou a ANTT devem obrigatoriamente participar de ações possessórias ajuizadas por concessionárias de serviços 

públicos federais contra particulares que ocupam faixas de domínio de ferrovias ou rodovias federais, 
independentemente de sua manifestação de vontade, ou se a declaração de ausência de interesse jurídico por esses 

entes é suficiente para afastar a competência da Justiça Federal, deslocando o feito para a Justiça estadual.". 

 
A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.193.673-SC e do REsp 2.203.951-SC ao rito dos 

recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a fiança 
bancária ou seguro oferecido em garantia de execução de crédito tributário são recusáveis por inobservância à ordem 

legal". 
 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.227.276-AL, REsp 2.227.844-RS, REsp 2.227.280-PR 

e REsp 2.227.287-MG ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte 
controvérsia: "I) suficiência ou não da adoção das taxas médias de mercado divulgadas pelo Banco Central do Brasil ou 

de outros critérios previamente definidos como fundamento exclusivo para a aferição da abusividade dos juros 
remuneratórios em contratos bancários; II) (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a rediscussão 

das conclusões dos acórdãos recorridos quanto à abusividade ou não das taxas de juros remuneratórios pactuadas, 

quando baseadas em aspectos fáticos da contratação". 
 

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do EREsp 2.090.133-SP e do REsp 2.173.916-SP ao rito dos 
recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se é possível 

exigir o adicional de 1% da COFINS-Importação incidente sobre produtos químicos, farmacêuticos e os destinados ao 
uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, ainda que reduzida a 0 (zero) a alíquota ordinária de 

referida contribuição, à luz do disposto no art. 8º, §§ 11 e 21, da Lei n. 10.865/2004". 
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LEGISLAÇÃO 

SÚMULA 545/STJ REVISADA 

 
A Terceira Seção, no julgamento do REsp 2.001.973-RS (Tema repetitivo 1194), no dia 10/9/2025, revisou a 

Súmula n. 545, que passou a ter o seguinte teor:Súmula 545: A confissão do autor possibilita a atenuação da pena 
prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, independentemente de ser utilizada na formação do convencimento do 

julgador. 

 
SÚMULA 630/STJ REVISADA 

 
A Terceira Seção, no julgamento do REsp 2.001.973-RS (Tema repetitivo 1194), no dia 10/9/2025, revisou a 

Súmula n. 630, que passou a ter o seguinte teor:Súmula n. 630: A incidência da atenuante da confissão espontânea no 
crime de tráfico ilícito de entorpecentes quando o acusado admitir a posse ou a propriedade para uso próprio, negando 

a prática do tráfico de drogas, deve ocorrer em proporção inferior à que seria devida no caso de confissão plena. 
 

Decreto nº 12.607 - Regulamenta os procedimentos operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma 
eletrônica, promovidos pela Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, para a alienação de bens apreendidos, sequestrados ou declarados perdidos em favor da União, em 
decorrência de infrações penais previstas na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, ou quando relacionados a outras 

infrações, por determinação judicial, em apoio aos órgãos do Poder Judiciário. 
 

Emenda Constitucional nº 136 - Altera a Constituição Federal, o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

e a Emenda Constitucional nº 113, de 8 de dezembro de 2021, a fim de instituir limite para o pagamento de precatórios 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios e de estipular novo prazo de parcelamento especial de débitos 

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal com seus regimes próprios de previdência social e dos Municípios com 
o Regime Geral de Previdência Social; e dá outras providências. 

 
Lei nº 15.211 - Dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais (Estatuto Digital da 

Criança e do Adolescente). 
 

Medida Provisória nº 1.319 - Altera a Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, para dispor sobre a vigência 
do Estatuto Digital da Criança e do Adolescente. 

 
Lei nº 15.212 - Altera a ementa da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para denominá-la oficialmente Lei 

Maria da Penha. 
 

Decreto nº 12.636 - Regulamenta a Lei nº 14.717, de 31 de outubro de 2023, que institui pensão especial aos 

filhos e aos dependentes crianças ou adolescentes, órfãos em razão do crime de feminicídio. 
 

Lei Complementar nº 219 - Altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei das Inelegibilidades), 
para modificar prazos de duração e de fixação dos termos iniciais e finais de contagem de inelegibilidades, e a Lei 

nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para prever a criação do Requerimento de Declaração de 
Elegibilidade (RDE). 

 
Lei nº 15.222 - Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, para prorrogar a licença-maternidade em até 120 (cento e vinte) dias após a alta hospitalar do recém-
nascido e de sua mãe; e a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para ampliar o prazo de recebimento do salário-

maternidade. 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Decreto/D12607.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc136.htm
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